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EDTTAL DE pREGÃo elerRôNtco No 03íí.0í/202s-sRp.

pneÂmgut-O: O Agente de Contrataçáo OÍicial da Câmara de Pereiro-CE, torna público para
conhecimento de todos os interessados que a partir das 08:00 horas (Horário de Brasília) do dia
04 de novembro de 2O25, através do endereço eletrônico www.bll.org.br - "Acesso ldêntificado
no link - licitações públicas", em sessâo pública por meio de comunicaçáo via internet, dará
início aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de PÍeços, formalizaçáo de
lances e documentos de habilitaçáo da licitaçáo modalidade PREGAO ELETRONICO No

03í 1.0í/2025-SRP, identiÍicado abaixo, mediante as condiçóes estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Resoluçáo OO112024, Resoluçáo 0'l 0/2023, Art. 82 da Lei Federal n9 14.1 33,
de 1o de abril de 2021, pela Lei Complementar no 9123, de 14 de dezembro de 2006, Portaria de
no O0112024 de 05 de fevereiÍo de 2024 e legislaçáo complementar em vigor.

OBJETO: BEGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE-VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSAO, REMARCAÇAO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
CÂMARA MUNIoíPAL Do MUNICíPIO DE PEREIRO/CE.

ORGÁO INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO.CE.
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR DA TAXA POR TRANSAÇÃO .

ESPECIE: , PREGÃO ELETRÔNICO .

ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BLL.ORG.BR- ACESSO IDENTIFICADO NO LINK .
LtctTAÇoES PUBLtCAS.
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: lNlClO: 04 DE NOVEiiBRO DE 2025, AS 08:00
HORAS. TÉRMINO: í4 DE NOVEMBRO DÊ,2025, AS O8:OO HORAS (HORÁRrc DE BRASíLh)
ABERTURA DAS PROPOSTAS: INíCIO: í4 DE NOVEMBRO DE 2025, AS O9:OO HORAS
(HORÁRIO DE BRASíLh).
MODO DE DISPUTA: ABERTO.

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:
PARTE A. CONDIÇÓES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO. EM qUE SáO

estabelecidos os requisitos e as condiçôes para competiçáo, julgamento e formalizaçáo do
contrato.
PARTE B . ANEXOS:

Anexo I - Termo de Referência do Objeto; Apêndice lao Termo de ReÍerência;
Anexo ll - Modelo de PÍoposta Final Consolidada;
Anexo lll - Modelo de Declaraçóes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de ConÍato.

í. DO OBJETO:
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA,
EMISSÁO, REMARCAÇÁO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E
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HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CAMARA
MUNICíPAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE.

2. DAS -CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE
LtctTAÇAO.
2.1- Poderáo participar da presente licitaçáo empresa pessoa jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federaçáo, que atendam a todas as condiçóes exigidas neste edital, observados os
necessários requisitos de habilitaçáo jurídica, regularidade fiscal, qualificaçáo técnica e
econômico-Íinanceira e pertinência de seu objetivo social com o objeto da licitaçáo.

2.2- DA VEDAÇÃO A PARTICIPAçÃO NO PRESENTE PREGÃO ELETRNICO:
2.3- Náo poderáo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns. Caso constatada a comunháo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura das propostas, os respectivos participantes seráo
automaticamente desclassiÍicados do certame, independentemente do preço proposto.
2.4- Náo poderáo participaÍ da presente licitaçáo os interessados:
a) que se encontrem em processo de Íalência ou recuperaçáo judicial, exceto, se apresentar
sentença homologatória do plano de recuperaçáo iudicial constando que a empresa está apta a
participar de licitaçóes públicas;
b) que se encontrem em processo de dissoluçáo, de íusáo, de cisáo ou de incorporaçáo;
c) que estejam cumprindo suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de
contratar com a Câmara Municipal de Pereiro-CE;
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública;
e) que náotenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil;

0 as pessoas enumeradas no aÍt. 14 da Lei Federal no 14.133, de 2021:
| - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou iurídica,

quando a licitaçáo versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre obra, serviços ou Íornecimento de bens
a ela necessários;
lll - pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo dâ licitaçáo, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sançáo que lhe Íoi imposta;
lv - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe Íunçáo na licitaçáo ou atue na Íiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

devendo essa proibiçáo constar expressamente do edital de licitaçáo;
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
Vl - pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho inÍantil, por

submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou poÍ contrataçáo de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista.
g) empresa, isOladamente ou em consórcio, seráo respeitadas aS mesmaS regras de impedimento
previstas na alínea acima;
i'r) náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçáo ou da execuçáo do co
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçóes
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coníigurar conÍlito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislaçáo que disciplina a matéria, conÍorme § 1o do art. 9e da Lei ne 14.1 33, de 2021 .

2.5-Por ocasiáo da participaçáo neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preÍerência para
ofertar o Menor Valor de Taxa por Transaçáo, em relaçáo aquêle lançado pelo licitante náo
qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal no 123/2006,
independente de qualquer transcriçáo.
2.6- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, seráo utilizados os critérios de desempate
previstos no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, conÍorme sequência abaixo:
| - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta em
ato contínuo
ll à classiÍicaçáo;- avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo
preferencialmente ser utilizados regisÍos cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçóes previstos nesta Lei;
Ill - desenvolvlmento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
lV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme orientaçóes dos órgáos
de controle. § 10 Em igualdade de condiçóes, se náo houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: l- empresas
estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da Administraçáo
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgáo ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize; ll - lll empresas brasileiras;- empresas
que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; lV - empresas que
comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009. §

2- As regras previstas no caput deste artigo náo pre.iudicaráo a aplicaçáo do disposto no art. 44
da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.6.1- Empatadas as propostas iniciais e náo havendo o envio de lances após o início da Íase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.
2.7- PaÂ participaçáo na presente licitaçáo todo interessado deverá proceder a prévio

credenciamento junto à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil.
2.8- PaÍa acessar o sistema eletrônico, os interessados deveráo estar credenciados lunto à Bolsa
de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, e o envio das Propostas comerciais se daráo diretamente pela

empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que

operem na BLL.
2.9- As.pessoas jurídicas deveráo estar credenciadas na plataÍorma de disputas.
2.9.1 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo eÍetuada diretamente ou por Seu representante, náo cabendo à Câmara de

Municipal de Pereiro-CE ou à Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil, a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.9.2- 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de capacidade técnica para

realizaçáo das transaÇóes inerentes ao Pregáo Eletrônico.
2.9.3- 0 Edital permitirá ou náo a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas

as seguintes normas:
2.9.3.i - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particulaÍ de constituiçáo
de consórcio, após declaraçáo do vencedor, com indicaçáo da empresa-líder que deverá etênder
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às condiçóes de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
AdminisÍaçáo;
2.9.3.2- Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentaÇáo de habilitaçáo exigida no
ato convocatório;
2.9.3.3- A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica
das empresas consorciadas;
2.9.3.4- Para Íins de qualiÍicaçáo econômico-íinanceira, cada uma das empresas deverá atender
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporçáo de sua respectiva
participaçáo.
2.9.3.5- 0 capital do consórcio será calculado da seguinte Íorma:
a) Cada percentual de participaçáo será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serào comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deveráo, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 2.9.3.4.
2.9.3.6- As empresas consorciadas náo poderáo participar, na mesma licitaçáo, de mais de um
consórcio ou isoladamente;
2.9.3.7- As empresas consorciadas seráo solidariamente responsáveis pelas obrigaçóes do
consórcio nas fases de licitaçáo e durante a vigência do contrato;
2.9.3.8- No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança cabêrá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 2.9.3.1;
2.9.3.9- Antes da celebraçáo do contrato, deverá ser promovida à constituiçáo e o registro do
consórcio.
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO.
3.1- 0 presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes via sistema; 3.1.2- Recebimento das "Proposlas" via sistema;
3.1 .3- Abertura das Propostas apresentadas, veriÍicaçáo e classiÍicaçáo inicial;
3.1 .4- Lances;
3.1 .5- Habilitaçáo do(s) licitante(s) classificado(s).
3.1 .6- Recursos;
3.1 .7-Adjudicaçáo;
3.1 .8-Homologaçáo.
4. DO CREDENCIAMENTO E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.
4.1. Os interessados em participar desta licitaçáo deveráo credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pela plataÍorma, por meio do sítio 94444.!l!919!1;
4.2. PaÍa ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deveráo dispor de chave de
identiÍicaçáo e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também
deveráo se inÍormar a respeito do seu Íuncionamento e regulamento, obtendo instruçÕes

detalhadas para sua correta utilizaçáo.
4.3. O licitante será responsável poÍ todas as transações que Íorem eÍetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, náo cabendo ao
provedor do sistema ou a CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.5. O credenciamento junto à plataÍorma BLL COMPRAS implica a responsabilidade do licitante
ou de seu Íepresentante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realizaçáo das
transações inerentes a esta licitaçáo.
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4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deveráo ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4.7. A licitaçáo será conduzida pelo Pregoeiro d/a Município de CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO/CE, com apoio técnico e operacional da plataÍorma BLL COMPRAS, que atuará como
provedor do sistema eletrônico para esta licitaçáo.
4.8. tNCUMBtRÁ À t-tCtrArure ACOMPANHAR AS OPERAçOES NO STSTEMA ELETRÔN|CO
DURANTE O PROCESSO LICITATORIO, RESPONSABILIZANDO.SE PELO ÔHUS
DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER
MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO, PELO SISTEMA, OU DE SUA DESCONEXÃO.
4.9. BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
4.9.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que
quiserem participar deste certame usuÍruindo os beneÍícios concedidos pela Lei Comolementar
no 123/2006, deveráo observar o disposto nos subitens seguintes.
4.9.1..1 . O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei
Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento Íavorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 43, da Lei ns 14.133, de 2021.
4.7- A Íalsidade das DECLARAÇOES prestadas pelo LICITANTE caÍacteriza crime previsto no art.
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sançóes previstas na Lei ns 14.133, de 2021 e neste
edital.
4.9.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deveráo declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art.3'da Lei
ComplementaÍ no 12312006, clicando no campo próprio previsto na tela dê ênvio das
propostas.
4.9.3. A condiçáo de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diÍerenciado previsto na Lei Complemenlar 12312006, deverá ser comprovada, mediante
apresentação de Declaração de seu enquadramênto nas hipóteses do art. 30 da Lei
Complementar no 12312006. A apresentaçáo de declaraçâo Íalsa poderá implicar em sançóes
ao declarante
4.9.4. A condiçáo de Microempreendedor lndividual deverá ser comprovada mediante
apresentação do Certificado da Condiçâo de MicÍoempreendedor lndividual.
4.9.5. A Certidáo ou CertiÍicado deveráo estar ATUALIZADOS, ou seja, emitidos a menos de '120

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitaçáo.
4.9.5.1 . Todo beneÍício previsto na Lei Complementar no 1 2312006 aplicável à microempresa
estende- se ao MEl, conforme determina o § 2'do art. 18-E.
4.9.6. Após a Íase de lances, se a proposta melhor classiÍicada náo tiver sido apresentada por
microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais e houver
proposta de microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais
que seja igual ou até 5% (cinco por cento) supenor à proposta melhor classiÍicada, procedeÊse-á
da seguinte Íorma:
4.9.7. A microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais melhor
classiÍicada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situaçáo em que, atendidas as exigências habilltatórias e observado o valor estimado
para a contrataçáo, será adjudicado em seu Íavor o objeto desta licitaçáo;
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4.9.8. Náo sendo vencedora a microempresas, empresas de pequeno porte e micro
empreendedores individuais melhor classiÍicada, na forma da subcondiçáo anterior, o sistema, de
forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na
situaçáo descrita nesta condiçào, na ordem classiíicatória, para o exercício do mesmo direito;
4.9.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e micro empreendedores individuais que se encontrem no intervalo estabelecido
nesta condiçáo, o sistema Íará um sorteio eletrônico, deÍinindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oÍerta Íinal do desempate;
4.9.10. A convocada que náo apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.o
12312006.
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS.
5.1 - O licitante deverá cadastrar sua proposta EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico,
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
5.1 .1 - O Menor Valor da Taxa por Transaçáo.
5.1.2- Marca/laboratório/fabricante, quando Íor o caso.
5.2- O cadastramento de Proposta Eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O Íornecedor será responsável por todas as
transaçoes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e
verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3- Os preços constantes da Proposta Eletrônica do licitante deveráo conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.3.1-Os preços propostos deveráo estar de acordo com o quantitativo do obieto cotado.
5.3.2-Nos preços já deveráo estar incluídas as remuneraçóes, os encargos sociais, tributários,
Íabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, garantia, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contrataçáo licitada,
inclusive a margem de lucro, náo cabendo nenhum outro ônus que náo o valor estipulado na
reÍerida Proposta.
5.3.3-Os preços propostos seÍáo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro, omissáo ou qualquer
outro argumento náo previsto em lei.
5.3.4- Os preços a serem cotados deveráo levar em conta os preços estimados para a contrataçáo,
insertos no Termo de BeÍerência, que seráo considerados preços máximos para eÍeito de
contrataçáo. Náo seráo adjudicadas e homologadas Propostas com valor superior aos preços
máximos estimados para a contrataçáo.
5.3.5- Na análise das Propostas o Agente de Contrataçáo observará o preço por lote/item
conforme o caso. Assim, as Propostas deveráo apresentar o valor global do lote/item oÍertado.
5.4- O pÍazo de validade da Proposta náo pode ser inÍerior a 60 (sessenta) dias consecutivos da
sessáo de abertura desta licitaçáo, conÍorme art. 90, § 30 da Lei no 14.133, de 2021' Caso a
licitante náo informe em sua Proposta o prazo de validade, será considerado aquele deÍinido neste
Edital.
5.5- O cadastramento da PÍoposta EleÍônica implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especiÍicaçáo do lote e as condiçoes de participaçáo,

competiÇáo, julgamento, bem como a aceitaçáo e suieiçáo integral às suas disposiçoes e à
legislaçáo aplicável, previstas na Lei no 14.133, de 2021 e neste edital.
5.6- Somente seráo aceitas Propostas cadastradas no sistema, não sendo admitido o recebimento
pelo Agente de Contrataçáo por outro meio.
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5.7- O Agente de Contrataçáo a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstraÇáo do obieto
desta licitaçáo para melhor avaliaçáo, Íicando o licitante obrigado, sob pena de desclassiÍicaçáo,
a apresentar tal amostra/demonstraçáo, no prazo deÍinido pelo Agente de Contrataçáo, contados
a partir da intimaçáo.
5.8- O Agente de ConÍataçáo náo poderá desclassiÍicar propostas em razáo da oferta de valores
acima do preço inicialmente orçado pela Administraçáo na etapa anterior à formulaçáo de lances
(Acórdáo TCU no 213112016- Plenário).
5.9- As Microempresas, e Empresas de Pequeno Porte teráo, eletronicamente, o tratamento
diÍerenciado para desempate de lances, conforme preceitua a Lei Federal no 123/2006, desde que
declarem a respectiva condiçáo, também eletronicamente, no site www.bll.oro.br antes de
postarem a sua proposta inicial.
5.9.1-0 licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei
Complementar no Í 23, de 2006, estando apto a usuÍruir do tratamento favorecido estabelecie " em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 35 do art. 40 da Lei ns 14.133, de 2021.
5.1o-Encerrada a fase de lances e/ou negociaÇáo, havendo ou náo mudança do preço inicial, o
Agente de Contrataçáo solicitará ao(s) licitante(s) vencedor(es) a Proposta Final Consolidada, em
arquivo PDF, elaborada em Íormulário específico, conÍorme o Anexo ll deste instrumento, no prazo
máximo de 02 (duas) horas podendo ser prorrogado, com as devidas justiíicativas, a critério do
Agente de Contratação, através de "documentos complêmentares", sob pena de desclassiÍicação.
5.10.1-A proposta Íinal consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identiÍicaÇáo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada e assinada pelo representante legal da
empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, teleÍone, e-mail, identiÍicaçáo (nome pessoa Íísica ou jurídica),
aposiçáo do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n' do CNPJ ou CPF;
c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, proÍissáo, endereço completo, incluindo cidade e
UF, cargo e Íunçáo na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar
contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitaçáo;
d) A modalidade e o número da licitaçáo;
e) Endereçamento ao Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Pereiro-CE,
f) O prazo para entrega dos e{ickets será de até 24 (vinte e quatro)horas, contadas apartir da
solicitaçáo Íormal realizada pela Administraçáo, que poderá ser eÍetuada por meio de telefone, e-
mail ou pessoalmente, conÍorme Anexo I do edital - Termo de ReÍerência;
g) Prazo de validade da proposta: náo inÍerior a 90 (noventa) dias.
h) O lote cotado, no quantitativo licitado, segundo a unidade de medida consignada no edital,
contendo a respectiva marca/Íabricante, quando Íor o caso;
i) Os valores unitário e total/global em algarismos de cada lote cotado, bem como o valor
totauglobal da Proposta poÍ e)Íenso;
j) Declaraçáo da licitante de que nos preços oferecidos, estáo incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execuçáo do íornêcimento referente a Írete, tributos, impostos, taxas, encargos,
deslocamento de pessoal, garantia, entrega e demais despesas que incidam direta ou
indiretamente sobre o objeto cotado, inclusive a margem de lucro;
k) Declaraçáo da licitante que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua Proposta

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
5.11. GARANTIA DA PROPOSTA:
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5.11.1. Será exigido o recolhimento reÍerente a 1"/" (um por cento) do estimado para contrataçáo
a título de garantia de proposta, no valor de R$ í 30.000,00 (cento e novênta e três mil
seiscentos e três reais e oitenta e cinco centavos), no momento do cadastramento da proposta,
recolhida em nome da Câmara Municipal de Pereiro, devendo ser encaminhada no ato do
cadastramento da proposta eletrônico, em campo próprio do sistema. Na forma prevista no edital.
Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades:
5.11.2. Caso seja a gaÍantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado,
deverá ser efetuada em Íavor do Contratante, em conta especíÍica na Caixa Econômica Federal,
com correçáo monetária.
5.1 1 .3. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob
a Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente.
5.11.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituiçáo Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
5.11.5. Na hipótese de opçáo pelo título de capitalizaçáo, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia,
emitido por sociedades de capitalizaçáo regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo
Federal.
a) O título de capitalizaçáo deverá ser apresentado ao Contratante iuntamente com as condiçóes
gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalizaçáo Íoi aprovado
pela Susep (art. 8o, lll, da Circular SUSEP no 656, de 11 de março de 2022),.
5.11.6. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá Íazer a

comprovaçáo da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de,

no mínimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de
preços.
5.11.7. A garantia de manutençáo de proposta será liberada 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada Íracassada a licitaçáo, exceto para a
vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos
possíveis contratos.
5.11.8. Para eÍeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela

LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicaçáo da
Caderneta de Poupança, calculada "pro rata die".
5.12. DeveráÍazer parte integrante da Proposta (quando Íor o caso), relatório de Detalhamento da

Composiçáo de Custos diretos e indiretos e de formaçáo de preços em relaçáo aos componentes
que implicam na formaçáo do preço final, nos termos da Lei Federal no 14.133,de abril de 2021.

6. CRITERIO DE JULGAMENTO
6.1 . Para elaboraçáo das propostas o licitante deve:
| - Apresentar sua proposta com valor náo superior ao valor mâimo indicado pela

Administraçáo Pública Municipal;
ll - Elaborar sua proposta levando em consideraçáo a utilizaçáo de máo de obra, materiais,

tecnologiaS e matérias-primaS existentes no local da execuçáo, conservaçáo e operaçáo do bem

ou serviço.
6.2. O cónteúdo das propostas é sigiloso até a abertura da sessáo pública (art. 13, I da Lei no

14.13312021).
6.3.0 licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a

data e o horário marcados para abertura da sessáo, quando entáo se encerrará automaticãmente
a etapa de envio da proposta.
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6.4. A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma
nacional, sem cotaçóes alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devêndo ser datada e
assinada pêlo representante legal do proponente devidamente identificado, contêndo
identiÍicaçâo do proponente, endereço, telefone e e-mail,
6.5. Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até 02
(duas) horas após a convocaçáo do pregoeiro.
6.6, NAO SERAO ACEITAS PROPOSTAS READEQUADA SEM A ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.
6.7. A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo Vl deste
Edital e deverá conteÍ, sob pena de desclassiÍicaçáo:. A identificaçáo/descriçáo do objeto ofertado, de forma a permitir que o(a) Pregoeiro(a)
possa íacilmente constatar que as especiÍicaçóes no presente pregáo Íoram ou náo atendidas,
observadas as especiÍicaçóes constantes nos Anexos do presente Edital;. O preço unitário e os preços totais cotados em reais, com no máximo 02 (dois)
algarismos decimais após a vírgula;. A identificaçáo da marca e do modelo do objeto oÍertado;
. Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.8. Seráo desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou
qualquer outra condiçáo náo prevista neste Edital.
6.9. Qualquer elemento que possa identiÍicar o licitante importará desclassiÍicaçáo da proposta,
semprejuízo das sanções previstas neste edital.
6.10. Até a abertura da sessáo, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta
anteriormenteencaminhada.
6.11. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de suaapresentaçáo.
6.12. Decorrido o ptazo de validade das propostas sem convocaçáo para contrataçáo, Íicam
oslicitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.J3. A abertura da sessáo pública ocorrerá na data e nos horáÍios indicados no preâmbulo
desteedital, no PORTAL BLL COMPRAS.
6.14. Ourante a sessáo pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mênsagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.15. Cabe ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessáo pública,
Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquermensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto
ao náo encaminhamento de documento aÍeto à proposta.
6.1 6. Aberta a etapa de lances, os licitantes poderáo encaminhar lances sucessivos
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo que os lances deveráo ser inÍeriores ao
último oÍertado por ele próprio e registrado no sistema eleÍônico, respeitado o intervalo mínimo
de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários
quanto em relaçáo àproposta que cobrir a melhor oferta.
6.17. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor
oÍerta deverá ser de R$ 0,í0 (dez) centavos de real.
6.18. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO:
a) 10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será pronogada automaticamente
pelosistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;
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b) A prorrogaçáo automática será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
quehouver lances enviados nesse período de prorrogaçáo;
c) Náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos, a sessáo pública será
encerradaautomaticamente;
d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogaçáo automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de
lances, em prol da consecuçáo do melhor preço;
e) Os lances apresentados e levados em consideraçáo para eÍeito de julgamento seráo de
exclusiva e total responsabilidade do licitante, náo lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteraçáo;
0 Durante o envio de lances, o Pregoeiro poderá excluir, iustiÍicadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível;
S) Se ocorrer a desconexáo do Pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaráo sendo recebidos, sem
prejuizo dos atos realizados.
9.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para a
contrataçáo, o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após deÍinido o resultado
do julgamento.
9.22. A negociaÇáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
9.23. No caso de a desconexáo do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessáo será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicaçáo expressa aos
participantes no sítio wwwbll.orq.bl

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO.
7.1 . -Após convocaçáo pelo Agente de Contrataçáo, o(s) licitante(s) vencedor (es) teá(âo) o prazo
máximo de 02 (duas) horas, para enviar os documentos de Habilitação, relacionados abaixo,
de acordo com o art. 63 inciso ll da Lei Federal 14.133/21, os quais deveráo ser enviados
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em arquivo PDF, através de "Documentos de
Habilitaçáo", sob pena de inabilitaçáo.
7.1.1- Como condiçáo prévia ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do licitante detentor da
proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Agente de Contrataçáo veriÍicará o eventual
descumprimento das condiçóes de participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo
que impeça a participaçáo no certame ou a Íutura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1.2- Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
portaldatransparencia.gov. br§ancoes/consultacadasÍo= 1 &ordenarPor=nomeSancionado&direca
o=asc). pelo
7.1 .3- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
Conselho Nacional (www.cnj.jus.briimprobidade_adm/consultar_requerido.php). de Justiça
7.1.4. PaÍa a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituiçáo das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.qov.br/).

7.2 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para Íins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:
7.2.1 - Habilitação jurídica:
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7.2.1.1 No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
7.2.1 .2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectlva sede:
7.2.1 .3 No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgáo Equivalente, do
domicílio sede do licitante;
7.2.1.4 No caso de empresa ou sociêdade estrangeira em Íuncionamento no país: decreto de
autorizaçáo expedido pelo órgáo competênte; os atos constitutivos das empresas licitantes
deveráo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preÍerencialmente, pela respectiva consolidaçáo;
7.2.1.5 No caso de sociedade por açôes: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
7.2.1.6 No caso de cooperativa: ata de Íundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971 .

7.2.1 .7 Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuia aceitaÇáo Íicará condicionada à veriÍícaçáo da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br.
7.2.1 .8 Côpia de documento oÍicial com Íoto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa ou outro documento oÍicial de identiÍicaçáo com Íoto válido na Íorma da lei.
7.2.1 .9 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidaçáo respectiva.

7.3- PROVA DE TNSCRTçÂO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ)
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conÍorme o caso,
se houvêr, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o ob.ieto contratual ou documento comprobatório de isençáo

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
7.4.1-PÍova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita aÍavés da
Certidáo Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, emitida
nos moldes da Portaria Coniunta PGFN/RFB no 1.751 , de 02.10.2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;
7.A.z-Prcva de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;
7. .s-Prcva de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇáo de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposiçáo legal da Lei
no 12.440111.
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7.4.4. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituiçáo

7.5-QUALTFTCAÇÃO TECNTCA:
7.5.1- Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de Íornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitaçáo, conÍorme
Termo de ReÍerência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviÇo em questáo,
comprovando que Íorneceu, satisÍatoriamênte, o obieto deste edital ou outro semelhante, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando Íor o caso. Somente
seráo considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identiÍicaçáo
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa íísica
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às inÍormaçóes sujeitas à
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cula execuçáo
ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conÍorme o caso.
b) Poderá, Íacultativamente, vir acompanhado lunto ao atestado de capacidade técnica para
comprovaçáo ao que dispõe o item 7.5.í "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva
ao qual o atestado Íaz vinculaçáo.
7.5.2- Os atestos de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do Íornecedor.
7.5.3. CertiÍicado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conÍorme previsto no Art. 21

caput, inciso ll, An.22 caput, § 60. da Lei 11.771 de 17 de setembro de 2008. e Art. 18 do Decreto
no 7 .38112010.
7.5.4. Comprovaçáo de Íiliaçáo ativa a entidade ou associaçáo de classe reconhecida
nacionalmente no setor de agências de viagens e turismo, como, por exemplo, a Associaçáo
BrasileiÍa de Agências de Viagens - ABAV, ou outra entidade equivalente, devidamente registrada
e em funcionamento regular. A comprovaçáo deverá ser feita mediante declaraçáo ou certidáo
emitida pela entidade correspondente, constando a data de Íiliaçáo e a situaçáo atual de
adimplência da empresa associada;
7.5.5. Declaraçáo da empresa licitante de que mantém estrutura Íísica e opeÍacional adequada à
execuçáo dos serviços objeto deste edital.
As exigências acima têm por Íinalidade assegurar que a contratada possua representatividade
institucional consolidada no segmento de turismo, bem como experiência comprovada de atuaçáo
no mercado, garantindo maior segurança, qualidade e continuidade na execuçáo dos serviços
contratados. A comprovaçáo de Íiliaçáo visa evitar a participaçáo de empresas recém-criadas ou
sem histórico reconhecido no setor.
7.5.6. O Íornecedor disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do
contrato que deu suporte à contrataçâo, endereço atual do contratante e local em que Íoi
executado o objeto contratad-o, dentre outros documentos.
7.6-QUALIFtCAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
7.6.1-Certidáo negatlva de falência expedida pelo DisÍibuidor Judicial da sede da PROPONENTE,
Justiça Ordinária;
7.6.2- Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçóes
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no órgáo competente;
a) A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos
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b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo de
balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
c) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
7.7- DECLARAçOES COMPLEMENTARES: A proponente deverá DECLARAR em documento
único:
a) Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituiçáo;
b) Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando Íabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituiçáo
Federal;
c) lnexiste quaisquer Íatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma náo íoi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administraçáo Pública de PEREIRO ou quaisquer de seus órgáos
descentralizados (inciso lll e lV do artigo 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2O21)i
d) Náo possui Íuncionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçóes impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condiçóes nele estabêlecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençóes coletivas de Íabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos no
instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e o dêclarante responderá pela veÍacidade das
informaçóes prestadas, na Íorma da lei (artigo 63, l, da Lei no 14.133, de 1o de abÍil de 2021);
h) DECLARA que o cálculo do valor da contrataçáo considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitaçáo e com os riscos atribuídos ao contratado.
7.8. A licitante deverá Íornecer, a título de informaçáo, número de telefone, fax, e pessoa de
contato, preÍerencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará inabilitada.
7.9- Os documentos apresentados deveráo ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma Íilial, todos da mesma Íilial, com exceçáo dos documentos
que sáo válidos para matriz e todas as Íiliais. Caso a Empresa seja vencedora, será com a sede
que apresentou a d.ocumentaçáo. 

_
8. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO.
8.1- 0 Pregáo será do tipo EleÍônico o qual será realizado em sessáo pública por meio da
INTERNET, mediante condiçóes de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as suas
Íases através do Sistema de Pregáo Eletrônico da Bolsa de Licitaçôes e Leilóes do Brasil.
8.1.1- O Sistema de Pregáo Eletrônico da Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil é certiÍicado
digitalmente por autoridade certiÍicadora no âmbito da lnÍraestrutura de Chaves Públicas
Brasileiras-lCP Brasil.
8.1.2- Os trabalhos seráo conduzidos por servidor da Câmara municipal de Pereiro/CE, designado
como Agente de ContrataÇáo, mediante a in§erçáo e monitoramento de dados gerados ou
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transferidos para o aplicativo "Licitaçóes públicas' constante da página eletrônica da Bolsa de
LicitaÇóes e Leilóes do Brasil (http://www.bll.orq.br).
8.1.3- 0 licitante poderá enviar as informaçóes da proposta comercial eletrônica e participar das
disputas através do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que
operem junto à Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais
pagamentos pelo serviço.
8.2-A participaçáo no Pregâo Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçáo da senha pessoal e
intransÍerível do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços e seus anexos,-
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condiçôes e limites de data e horário
estabelecidos.
8.3-Abertura das propostas de preços e classificaçáo: a partir do horário estabelecido no
preâmbulo deste Edital, terá início a sessáo do Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgaçáo
dos preços das Propostas Eletrônicas recebidas, passando o Agente de Contrataçáo a avaliar sua
aceitabilidade.
8.3. 1- Na hipótese de náo haver expediente na data designada para a realizaçáo do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
8.3.2- Ate o término do cadastramênto das propostas eletrônicas os PROPONENTES poderáo
retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
8.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas Eletrônicas, náo mais será
permitido o envio de qualquer adendo ou complementaçáo, exceto o disposto no subitem 5.10
neste instrumento.
8.4- ClassiÍicaçáo inicial: abertas as Propostas Eletrônicas o Agente de Contrataçáo veriÍicará a
conÍormidade das mesmas, desclassiÍicando aquelas que náo estiverem em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital.
8.4.1- A desclassificaçáo de qualquer Proposta será sempre Íundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
8.4.2- 0 ststema Íará, automaticamente, a ordenaçáo das propostas eletrônicas classiÍicadas pelo
agente de contrataçáo, em ordem decrescente de valor, e somente estas estaráo aptas a participar
da Íase de lances.
8.5- lances sucessivos: classificadas as propostas eletrônicas e, no prazo estabelecido para a
sessáo de disputa, o agente de contrataçáo dará início a fase competitiva, quando entáo os
proponentes poderáo encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema
eletrônico.
8.5.1- aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deveráo estar conectados
ao sistema para participar da sessáo de lances, é de inteira responsabilidade do licitante se manteí
conectado ao sistema e acompanhar a Íase competitiva.
8.5.2- a cada lance oÍertado, o proponente será imediatamente inÍormado de seu recebimento e
do respectivo horário de registro e valor.
8.5.3- Quando se tratar de Pregáo com mais de um lote, os lances seráo ofertados lote a lote.
8.5.4- 0 proponente somente poderá oÍerecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema.
8.5.5- Náo seráo aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que Íor recebido e
registrado primeiro.
8.5.6-Durante a sessáo pública, os Proponentes seráo informados, em tempo real, do valor do .

menor lance Íegistrado. O sistema náo identiÍicará o autor dos lances aos demais proponentes.
8.5.7- Os lances deveráo ser o{ertados considerando o valor total/global do lote. Seráo
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.
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8.5.8- Ouando o preço total/global do lote oÍertado resultar, em qualquer item, em um valor unilário
que possua mais de 2 (duas) casas decimais, dêve se considerar apenas as 2 (duas) primêiras
casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contrataçáo e o licitante vencedor proceder às
adequaçôes de preços necessárias, inclusive por ocasiáo do envio da proposta aiustada.
8.5.9- A etapa de lances será em modo de disputa Aberto conÍorme inciso ldo art.56, da Lei
Federal no 14.133, de 2021.
8.5.10- Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contrataçáo poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais
vantajoso, para que se.ia obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, náo se
admitindo negociar condiçóes diferentes daquelas previstas neste edital, a negociaçáo será
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes.
8.5.11- 0 sistema informará a proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisáo pelo Agente de Contrataçáo
acerca da aceitaçáo do lance de menor valor.
8.5.12- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a
classiÍicaçáo Íinal das propostas, o Agente de ConÍataçáo examinará a aceitabilidade do primeiro
classificado, especialmente quanto à conÍormidade entre a proposta/oÍerta de Menor Valor da
Taxa por Transaçáo, estimado para a contrataçáo constante da planilha anexa ao Temo de
ReÍerência e sua conÍormidade, decidindo motivadamente a respeito.
8.5.13- Tratando-se de preço inexequível o Agente de Contrataçâo poderá determinar ao licitante
que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a seÍ Íixado, sob pena de
desclassiÍicaçáo.
8.5.13.1- Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de
reduçáo do valor da proposta, por exemplo, íor superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado
pela Câmara municipal de Pereiro/CE
8.5.1 3.2- Considera-se maniÍestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente,
for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, resulte preço global ou unitário
simbólicos, inisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e as tariÍas de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo
tenha estabelecido preços mínimos.
8.5. 14- Oconendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Agente de ContrataÇáo poderá solicitar
o envio dos documentos complementares do licitante primeiro classificado "sob condição",
considerando o disposto no subitem anterior.
8.5.14.1- Havendo dúvidas quanto à exequibilidade da proposta, mesmo aquela náo enquadrada
na srtuaçáo prevista nos subitens
8.5.1 3.1 poderá ser instauÍada diligência para demonstraçáo de sua exequibilidade.
8.5.14.2- Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar
justiÍicativas e documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores
oÍertados com os custos e despesas necessários à completa execuçáo do objeto contratual tais
como, nota Íiscal de venda/compra e/ou serviÇos, ou orçamento Íormalizado com a indicaçáo do
subscritor indicando seu cargo, teleÍones e e-mail de contato para possíveis diligências (ambos
com data de emissão náo superior a seis meses até a data do lance do certame, sendo vedado
documentos com emissóes posteriores), acrescido ainda, de planilha de composiçáo de custos
acerca dos valores ofertados, quando Íor o caso.
8.5.14.3- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser eÍetuadas diligências, na forma do
§ 2S, inciso lll do art.59, da Lei Federal ns 14.133, de2021.
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8.5.14.4- O Wazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior
relativo à demonstraçáo da exequibilidade da proposta será de 1 (um) dia útil, podendo ser
estendido a critério do Agente de Contrataçáo, ou quando solicitado pelo licitante durante o
respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra motivo justiÍicado e
aceito pelo Agente de Contrataçáo.
8.5.14.5- No caso de náo haver resposta no prazo especiÍicado no subitem anterior ou se a
resposta náo trouxer as demonstraçóes de exequibilidade da proposta, ainda que realizada dentro
do prazo, sujeitará o licitante à desclassiÍicaçáo.
8.5.15- 0 lance oÍertado depois de proÍerido será irretratável, náo podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidadês constantes deste edital.
8.5.16- Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preÇo final superior
ao preÇo máximo Íixado (Acórdáo ns 1.455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar pÍeço
maniÍestamente inexequível.
8.5.17- Considerar-se-áo preços maniÍestamente inexequíveis aqueles que Íorem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços dê mercado acrescido dos respectivos
encargos.
8.5.18- Náo seráo adjudicadas e homologadas propostas com preços superiores aos valores
estimados para a contrataçáo constante da planilha anexa ao Termo de Referência.
8.5.19- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que Íorem
iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pelo agente de cotaçáo pertencente ao NUPLAN,
responsável pela elaboraÇáo e emissào da reÍerida planilha.
8.5.20- Na hipótese de desclassiÍicaçáo do licitante que tiver apresentado a oÍerta com menor
valor, o Agente de Contrataçáo deverá negociar diretamente com o classiÍicado subsequente para
que seja obtida melhor oÍerta que a sua proposta anteriormente oÍerecida a Íim de conseguir Menor
Valor da Taxa por Transaçáo, caso náo comprovada à compatibilidade do licitante anteriormente
classiÍicado.
8.6- Habilitaçáo do licitante classiÍicado: existindo proposta classiÍicada aceitável, o Agente de
Contrataçáo verificará os "Documentos de Habilitação" do licitante que apresentou a melhor
proposta, para confirmaçáo das suas condiçoes habilitatórias, determinadas.
8.6.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos (Documentos
de Habilitaçáo), ou os apresentaÍem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
inegularidades ou inválidos, seráo considerados inabilitados, náo se admitindo complementaçáo
posterior.
8.6.2- Constatado o atendimento das exigências Íixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado e homologado o obieto da licitaçáo, pela autoridade compelente,
caso náo haja intençáo de interposiçáo de recurso poÍ qualquer dos demais licitantes.
8.6.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contrataçáo examinará
a oÍerta subsequente, permitida negociaçáo - subitem
8.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à veriÍicaçáo da habilitaçáo do
licitante, na ordem de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma Proposta
que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado e homologado o objeto do certame.
8.6.4- 0 Agente de Contrataçáo terá a prerrogativa de decidir se o exame dos 'documentos de
habilitação" se dará ao final da etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamento de todos
os lotes.
8.6.5- Quando todos os licitantes íorem inabilitados ou desclassiÍicados o Agente de Contrataçáo
poderá fixar aos licitantes o prazo de I (oito) dias úteis para a apresentaçáo de nova
documentaçáo escoimada das causas que deram causa à inabilitaçáo ou desclassiÍicaçáo.
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8. 7- Recursos. ao final da sessão, depols de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame,
será abeda a opção para interposiçào de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos,
opoiunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediatamente, a intenção de interpor
recurso, com registro da sintese das suas razôes em campo propio do sistema, facultando-lhe
juntar memoriais caso a manifestação não seja autoexplicativa, no prazo de 3 (três) dias úteis,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo
sucessryo tambem de 3 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da
recorrente), sendo-/àes assegurada vista imediata dos autos, de acordo com o inciso t, § 10 do ad.
165, da Lei ns 14.1 33, de 2021 .

8.7.1- A falta de manifestaçáo imediata do licitante em recorrer, ao final da sessáo do Pregáo,
importará a preclusáo do diÍeito de recurso e a adiudicaçáo e homologaçâo do objeto da licitaçáo
pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor.
8.7.2- 0 prazo para apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavÍatura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçáo.
8.7.3- Na hipótese de adoçáo da inversáo de Íases prevista no § 1Q do art. 17 da Lei no i4.'1-33,
de 2021, o prazo para apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data dê intimaçáo da
ata de julgamento.
8.7.4- Os memoriais (razóes de recurso) deveráo ser anexados no sistema BLL.
8.7.5- Os memoriais deveráo estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Náo seráo admitidos recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado legalmente ou náo identiÍicado no processo para responder pela
Licitante.
8.7.6- 0 recurso será diÍigido a procuradoria da Câmara Municipal de Pereiro-CE, por intermédio
do Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir a autoridade competente, devidamente informado, devendo,
neste caso, a decisáo ser proferida denÍo do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
do recurso pela Diretora da Câmara Municipal de Pereiro-CE,
8.7.7- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios.
8.7.8- 0 recurso e/ou pedido de reconsideraçáo teÍáo eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
8.7.9- 0 acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.7.1 0- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Diretora
adjudicará(áo) a(s) Proposta(s) vencedora(s) e procederá(áo) a homologaçáo do processo, para
determinar a contratação.
8.7.'1 1- Os autos do processo administrativo permaneceráo com vista Íranqueada aos
interessados na sede da Câmara de Pereiro-CE,
8.8-Encerramento da sessáo: Da sessão do Pregáo será lavÍada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas escritas, na ordem de classificaçáo, a análise
da documentaçáo exigida para habilitaçáo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao Íinal, pelo Agente de ContrataÇáo.
8.8.1-Ao final da sessáo, caso náo haja intençáo de interposiçáo de recurso e o preço Íinal seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contrataçáo, será feita pelo Agente de
Contrataçáo o envio do Relatório Vencedores do Processo Final declarando vencedora do certame
e encerrada a sessáo, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Procuradoria Geral da Câmara Municipal, para fins de análise e parecer;
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b) e depois a autoridade competente para adiudicaçáo, homologaçáo e subsequente formalizaçáo
da Ata de Registro de Preços.
8.9- Suspensáo da sessáo: ao Agente de Contrataçáo é Íacultado, a qualquer momento,
suspender a sessáo mediante motivo devidamente justiÍicado e marcar seu prosseguimento paÍa
outra ocasiáo, fazendo constar esta decisáo no sistema eletrônico.
8.9.1- 0 Agente de ConÍataçáo poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos,
os documentos de habilitaçáo ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a
sessáo para realização de diligência a Íim de obter melhores subsídios para as suas decisóes.
8.9.2- 0 Agente de Contrataçáo poderá determinaÍ pÍazo para diligências, a depender da
complexidade do tema, podendo ser prorrogado por igual período mediante lustiÍicativa nos autos.
8.9.3- No caso de desconexáo do Agente de Contrataçáo no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuaráo sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexáo do Agente de Contrataçáo
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessáo do pregáo na Íorma eletrônica poderá ser
suspensa, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicaçáo do Íato
aos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura
da sessáo.
8.10- Das condiçoes gerais: no julgamento das Propostas/oÍertas será declarada vencedora a
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste êdital, apresentar Menor Valor da Taxa
por Transaçáo, cujo objeto do certame a ela será adjudicado e homologado.
8.10.1- Náo seráo consideradas oÍertas ou vantagens náo previstas neste edital.
8.10.2- A intimaçáo dos atos proÍeridos pela AdminisÍaçáo - Agente de ContrataÇáo ou gestore(s)
- será Íeita por meio de divulgaçáo na internet, através do Sistema de Pregáo Eletrônico (licitaçóes)
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia
do enrato resumido ou da íntegra do ato no Ílanelógrafo da Câmara municipal de Pereiro,
conÍorme disposto_ no _art. 130 da Lei Orgânica do Município.
9. DA(S) DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTARIA(S).
9.1- As despesas decoÍrentes da contratação do objeto desta licitaçáo coÍreráo à conta de
recursos especíÍicos consignados no vigenie OrÇamento Municipal, inerentes ao(s) Orgáo(s)
Gestor(es).
10. CONSULTA, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, IMPUGNAçAO, REVOGAÇAO
E ANULAçÃO.
10.1- Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das Propostas, qualquer pessoa

física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório
deste Pregáo.
10.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaçáo perante a Administraçáo a
pessoa que náo o Íizer dentro do prazo Íixado neste subitem, hipótese em que tal comunicaçào
náo terá eÍeito de recurso.
10.1.2- A impugnaçáo Íeita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente. 10.2- Somente seráo
aceitas solicitaçóes de esclarecimentos, providências ou impugnaçóes mediante petiçáo
encaminhada eletronicamente pelo "chat" da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil
(http://www.bll.org.b0, que preencham os seguintes requisitos:
10.2.1- 0 endereçamento o Agente de ContrataÇáo da Câmara municipal de Pereiro-CE.
10.2.2- a identificaçáo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompânhado dos
documentos comprobatóÍios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissáo,
domicílio, número do documento de identificaçáo, devidamente datada e assinada, dentro do
prazo editalício;
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10.2.3- o fato e o Íundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
1O.2.4- o pedido, com suas especificaçóes.
10.3- Caberá a Unidade Gestora/Gerencíadora decidir sobre a petiçáo no prazo de 3 (três) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido/impugnaçáo
10.4- A resposta da Câmara municipal de Pereiro-CE será disponibilizada a todos os interessados
na Bolsa de Licitaçóes e Leiloes do Brasil - BLL e, mediante aÍixaçáo de cópia da íntegra do ato
proÍerido pela administraçáo no ÍlanelógraÍo da Câmara municipal de Pereiro-CE, conÍorme
disposto no art. 130 da Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a estas lnstruçôes.
10.5- 0 aditamento prevalecerá sempre em relaçáo ao que íor aditado.
10.6- Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em modiÍicaçáo
dos termos do edital será designada nova data paru a Íealizaçâo do certame respeitando o prazo
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo aÍetar a Íormulaçáo das Propostas.
1 0.6.1 - Qualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texÍo
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo aÍetar a ÍormulaÇáo das Propostas.
10.7- DILIGENCIA: Em qualquer Íase do procedimento licitatório, o Agente de Contrataçáo ou a
autoridade superior ou servidor por ele delegado, poderá promover diligências no sentido de obter
esclarecimentos, conÍirmar informaçôes ou permitiÍ que sejam sanadas Íalhas formais de
documentaçáo que complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de
documento ou informaçáo que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para
a resposta.
10.7.1- Os licitantes notiÍicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo Íazê-
lo no prazo determinado pelo Agente de Contrataçáo ou autoridade superior ou servidor por ele
delegado, sob pena dê desclassiÍicaçâo/inabilitaçáo.
1O.8-Revogaçáo e anulaçáo: A Câmara municipal de Pereiro-CE, poderá revogar ou atiíilar' . esta
licitaçáo, em qualquer etapa do processo.
{í. DA FORMALTZAçAO DA ATA DE REG|STRO.
1 1 .1 - As obrigaçóes decorrentes da presente licitaçáo seráo Íormalizadas mediante lavratura da
respectiva ATA DE BEGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela Câmara municipal de Pereiro-CE,
através do(s) Orgáo(s) Gestor (es), representada(s) pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Resoluçáo 0O112024, editada pela Câmara
Municipal de Pereiro-ce, e da Lei ns 1 4.1 33, de 2021 , deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1- lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada, e quando for o caso modelo de Termo Contratual (ANEXO V).
11.1.2- Os [citantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaçáo aplicável,
deveráo obedecer às disposiçóes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edilal.
1 1 .1 .3- A Ata de RegisÍo de Éreços será assinada pelo Órgão Gerenciaáor do registro de preços,
pelos órgáos gestores que compóem o credenciamento e Íornecedores legalmente credenciados
e identiÍicados.
11.1.4- Orgáo Gerenciador responsável pela conduçáo do con,unto de procedimentos para
registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
11.1.5- Sáo óÍgáos participantes o órgáo ou entidade da Administraçáo Pública que náo participa
dos procedimentos iniclais da licitaçáo para registro de preços e náo integra a Ata de Registro de
Preços.
11.1.6- Os órgáos e entidades que náo participaram do registro de preços, quando desejarem
Íazer uso da Ata de Registro de Preços, deveráo consultar o Orgáo Gerenciador para concedeÍ
autorizaçáo ou náo da adesáo.
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11.2-A Adesáo a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesáo.
1 1 .2.1 - As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais a que se refere o subitem
1.1.1.6 náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgáo
Gerenciador e órgáos participantes.
11.2.2- O quantitativo decorrente das adesóes à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para
o Orgáo Gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgáos náo
participantes que aderirem.
'1 í.3-Seráo registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;
b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em valor igual
ao do licitante mais bem classificado (para eÍeito de cadastro reserva).
11.4- Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, a Câmara municipal de pereiro-CE,
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de preços, que Íirmará o
compromisso para Íutura contrataçáo entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo
que integra este Edital.
1 1 .4.1- 0 licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçáo,
para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo podêrá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
justo motivo aceito pelo Município de Pereiro-CE,
11.4.2- A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Begistro de Preços, dentro do prazo
estabêlecido no edital, permitirá a convocaçáo dos licitantes que aceitarem executar o obieto com
preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a oÍdem de classiÍicaçáo, sem prejuízo da
aplicaçáo das penalidades previstas na Lei ns 14.133, de 2021 e neste edital.
11.4.3- A recusa injustiÍicada ou cuja iustificativa náo seja aceita pelo Órgáo Gerenciador,
implicará a instauraçáo de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a
ampla defesa, seja designada eventual aplicaçáo de penalidades administrativas.
1 1 .5- Os Contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços seráo Íormalizados
com o recebimento da Autorizaçáo de Compra e da Nota de Empenho pela detentora.
11.6- 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano contado a partir da
sua publicação, devendo o E)Írato da Ata de Registro de Preços ser publicado na forma prevista
no art. 130 da Lei Orgânica Municipal, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei no 14.133, de 2021 .

11.7- 0 preço registrado e a indicaçáo dos Íornecedores seráo disponibilizados pelo Órgão
Gerenciador no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou ouÍo órgáo delegado.
1 1.8- lncumbirá também à Administraçáo providenciar a publicaçáo do Extrato da Ata de Registro
de Preços nos quadros de aviso dos órgáos públicos municipais, naÍorma prevista na Lei Orgânica
Municipal, art. 130, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo
procedimento se adotará com relaçáo aos possíveis termos aditivos.
11.9- Os preços registrados na Ata poderáo ser revistos em caso de íorça maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que acarrete modificaçáo signiÍicativa e suÍiciente a alterar o custo de Íornecimento
dos bens ou da contrataçáo dos serviços e inviabilize a execuçáo tal como pactuado, cabendo ao
Orgáo Gerenciador realizar as negociaçóes necessárias junto aos beneÍiciários do registro de
preços.
1 1 . 1 0- Ouando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e
superior ao preço praticado no mercado o Orgáo Gerenciador deverá:
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11.10.1- Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificaçáo, com a
negociar a reduçáo dos preços e sua adequaçáo aos praticados pelo mercado;
11.10.2- Frustrada a negociaçáo, os fornecedores beneflciários do registro seráo liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicaçáo de penalidades administrativas;
1 1 .1 0.3- Convocar os demais fornecedores, na ordem de classiÍicaçáo obtida na licitaçáo, com
vistas a igual oportunidade de negociação.
11.11- Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa
beneÍiciária, mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso,
o Orgáo Gerenciador poderá:
1 1 .1 1 .1 - Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicaçáo da penalidade,
conÍirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a
comunicaçáo, devidamente Íormalizada, ocorrer antes do pedido da execuçáo do objeto;
11.11.2- Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor, assegurada a preÍerência de contrataçáo de acordo com a ordem de classificaçáo,
visando igual oportunidade de negociaçáo.
11.'12- A Ata de Registro de Preços náo obriga a Câmara municipal de Pereiro-CE, a firmar
qualquer contrataçáo, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocoíer llcitaçóes
especíÍicas para aquisiçáo do(s) obleto(s), obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.12.1- 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços eÍetuará aquisiçóes junto ao Íornecedor detentor de preços
registrados na mencionada Ata, de acordo com os quantitativos e especificaçóes previstos na
licitaçáo, bem como, deverá caso solicitado pelos demais participantes eÍetuar o remanejamento
do quantitativo náo utilizado pelo mesmo.
11.12.2- 0 Orgáo Gerenciador somente poderá autorizar adesáo à Ata, após a primeira aquisiçáo
ou contrataçáo por órgáo integrante da Ata, exceto quando, justiÍicadamente, náo houver previsáo
no edital para aquisiçáo ou contrataçáo pelo Orgâo Gerenciador.
11.12.3- Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do Íornecimento, desde que este
Íorneóimento náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o Órgáo Gerenciador e
órgáos participantes.
11.12.4- Ao órgáo náo participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas
e a aplicaçáo, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrenles
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo as suas próprias contÍataçóes,
informando as ocorrências ao Orgáo Gerenciador.
11.12.5-Após a autorizaçáo do Orgáo Gerenciador, o órgáo interessado deverá eÍetivar a
contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro
de Preços. CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE
1 1 .1 3- 0 direito de preÍerência de que trata o subitem
1 1.12, poderá ser exercido pelo beneÍiciário do registro, quando o Município optar pela aquisiçào
do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que náo a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, Íor igual ou superior ao registrado.
11.14- 0 preço registrado e os respectivos Íornecedores seráo divulgados no quadro de avisos da
Câmara municipal de Pereiro-CE, e ficaráo à disposiçáo durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
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11.15- A Câmara municipal de Pereiro-CE, monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos
produtos ou serviços, e avaliará o mercado constantemênte e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos itens registrados.
11.15.1- A Câmara municipal de Pereiro-CE convocará o fornecedor para negociar o preço
regisÍado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver
acima do preço de mercado.
11.16- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo náo poderáo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Íornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçáo
econômico-financeira.
11.17- Paru efeito de deÍiniçáo do preço de mercado seráo considerados os preços que íorem
iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados no mapa de preços para determinado lote.
1 1 .18- Náo havendo êxito nas negociaçôes, o Orgáo Gerenciador deverá proceder à revogaçáo
da Ata de Registro de Preços ou parte dela, para aquele item de produto ou serviço especíÍico,
adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contrataçáo mais vantajosa.
í2. DO CONTRATO.
í 2.'1- 0 licitante vencedor da presente licitaçáo deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a
Administração, nos termos do Anexo V, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data
de notiÍicaçáo (teleÍônica, Íax, escrita ou e-mail), onde estaráo inclusas todas as condiçóes,
obrigaçóes e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à Íiel
execuçáo do objeto da licitaçáo, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízos das
sanções previstas na Lei no 14.13312021 , de 2021 .

12.2- 0 Contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do píazo supramencionado na
Unidade Gestora desta licitaçáo, podendo ser retirado de tal órgáo por procurador habilitado para
que o representante da empresa possa assiná-lo.
12.3- As contrataçóes decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de
instrumento contratual, carta contrato, nota de empenho de despesa, autorizaÇáo de compra,
ordem de execuçáo de serviço ou outro instrumento equivalente, conÍorme disposto no art. 95"da
'Lei Federal no 14.133, de 2021.
12.4- Se licitante beneficiário convocado náo assinar o Contrato ou instrumento equivalente, náo
aceitar ou náo retirar o instrumento equivalente, a Administraçáo poderá convocar os demais que
tiverem aceitado Íornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na
sequência da classiÍicaçáo, sem preluízo das penalidades administrativas cabívels.
12.5- Por ocasiáo da assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá manter todas as
condiçoes de habilitaçáo regulares.
í3. DA ENTREGA.
'13.1- DAS OHDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos serviços licitados se
dará mediante expediçáo de ordens de compra/autoÍizaçáo de Íornecimento, por parte da
administraÇáo ao licitante vencedor, que poderá englobaÍ integralmente os quantitativos do objeto
do Registro de Preços ou apenas parte deles (execuçáo Íracionada), de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade Íinanceira do Órgáo
Gestor.
13.1.1- A Ordem de Compra/Autorizaçáo de Fornecimento emitida conterá os objetos pretendidos
e as respectivas quantidades, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço
Íísico, ou enviada via Íac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de Preços.
1 3.1 .2- Observadas as determinações e orientaçóes constantes da Ordem de Compra/AutorizaÇào
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de Fornecimento, o Íornecedor deverá Íazer a entrega no(s) local(is), dentro do prazo e horários
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos serviços.
13.1.3- 0 aceite dos serviços pelo órgáo recebedor náo exclui a responsabilidade civil do
Íornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçóes estabelecidas
no Anexo I deste Edital quanto aos itens entregues.
13.1.4- Poderáo ser Íirmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que seráo
tratados de forma autônoma e se submeteráo igualmente a todas as disposiçóes constantes dos
art. 82 e os seguintes da Lei n 14.133, de 2021, inclusive quanto às prorrogaçÕes, alteraçóes e
rescisões.
13.2-Do prazo e local de entrega: O prazo para entrega dos e{ickets será de até 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir da solicitaçáo formal realizada pela Administraçáo, que poderá ser
eÍetuada por meio de teleÍone, e-mail ou pessoalmente.
1 3.2.1 . Em regime de urgência: O prazo para entrega dos e-tickets será de até 24 (vinte e
quatro)horas, contadas a partir da solicitaçáo foram al realizada pela Administraçáo, que poderá
ser eÍetuada por meio de telefone, e-mail ou pessoalmente.
1 3.2.2. Entrega das passagens: A empresa contratada deverá entregar as passagens emitidas no
local indicado pela Contratante ou por e-mail, conÍorme especificado na Ordem de serviÇo emitida
pela Administraçáo.
13.2.3-Para os servrços deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da
Câmara Municipal de Pereiro - CE.
13.2.4-No caso de constataçáo da inadequaçáo dos obietos fornecidos às normas e exigências
especiÍicadas neste Edital, no Termo de ReÍerência e na Proposta vencedora a Administraçáo os
recusará, devendo ser adequados às supracitadas condiçóes, sem ônus para o Município, sob
pena de aplicaçáo das penalídades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.2.5-0 objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as
especiÍicaçóes do Termo de Referência será rejeitado, obrigando-se o Íornecedor a substituí-los
no prazo máximo de 04 (quatro) horas, após notiÍicaçào, sem prejuízo das sanções previstas.
13.3-Os serviços deveráo serem entregues, observando rigorosamente as condiçóes contidas no
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o Íornecedor a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da execuçáo do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relaçáo a terceiros, eainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
do Íornecimento em que se veriÍicar, vícios, defeitos, incorreçôes ou esteiam fora do prazo de
validade/garantia;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
c) indicar preposto, aceito pela AdministraÇáo, para representá-lo na execuçáo do Íornecimento.
As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante da execuçáo do
objeto deveráo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
d) o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou
supressóes de alé 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
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Íizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reÍorma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50ol" (cinquenta por cento);
e) a entrega dos serviços deve se eÍetuar de forma a náo comprometer o Íuncionamento dos
serviços da Câmara
14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUTLíBR|O.
14.1-PREÇOS: Os preços oÍertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, Íretes, seguros,
validade, garantia, deslocamento de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o Íornecimento dos itens licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2-PAGAMENTO: O pagamento será Íeito na proporçáo da entrega das passagens aéreas
licitadas, segundo as Ordens de Compra/Autorizaçáo de Fornecimento expedidas pela
Administraçáo, de conÍormidade com as notas Íiscais/Íaturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidóes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor,
todas atualizadas, observadas as condiçóes da Proposta.
14.2.1-0 pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçáo tratada no subitem acima, observadas as disposiçóes editalícias, através de cÍédito
na Conta Bancária do Íornecedor.
14.3- REAJUSTE:
14.3.1. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM0.
14.3.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado os preços iniciais poderáo
ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do índice, exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
14.3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reaiuste.
14.3.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
di{erença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
14.3.5. Nas aÍeriçóes Íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
14.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
14.3.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.3.8. O reajuste. será realizado por apostilamento.
14.4- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANGEIRO: Na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo aditivo, ser restabelecida a relaçáo
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuiçáo da
Administraçáo para a justa remuneraÇáo do fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio
econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na Íorma do art. 92, da Lei Federal no 14.133, de 2021, e
suas alteraçóes posteriores.

í5. DAS SANÇÕES.
15.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo Íalsa exigida para o certame

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25s/ (88) I 8179 6290

CNPJ: 00.796.í261000'l-í4
E-mail: cm retro.c mail.com

ensejar o



CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO A SERVICO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

retardamento do Íornecimento do objeto, náo mantiver a proposta ou lance, falhar ou Íraudar na
execuçáo do serviço/fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, Íicará
impedido de licitar e contratar com o Município de Pereiro e será descredenciado no Cadastro da
Câmara de Pereiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação dâs seguintes
multas e das demais cominaçóes legais:
a) Multadel0% (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo no caso de:
b) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; apresentar
documentação Íalsa exigida para o certame;
c)náo manter a proposta ou lance; d) Íraudar na execuçáo do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
0 Multa moratória de 0,5ol. (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo do
serviço/fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem
de Serviço/Compra/Autorizaçáo de Fornecimento no endereÇo constante do cadastro ou Câmara
Municipal de da Ata, até o limite de 20"/o (vinte por cento) sobre o valor do Íornecimento, caso seja
inferior 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo do serviço/Íornecimento do objeto.
15.2. Será acrescido ao percentual acima, ainda 1O/" (dez por cento) sobre o valor do
serviço/Íornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuçáo do
serviço/Íornecimento do objeto requisitado.
15.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço/Íornecimento do objeto, às atividades da Administraçáo, desde que
náo caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçóes definidas neste instrumento, no Contrato ou em outros documentos que o
complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas no art. 156 da Lei ns 14.133, de 202.1 , alterada e consolidada, as
seguintes penas: a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
'15.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
S(cinco)dias a contar da notiÍicaçáo ou decisáo do recurso, por meio de Documento de
Arrecadaçáo Municipal - DAM.
15.5. Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada Íizer jus.
1 5.6.1 . Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçáo Íiscal, com os encargos correspondentes.
15.6.2. O fornecedor beneÍiciário do Contrato poderá ser sancionado quando: descumpriras
condições do Contrato;
1 5.6.2.1 náo retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela AdminisÍaçáo, sem justiÍicativa aceitável;
15.6.2.2. tiver presentes razóes de interesse público.
15.6.2.3. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançóes seráo aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada à ampla deÍesa e o contraditório.
'15.6.4. No processo de aplicaçáo de penalidade será assegurado o direito ao contraditóÍio e à
ampla defesa.

í 6. DISPOSTçOES GERA|S.
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16.1-Encerradas as Íases de julgamento e habilitaÇáo Câmara Municipal de processo licitatório
será encaminhado à autoridade superioÍ, que poderá:
a) alterar as condiçóes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçáo, dando
ciência aos interessados na Íorma da legislaçáo vigente;
b) determinaÍ o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
c) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer tempo, disto dando
ciência aos interessados mediante publicaçáo na Íorma prevista no art. 130 da Lei Orgânica
Municipal;
d) revogar a licitaçáo por motivo de conveniência e oportunidade;
e) proceder à anulaçáo da licitaçáo, de oÍício ou mediante provocaçáo de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;
0 adjudicar o objeto e homologar a licitaçáo.
16.1.1- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuraçáo de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.
16.1.2- 0 motivo determinante para a revogaçáo do processo licitatório deverá ser resultante de
fato superveniente devidamente comprovado.
16.1.3- Nos casos de anulaçáo e revogaçáo, deverá ser assegurada a prévia maniÍestaçáo dos
interessados.
16.2- Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituiÇáo ou a
apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementaçáo de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

1 6.2.1 -Na análise das propostas e documentos de habilitaçáo, o Agente de Contrataçáo poderá
sanar erros ou Íalhas que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para
Íins de habilitaçáo e classificaÇáo.
16.3- Os licitantes Íicam inÍormados sobre os termos da Lei no 12.846, de '1e de agosto de 20.13

(Lei Anticorrupçáo), que dispóe sobre a responsabilizaçáo administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administraçáo Pública, em especial, ao constante
no art. 5e, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício
de conluio, ou de outra forma de Íraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades
previstas no mencionado diploma legal.
16.4-As normas que disciplinam este Pregão seráo sempre interpretadas em Íavor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da AdministraÇáo.
16.5- Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Agente de Contrataçáo durante a sessáo e
pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçáo do caput do art. 89 da Lei

no '14.133, de 2021 .

16.6- 0 náo atendimento de exigências Íormais náo essenciais náo importará no aÍastamento do
licitante, desde que seja possível a aíeriçáo da sua qualidade e a exata compreensáo da sua
Proposta durante a realizaçáo da sessáo pública deste Pregáo, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
16.7- A adjudicaçáo e a homologaçáo do resultado desta licitaçào náo implicaráo direito à

contrataçáo.
16.8- A formalizaçáo da Ata de Registro de Preços náo gera ao beneficiário direito de
ÍoÍnecimento, mas apenas mera expectativa de contrataçáo.
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16.9- A formalização da Ata de Registro de Pregos só gera ao beneficiáÍio do registro a obrigação
de forneÇimento quando expedida a competente grdem de Compra/Autorização de Fornecimento
ou celebrado o competente Termo de Contrato.
16.10- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentagão referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contrataçóes dela
decorrentes.
6.11- A Administraçáo disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados

no RegisÍo objeto dessa licitação.
rcj2- A HomologaÉo do presente proÇedimento será de competência da Diretora Geral da

Câmara Municipal de Pereiro-CE,
í6.13- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inÍcio de contagem
e inclui-Se o dia do vencimento, Observando-Se que Só se iniciam e vencem pr:zos em dia de

expediente normal no Municlpio, exceto quando for expressamentê estabelecido em contrário.

16i,.11- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o

FoÍo da Comarca de PeÍeiro-CE,
16.,15- Todas as noÍmas inerentes às contratagões dos itens deste certame, discriminadas no

Termo de ReÍerência deste lnstrumento Çonvocatório deverão ser minuÇiosamente obsêrvadas
pelos licitantes quando da elaboraçáo de suas propostas.
iO.tO- No interesse da AdministàÉo da Câmara Municipal de Pereiro e sem que caiba às

licitantes qualquer tipo de indenização, Íica assegurada a autoridade competentê.

16.16.1. Aiterai as condiçóes, a quáQuer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçáo, dando

ciência aos interessados na forma da legislaÉo vigente;

16.16.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualq,ueÍ temp-o, disto'

dando ciência aos intereásados mediante publicaÉg na Íorma prevista no art. 130 da Lei Orgânica

Municipal.
16.16.3. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no PoÍtal Nacional de Contratações
públicas (PNcP) ,httF:/rwww.gov.bÍrpncp/pt-b/ e endereço eletrônico 'https:,,uar$aÉ!!.9Íg.E

e'sitio eletrônico httos://ca!naraoefeiro.cprqov.br/'

PEREIRO-CE, 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

B-GÚFlrsE

LUclANo MARrlxs !ÍEEg9HH. *,
SANTOS:75665280ür0 r-i-.*.;+-ôri,r

LUCIANO MARTINS SANTOS
Presidente da Çàmara Municipal de Pereiro-CE
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ANExo I - TERMo oe RereRÊHctA Do oBJETo

TERMo oe RereRÊucn

1 . CONDIÇOES GERAIS D-A CONTRATAçÃO: RCGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EyFllr_u49 corurnnrnçó_es DE sERVtÇos DE AGENctAMeruro or vIAGEM(NS),
coMeREENDENDo os sERVrÇos DE RESERVA, EMtssÃo, neunncaçÁo É
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E HOSPEDAGEI'IS, OC§iINNONS
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES OR CÂUNNE UUruICíPNI OO IT,IUITIICíPIO OE
PEREIRO/CE.

1 2 Mapa contendo o item, descriçáo, unidade de medida, valores e quantidades a serem
licitadas.

ITEM DESCRTçÃo Do trEM sERVtçO QUANTIDADE
ESTIMADA

1

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM(NS},
COMPREENDENDO OS SERVIçOS DE RESERVA,
errrrssÃo, nemlncaçÃo e cÁHcetlr'leruto oe
PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E
HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
cÂueRl MUNrctpAL DE pEREtRo/cE.

0í í30.000,00

TOTAL í30.000,00

1 .2 Detalhamento do Objêto:
Especificações dos serviços a serem realizados:
1.2.1. Emissáo de passagens e/ou de reservas hoteleiras, que somente seráo autorizadas
mediante requisiçóes emitidas pela Secretaria contratante.
1 .2.1.1 - Marcaçáo, reserva, remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e
reservas para hospedagens.
1.2.1.2 - Prestaçáo de assessoramento para deÍiniçáo de melhor roteiro, horário, Írequência de
vôos, conexóes, chegadas e saídas de terminais, tariÍas promocionais e retirada dos bilhetes,
assim clmo escolha de hotéis.

RUA CEL PORTO, IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
ÍELEFONES: (88) 3527-í255, (8E) 9 E179 6290

CNPJ: 00.796.í2610001-í4

ITEM DEScRtÇÃo Do rrEM UND DE
MEDIDA QUANT

VALOR
ESTIMADO

1n$)

TAXA DE
AGENCIAM
ENro (R$)

1

SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS
SERVIçOS DE RESERVA, EiitISSÃO,
REMARCAçÃo E CANCELAMENTo oE
PASSAGENS eÉnees NActoNAts E
HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS NEGESSIDADES DA
CÂMARA MUNIcIPAL DE PEREIRo/CE

sERVrÇO 01 130.000,00 100,00

E-mail: cmpereiro mail.com
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1.2.1.2.1 - Realizar de consultas de todos os voos disponíveis, inclusive os voos promocionais, a
partir de informaçóes inseridas pelo viajante, tais como: dia, hora, cidade de origem/aeroporto,
cidade de destino/aeroporto, Íiltrando-os de acordo com o perfil e a política de viagens vigente.
1 .2.1.2.2. Realizar de consultas de todos os hotéis, inclusive os com promoÇóes, a partir de
inÍormaçóes inseridas pelo viajante, tais como: dia, hora do check in, endereço alinhado com o
objetivo da viagem, cidade de destino, filtrando-os de acordo com o perfil e a política de viagens
vigente.
1.2.1.3 - Resoluçáo de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques,
hospedagens, reservas.
1 .2.1.4 - Entrega dos bilhetes de passagens, vousher de hospedagem, inclusive fora do
expediente normal e em sábados, domingos e Íeriados.
1.2.1.5 - Manter para a Contratante ou à sua disposiçáo, a qualquer momento, em horário
compreendido de segunda a sexta-Íeira, além de Sábados, Domingos e feriados, posto de
atendimento com Íuncionários suÍicientes para atender prontamente às solicitaçóes decorrentes
dos serviços. Após o horário estipulado, nos Íins de semana e feriados, a Contratada deverá
indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à Contratante,
plantáo de telefones Íixos e celulares.
í.3 - Os valores acima sáo apenas uma ESTIMATIVA de gasto referenciada num estudo de
demanda de passagens da Câmara Municipal de Pereiro-CE, assim, o valor acima náo se
constitui, em hipótese alguma, compromisso íuturo para a Administraçáo, razáo pela qual náo
poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo soÍrer
alterações de acordo com as necessidades da Administração, sem que isso iustiÍique qualquer
indenizaçáo ao CONTRATADO.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO: A dESCTiçáO

da necessidade da contrataçáo e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico
especíÍico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de contrataçáo, a ser disponibilizado na forma previsto no art.54, § 30 da Lei
14.133121 com base no Acórdáo fCU no.227312024.
2.1 O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de ConÍataçôes Anual (PCA) 2025-2026,
confoÍme consta das informaçóes básicas desse TR.

3. DA JUSTIFICATIVA:
A Câmara Municipal de Pereiro-CE, no cumprimento de suas atribuiçóes institucionais,
frequentemente necessita realizar deslocamentos para garantir a eÍiciência, segurança e
economicidade nesses deslocamentos, torna-se necessária a contrataçáo de uma empresa
especializada no agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, emissáo,
remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e internacionais e hospedagens. A
contrataçáo de uma empresa especializada visa atender às necessidades da Câmara Municipal
de Pereiro-CE, de Íorma célere e eficaz, garantindo a obtençáo de tariÍas competitivas, opçóes de
voos adequadas e suporte técnico para eventuais imprevistos, como remarcaçóes ou
cancelamentos. Além disso, a intermediaçáo proÍissionalizada contribui para a reduçào de custos
operacionais e otimizaçáo dos recursos públicos, pois evita despesas excessivas e permite maior
controle sobre os gastos com viagens. Outro ÍatoÍ relevante é a praticidade proporcionada pelo

serviço de agenciamento, que permite a centralizaçáo das demandas de passagens aéreas e
hospedagens em um único fornecedor, evitando a dispersáo de contratos e garantindo maior
transparência nos processos administrativos. Ademais, a empresa contratada terá a

RUA CEL PORTO, 1O7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) 9 8179 6290
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responsabilidade de oferecer atendimento ágil e eÍiciente, assegurando que os deslocamentos
sejam realizados sem prejuízo às atividades legislativas e institucioneis. Diante do exposto, a
contrataçáo de uma empresa especializada no agenciamento de viagens justifica-se pela
necessidade de proporcionar um serviço eÍiciente, econômico e adequado às demandas da
Câmara Municipal de Pereiro-CE, garantindo o cumprimento de suas atividades com a devida
Íesponsabilidade e transparência na gestáo dos recursos públicos.

3.1 - DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o art. 60, Xlll da
Lei n' I 4.1 33, de 2021 , por possuir padróes de desempenho e qualidade objetivamente deÍinidos,
mediante as especiÍicações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da
modalidade Pregáo;
3.1.2. Os bens, objeto da presente licitaçáo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que sáo geralmente oferecidos por diversos Íornecedores e Íacilmente comparáveis entre si,
de modo a permitir a decisáo de compra com base no menor preço, por meio de especiÍicaçóes
usuais praticadas no mercado;
3.1.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se iustiÍica por ser mais conveniente para a(s)
Secretaria(s), devido à entrega parcelada do objeto, e devido a natureza do objeto e a dinâmica e

imprevisibilidade dos Íornecimento em tela, conÍorme disposto na Lei 14.133/2021, AÍtigo 30 do
Decreto 1 1 .462 de 31 de Março de 2.023 e § l' do Artigo 73 do Decreto Municipal 651 de 09 de
Maio de 2024.

4 - OBJETIVOS:
4.1. Proporcionar logística adequada na marcaçáo, remarcaçáo cancelamento, reservas de
passagens e hospedagens, promovendo comodidade, segurança e eÍiciência na promoçáo dos
trabalhos;
4.2. Obter tariÍas competitivas, opções de voos adequadas e suporte técnico para eventuais
imprevistos, comO remarcaçóes ou cancelamentos, de maneira eÍicaz, cOm todo Suporte logístico,
gerando mais segurança e comodidade;
+.3. OOter valores de hospedagens competitivos, opçóes de hotéis com localizaçáo estratégica,
promovendo logística adequadas e suporte técnico para eventuais imprevistos, como remarcaÇÕes

ou cancelamentos, de maneira eficaz, com todo suporte logístico, gerando mais segurança e

comodidade;

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
FUNDAMENTAÇÁO: lttrtCtSO lll DO § 1 " DO ART. 18 DA LEI 14.13312021).

S.1 . Os Requisitos de Contrataçáo serviÇos Íoram especiÍicados conÍorme as necessidades das

diversas unidades gestoras, encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de

contrataçáo, a ser disponibilizado na Íorma previsto no art. 54, § 30 da Lei 14.133121 com base no

Acórdáo TCU no. 227312024.

5.3 NATUREZA: Considerando o descrito supra, os serviços, objetos desta contrataçáo, têm

natuÍeza de serviços comuns, tendo em vista que seus padróes de desempenho e qualidade

podem ser objetivâmente deÍinidos pelo edital, por meio de especiÍicaçôes usuais de meÍcado,

nos termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal no 14.13312021.
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5.2.1 PaÍa prestaçáo dos serviços pretendidos os eventuais interessados deveráo comprovar que
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitaçáo, bem como apresentar os
documentos a título de habilitaçáo, nos teÍmos do art. 62, da Lei no 14.13312021.

s.3.í DA PRESTAÇÃo Dos sERvlÇos
5.3.2 Da qualiÍicaçáo do Prestador de Serviços:
5.3.1.í. Técnico-operacional
5.3.1.1.1. Comprovaçáo de aptidáo para execuçáo de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente, por
meio da apresentaçáo de certidóes ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.
5.3.1.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do licitante;
5.3.1.1.3. Para Íins da comprovaçáo de que trata este sub-item, os atestados deveráo dizer
respeito a contratos executados ou em andamento, na Íorma prevista no art. 67, § 1o, § 20, Lei no

14.133121 que comprove a execuçáo de serviços de características técnicas semelhantes às do
objeto da presente contrataçáo
5.3.1 .1 .3. O licitante disponibilizará todas as inÍormaçóes necessárias à comprovaçâo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do
contrato que deu suporte à contrataçáo, endereço atual do contratante e local em que Íoi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos;
5.3.'1.1.4. A indicaçáo do pessoal técnico, das instalaçôes e do aparelhamento adequados ê
disponíveis para a realizaçáo do objeto da licitaçáo, bem como da qualiÍicaçáo de cada membro
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, considerados essenciais para o

cumprimento do objeto da licitaçáo, seÍáo atendidas mediante a apresentaçáo de declaraçáo
formal, e relaçáo explícita da sua disponibilidade.
5.3.2. A contratada deverá ser cadastrada no Ministério do Turismo, como determina o art.22 da

Lei 11.77112008 e no art. 18 do Decreto no 7.381/2010 e apresentar registro/inscriçáo válida.
Da êxecução do objeto:
5.4. DisponibilizaÍ os serviços de agenciamento de viagem, compreendendo os serviços de
reserva, emiSSáO, remarcaçáo e cancelamento de passagenS aéreas nacionais, por meio central
de atendimento, com acionamento por meio e-mail ou teleÍone, com Íuncionamento 24 (vinte e

quatÍo) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive Íeriados.
5.4.1. A contratada deverá executar o objeto no prazo, dentro da padronizaçáo seguida pelos

órgáos e conforme especificaçóes técnicas estabelecidas no Termo de ReÍerência e requisitos de

deiempenho, quando da solicitaçáo da contratante, conÍorme estabelecido em Ordem de Serviço.
5.4.1. Disponibilizar na prestaçáo dos serviços para recepcionar as solicitaçóes por e-mail ou

teleÍone, a contratada deverá manter endereço eletrônico para troca de mensagens e número

teleÍônico de atendimento que deverá ser fornecido à contratante no momento da assinatura dos

contratos.
5.4.2. A contÍatada deverá gerar número de protocolo para todas as solicitaçóes realizadas por e-

mail ou teleÍone e os protocolos gerados deveráo ser inÍormados aos usuários no início do

atendimento.
5.4.2.1. A contratada deverá realizar procedimento de identiÍicaçáo dos servidores autorizados a

utilizar este serviço, mediante conÍirmaçáo de alguns de seus dados pessoais ou outros que iulgar
necessários;
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5.4.2.2. A Contratada deve possuir acesso direto às companhias aéreas para cotaçáo, reserva,
emissáo, alteraçáo e cancelamento de bilhetes de passagem aérea.
5.4.2.3. A Conkatada deve possuir acesso direto às redes hoteleiras para cotaçáo, reserya,
emissáo, alteraçáo e cancelamento de bilhetes de passagem aérea.
5.4.2.4. Prestar de assessoramento para deÍiniçáo de melhor roteiro, horário, Írequência de vôos,
conexóes, chegadas e saídas de terminais, tarifas promocionais e rêtiÍada dos bilhetes, além de
Resoluçáo de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques
5.4.3. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutençáo e integridade dos
dados, programas e procedimentos Íísicos de armazenamento e transporte das inÍormaçóes
existentes ou geradas durante a execuçáo dos serviços, êm conformidade com a legislaçáo
vigente.
5.4.4. Guardar o mars absoluto sigilo em relaçáo aos dados, inÍormaçóes ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgaÇáo e/ou incorreta ou descuidada utilizaçáo.

5.8. VISTORIA: Náo há necessidade de realizaçáo de avaliaçáo prévia do local de execuçáo dos
serviÇos.

5.9. DA SUBCONTRATAÇÂO: Náo será admitida a subcontrataçáo

5.10. DA GARANTIA DA CoNTRATAçÃO: Náo haverá exigência de garantia de execuçáo para
a contrataçáo.

5.8. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPAçÃO DE ME E EPP
5.8.1. JustiÍica-se a náo realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo Íato de que, a exclusividade
apesar dos itens que Íorem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
poderá representar prejuízos ao coniunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com
os seguintes motivos:
5.8.1.1. O tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte náo tem se mostrado vantajoso para a adminisÍaçáo pública municipal, principalmente em

municípios e órgáos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitaçóes para bens
drvisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotaçáo com preços diÍerentes para os
mesmos itens licitados em cotas diÍerentes;
5.8.1.2. Há casos em que os preços sáo divergentes cotados por empresas diÍerentes, de

categorias tributárias diÍerentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos

societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma
empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
5.8.1.3. Saliente-se que tais situaçóes podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contÍatado, causando atrasos processuais para as adequaçóes de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas
vezes Írustrando-Se licitaçóes ou contrataçóes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo
rescisôes contratuais, além da Administraçáo náo ter suas necessidades atendidas a contento;

S.8.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitaçáo, do cumprimento das normas

contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alteraçôes, especificamente no que pertine

a garantia da apresentaçáo da regularidade Íiscal apenas para a assinatura do contrato e na

ocorrência do empate ficto pÍevisto nos Art's 44 e 45 da referida norma legal;
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5.8.1.5. Náo se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliaçáo da eÍiciência das políticas públicas e o
incentivo à inovaçáo tecnológica (artigo 47 da LC no 123lOG). Contudo, esta disposiçáo deve ser
interpretada à luz da Constituiçáo Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece normas gerais
sobre licitaçóes). A Constituiçáo Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve
ser assegurada igualdade de condiçóes a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitaçóes
dispóe que este se destina a gaÍantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleçáo da proposta mais vantajosa para a administraçáo e a promoçáo do desenvolvimento
nacional sustentável;
5.8.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123I2OOO visa ampliar a participaçáo das
ME/EPP nas licitaçôes, mas náo elevar a hipossuf iciência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa Íorma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eÍiciência, buscando-se a "proposta apta a
gerar o resultado de contrataçáo mais vantajoso para a Administraçáo Pública," conforme é
vislumbrado no artigo 1 10 da Lei n. 14.13312.021.

6- DESCRTçÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO E ESPECTFICAÇÃO DO SERVIÇO: A
descriçáo da soluçáo como um todo encontram-se pormenorizados em tópico especíÍico do
Estudo Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
contrataçáo, a ser disponibilizado na forma previsto no art. 54, § 30 da Lei 14.133121 com base no
Acórdáo ÍCU no. 22731202.

7. MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO:
7.1 . A contrataçáo terá vigência até í 2 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na Íorma
dos artigo(s). 105 da Lei no 14.133, de 2021.
7 .1 .1 . A prorrogaçáo de que trata este subitem é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçóes e os preços permanecem vantajosos para a Administraçáo,
permitida a negociaçáo com o CONTRATADO.
7.2. Condiçôes de Execução:
7.2.í. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.2.1.1. lnício da execuçáo do objeto dar-se em até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura e
publicaçáo do conÍato no PNCP ou em diário oficial do órgáo ou da Emissáo da Ordem de
Serviços, se tratando da hipótese prevista no art. 176 parágraÍo único da lei 14.133121;
7.2.1 .2. Os serviços de reserva, emissáo, remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas
nacionais e internacionais e Hospedagens, por meio central de atendimento, com acionamento
por meio e-mail ou telefone, com Íuncionamento 24 (vinte ê quatro) horas poÍ dia e 07 (sete) dias
por semana, inclusive Íeriados.
7.2.1.3. Local e horário da prestaçáo de serviço: na sede da Câmara Municipal de Pereiro no

seguinte endereço: Cel. Porto, no 107 - centro - Pereiro/CE, nos horários de expediente regular
do órgáo.

7.3. DO REGTSTRO DE PREçOS
7.3.í. Da adoção do Registro de Preços
A Equipe de Planejamento avalia a possibilidade de adotar o Sistema de Registro de Preços (SRP)

como estratégia para os serviços de agenciamento de vigem(ns), compreendendo os serviÇos de
reserya, emissáo, remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e hospedagens,
com o objetivo de otimizar a aplicaçáo dos Recursos Públicos e garantir maior planejamênto e
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flexibilidade no atendimenlo aos as necessidades da Câmara Municipal de Pereiro. A adoçáo
desse modelo permitirá que Íornecedores previamênte habilitados sejam registrados em ata de
preços, possibilitando a contrataçáo dos serviços de Íorma escalonada e conÍorme a real
necessidade de execuçáo das atividades públicas, sem a obrigatoriedade de aquisiçáo imediata
da totalidade prevista. Trata-se de uma alternativa que assegura eÍiciência administrativa e
economicidade, ao evitar gastos desnecessários e permitir que as aquisiçóes sejam ajustadas ao
orçamento vigente e à capacidade de execuçáo das Írentes de trabalho. Além disso, o SRP
confere agilidade ao processo de contrataçáo, uma vez que as câmara poderá Íormalizar pedidos
sempre que houver necessidade de novas viagens, sem a exigência de instauraçáo de novos
certames licitatórios. Essa dinâmica é especialmente vantajosa em situaçóes que exigem resposta
rápida, como viagens para congressos, cursos, reuniôes, missóes institucionais e outros motivo e
destinos. Outro benefício relevante é a reduçáo do impacto das oscilaçóes nos preços de mercado,
já que o munrcípio poderá adquirir os bens com base em valores previamente registrados em ata,
assegurando previsibilidade orçamentária e equilíbrio Íiscal. O sistema também proporciona maior
controle e íiscalizaçáo sobre as entregas, uma vez que os Íornecedores estaráo previamente
qualiÍicados, com especiÍicaçóes técnicas padronizadas e preços prevíamente pactuados, o que
Íacilita o acompanhamento do cumpíimento das cláusulas contratuais e garante que os itens
adquiridos correspondam exatamente às Íinalidades operacionais pretendidas. Dessa Íorma, a
adoçáo do Sistema de RegisÍo de Preços reÍorça o compromisso da Câmara Municipal de Pereiro
com a transparência, a responsabilidade Íiscal e a eÍiciência na aplicaçáo dos Recursos Públicos,
contrlbuindo para a melhoria e eÍiciência no cumprimento da missÕes institucionais e a prestaçáo
de Serviços Públicos Essenciais com maior qualidade, agilidade e sustentabilidade.
Sistema de Registro de Preços é deÍinido pelo art. 60, inciso XLV, da Lei Federal n.14.13312021
como o "conjunto de procedimentos para realizaÇáo, mediante contrataçáo direta ou licitaÇào nas
modalidades pregâo/dispensa/inexigibilidade ou concorrência, de registro Íormal de preços
relativos a prestaçáo de serviços, a obras e a aquisiçáo e locaçáo de bens para contrataçóes
ÍutuÍas". Sua principal vantagem está no fato de que a "existência de preços registrados implicará
compromisso de Íornecimento nas condiçóes estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a
contratar" (art.83 da Lei Federal n. 14.13312021). Com isso, permite-se que a administraçâo
adquira os bens conforme a maniÍestação da demanda durante o prazo de vigência da ata de
registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual "será de í (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período' (art. 84 da Lei Federal n. 14.13312021), garantindo o foÍnecimento
contínuo de serviços de agenciamento de passagens aéreas e hospedagem para atendimento da
demanda, presente e futura, do município.

Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizadas, constata-se que a
soluÇáo mais adequad_a ao atendimento da necessidade, é a realizaçáo de LICITAÇAO através
da modalidade PREGAO, com base no art.28, lda Lei 14.133/21, através de REGISTRO DE
PREÇOS.

7.3.2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DA POSSIBILIDADE DE
RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS
A validade da Ata de RegisÍo de Preços, fixada em um ano e passível de prorrogaçáo por igual
período mediante a comprovaçáo da vantajosidade dos preços e a anuência do ÍornecedoÍ,
encontra respaldo na Lei no 14.13312021 e no Decreto no 11.46212023. Esse entendimento foi
consolidado pela Advocacia-Geral da Uniáo no Parecer no OO453I2O24ICCAO/SCGP/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho no 00514I2124ID|AQ/SCGP/CGU/AGU, que examinou de Íorma
detalhada a questáo da pronogaçáo da vigência da ata e a possibilidade de renovaçáo dos
quantitativos registrados.
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Segundo o posicionamento da AGU, a interpretaçáo da norma náo deve ser restritiva a ponto de
limitar a prorrogaçáo apenas à utilizaÇáo do saldo remanescente do primeiro ano, pois isso
esvaziaria a própria utilidade da prorrogaçáo autorizada pela legislaçáo. A estimativa de consumo
deve ser entendida como anual, de modo que, ao permitir a prorrogaçáo por mais um ano, o
legislador também admitiu a replicaçáo da estimativa inicial de quantitativos para o período
prorrogado. Esse raciocínio assegura coerência com o princípio da anualidade orçamentária e
evita que o gestor público seja levado a superestimar quantitativos no planejamento para um
período de 24 meses, o que poderia comprometer a precisáo e a confiabilidade das contrataçôes.
A possibilidade de renovaçáo do quantitativo na prorrogaçáo da ata, contudo, depende de
requisitos especíÍicos que garantêm a segurança jurídÉa e a vantajosidade do ajuste. É
indispensável que haja comprovaçáo de que os preços permanecem vantajosos para a
Administraçáo, que o edital e a ata tragam previsáo expressa dessa possibilidade, que o tema
tenha sido tratado de forma clara na Íase de planejamento da contrataçáo e que a pronogaçáo
ocorra dentro do pÍazo de vigência da ata, náo sendo possível após a sua expiraçáo.
Assim, a interpretaçáo consolidada pela Advocacia Geral da Uniáo garante maior flexibilidade e
eÍiciência ao Sistêma de Registro de Preços, permitindo que a Administraçáo atenda de Íorma
contínua e tempestiva às suas demandas, especialmente em situaçóes emergenciais, sem
comprometer a observância aos princípios da economicidade, do planejamento e da segurança
jurídica.
Dessa forma, a disciplina prevista no enunciado está em conÍormidade com o regime jurídico
vigente e com as orientaçóes da AGU, assegurando racionalidade administrativa, previsibilidade
e a adequada tutela do interesse pÚblico.
Nesse ínterim Íica estipulado que a validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir do primeiro dia útll subsequente à data de divulgaçáo no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso. Em caso de prorrogaçáo da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado, desde que seja comprovada a manutençáo do pIeço vantajoso.

7.3.3. DA POSSIBTLIDADE DE ADESÃO POR ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
Por intermédio do Decreto Federal no 11 .46212023 e a Lei 14.133/2.021 possibilitam que uma
proposta vencedora de certame licitatório seja aproveitada por outros órgáos e entidades. Esse
procedimento vulgarizou-se sob a denominação de "carona" que traduz em linguagem coloquial a

ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem
custos.
Os Íundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do
sistema de "carona" consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e
desgastante quando já alcançada à proposta mais vantajosa.
O carona no processo de licitaçáo é um órgão que antes de proceder à contrataçáo direta sem
licitaçáo ou a licitaçáo verifica já possuir, em outro órgáo público, da mesma esÍera ou de outra, o
produto desejado em condiçoes de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-
se ao carona que diante da prévia licitaçáo do obieto semelhante por outros órgáos, com

acatamento das mesmas Íegras .que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos
operacionais de uma açáo seletiva. E precisamente nesse ponto que sáo olvidados pressupostos
fundamentais da licitaçáo enquanto processo: a finalidade náo é servir aos licitantes, mas ao
interesse público; a observância da isonomia náo é para distribuir demandas uniÍormemente entre
os Íornecedores, mas para ampliar a competiçáo visando a busca de proposta mais vantajosa.
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Além disso, quando o "carona" adeÍe a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmenle iá
tem do órgáo gerenciador, órgáo que realizou a licitaçáo para o Sistema de Registro de Preços,
informaçóes adequadas sobre o desempenho do contratado na execuçáo do ajuste. E importante
náo perder de vista que a licitaçáo é um procedimento prévio a um contrato ê quanto menos tempo
e custo consumir mais eficiente é o processo.
Diante disso, e por intermédio do Decreto Federal no 11 .46212023 e da Lei 14.13312.021 , que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Íicou instituída no país a possibilidade de a
proposta mais vantajosa numa licitaçáo ser aproveitada por outros órgáos e entidades. Com Íulcro
no reÍerido Decreto flca autorizado a previsáo de adesáo/carona a ata de registro de preços nos
termos desse edital aos órgáos náo participantes, uma vez que este procedimento gerará
economicidade e celeridade processual.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.13312021 , e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecuçáo total ou parcial.
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronograma de
execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediantes simples apostila.
8.3. As comunicaçóes entre o órgáo ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escÍito
sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
8.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgáo ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniáo inicial para apresentaçáo do plano
de Íiscalizaçáo, que conterá inÍormaçóes acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de
Íiscalizaçáo, das estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar de execuÇáo do
contratado, quando houver, do método de aferiçào dos resultados e das sançóes aplicáveis, dentre
outros.
8.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da aÍl. 117 da Lei no 14.13312021.
8.7. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores Íesultados para

a Administraçáo.
8.7.1. O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçáo do que Íor necessário para a
regularizaçáo das íaltas ou dos deÍeitos observados nos termos da art. 1 17 da Lei no 14.13312O21.

8.7.2. tdeàtiÍicada quatquer inexatidáo ou inegularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notiÍicaçóes para a correçáo da execuçâo do contrato, determinando prazo para a correçáo.
8.7.3. O Íiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que

demandar decisáo ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.
8.7.5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou à pronogaçáo
contratual.
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8.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.8. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e
Íiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alteraçóes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da
necessidade de adequaçôes do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administraÇáo.
8.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo do
contratado, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o Íluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
8.9.2. O gestor do contrato emltirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais
técnico, administÍativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo
contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.
8.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a Íormalizaçáo de processo administrativo
de responsabilizaçáo para Íins de aplicaçáo de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que
trata o art. 158 da Lei no 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conÍorme o caso.
8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com informaçóes sobre a consecuçáo
dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administraçáo.
8.11. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou prorrogaçáo
contratual.
8.12. O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com informaçóes sobre a consecuçáo
dos objetivos que tenham justiÍicado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administraçáo.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. A aÍeriçáo da execuçáo contratual para Íins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal Íatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execuçáo dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, reÍerente ao mês do Íaturamento,
devidamente assinados pelas partes.
9.1.1. As notas Íiscais de serviços ou faturas seráo encaminhadas para a Unidade do

CONTRATANTE:
9.1.1.1. A administraçáo da Unidade adotará providências junto ao Íiscal do contrato, visando a
atestaçáo da execuçáo do serviço.
9.1.1.2. O fiscal do contrato regisÍará, nas notas Íiscais de serviço ou Íatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar aS

condiçóes ajustadas.
9.1.1.3. As notas Íiscais de serviço ou Íaturas, depois de atestadas, deveráo ser devolvidas pela

CÂMARA MUNtotpAL DE pEREtRO-CE, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento
do documento.
9.1.2. Obs. Os valores acima sáo apenas uma ESTIMATIVA de gasto reÍerenciada num estudo
de demanda de passagens e hospedagens da câmara Municipal de Pereiro-cE, assim, o valor
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acima náo se constitui, em hipótese alguma, compromisso íuturo para a Administraçáo, razáo pela
qual náo poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer
alteraçóes de acordo com as necessidades da Administraçáo, sem que isso justiÍique qualquer
indenizaçáo ao CONTRATADO.
9.2. Recebimento do serviço
9.2.1. Os servicos seráo recebidos PROVISORIAM ENTE. no orazo de.l5 (ouinze) dias. oelos
Íiscâ s téc rcô e administrativo medi ânle e làtônô deexecu dos serv de Íorma detalhadan caô tcos
quando veriÍicado o cumprimento das exioências de caráter técnico e administrativo nos termos
do art. 140, l, a da Lei no 14.13312021.
9.2.1 .1 . O prazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança
oriunda do contratado com a comprovaçáo da prestaçáo dos serviços a que se referem a parcela
do mês a seÍ paga.
9.2.1.2. O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.2.1.3. O Íiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
9.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando Íor o caso, realizará o recebimento provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.
9.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçoes
resultantes da execuçáo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo ateslar a última
e/ou única mediçáo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.2.2.1. A fiscalizaçáo náo eÍetuará o ateste da última e/ou única mediçáo de serviÇos até que
se.jam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do art. 1 19 c/c art. 140 da Lei no 1413312021 .

9.2.2.2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
9.2.3. Quando a Íiscalizaçáo Íor exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na execuçáo do contrato, em relaçáo à
Íiscalizaçáo técnica e administrativa e demais documentos que iulgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento deÍinitivo.
9.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento provisórro, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente, após
a verificaçáo da qualidade e quantidade do serviço ê consequente aceitaçáo mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
9.2.4.1 . Emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo

contratado, com mençáo ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado em indicadores
objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes, conÍorme regulamento.
9.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçáo apresentada pela fiscalizaçáo
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, poÍ escrito, as respectivas correçóes;
9.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para eÍeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçóes apresentadas; e
9.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato.
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9.2.4.5. Enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo dos
procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela íiscalizaçáo e gestáo.
9.2.5. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuçáo do
objeto, para eÍeito de liquidaçáo e pagamento.
9.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçáo, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execuçáo do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.2.7. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do
contrato.
9.2.8. Liquidação
9.2.8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para íins de liquidaçáo, na Íorma desta seçáo, prorrogáveis por igual período.
9.2.8.2 O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaçáo, no caso de conÍatações decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem
o limite de que Íata o inciso ll do artiqo 75 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021.
9.2.8.3 Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
9.2.8.3.1 O prazo de validade;
9.2.8.3.2. A data da emissáo;
9.2.8.3.3. Os dados do contrato e do órgáo contratante.
9.2.8.3.4. O período respectivo de execuçáo do contrato.
9.2.8.3.5 O valor a pagar; e
9.2.8.3.6 Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.
9.2.8.4 Havendo erro na apresentaÇáo da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo
da situaçáo, sem ônus ao contratante.
9.2.8.5. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no artigo 68 da Lei n" 14.133, de 10 de abril
de 2021.
5.4.1 3 A AdminisÍaçáo deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou
entrdade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
9.2.8.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicaÇáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critérro do contratante.
9.2.8.7 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
9.2.9. Prazo de pagamento:
9.2.9.1. O pagamento será eÍetuado no prazo de até '10 (dez) dias útêis, contados da Íinalizaçáo
da liquidaçáo da despesa.
9.2. í 0. Forma de pagamento:
9.2.10.1. O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado, a ser
indicada pelo contratado quando da emissáo da nota fiscal de serviços.
9.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.2.10.3. Ouando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislação
aplicável.
9.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo
retidos na Íonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente
9.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lqi
Compleme no 1 2312006 , náo soírerá a retenÇáo Íibutária quanto aos impostos e conkibuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de
comprovaçáo, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido
previsto na reÍerida Lei Complementar.
9.2.12. De Fórmula de Calcula r o Taxa de Aqenciamênto e Emissão de Nota:
Cálculo a título de exemplo* Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete/passagem pela empresa aérea ou
hospedagem importe o valor de R$ í00,00 (cem reais) e a empresa contíatada vença o certame
cobrando taxa de agenciamento de R$ 20,00 (vinte reais). A contratante Íica obrigada a repassar
a contratada o valor de R$ í00,00 (cem reais - valor da passagem aéreas) + 20,00 (vinte reais
- valor da taxa de agenciamento), totalizando o valor de R$ í20,00 (cento e vinte reais).
9.2.12.1 Observaçáo: O valor final do servico será a soma do valor da Passaqem aérea/
hosoedaqem somado ao valor da Taxa de Aoenciemênto. onde este. será deduzindo do

727

valor estimado ra contrata cao
9.3. Reajuste
10.3.1 . Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em JJ- (DD/MMo.
10.3.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços

iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaÇáo, pelo Contratante, do índice, exclusivamente para

as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
10.3.4.No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de realustamento, o Contratante
pagará ao ConÍatado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a

diÍerença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).
10.3.5. Nas aÍeriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).
10.3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
10.3.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.3.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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í í. Do oRGÃo GERENCTADoR E DA ATA DE REGrsrRo DE pREços
10.'1 . O Orgáo gerenciador será a(o) Câmara Municipal de Pereiro-CE.
10.'1 . O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços seráo realizados pelo órgáo
gerenciador, quanto a:
I - Os quantitativos e os saldos;
ll - As solicitaçóes de adesáo; e
lll - O remanejamento das quantidades.
10.2. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bêns, das obras ou
dos serviços registrados, na portaria de no 00112024 de 05 de Íevereirc de 2024.
10.2.1. Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no

14.133, de 2021;
10.2.2. Em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
10.2.3. Seráo reaiustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contrataçáo; ou
'10.2.4. Poderáo seÍ repactuados, a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍinidos para a
contrataçáo.
1 0.3. A conÍataçáo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei
no 14.133, de 2021.
10.3.1. Os instrumentos acima especiÍicados seráo assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços.
10.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado
o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

10.5. A contrataçáo terá vigência até í2 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na
Íorma dos artigo(s). 105 da Lei no 14.133, de 2021.
10.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgáo
ou entidade da administraçáo pública que náo tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente iustiÍicada a vantagem e respeitadas, no
que coubeÍ, as condiçÕes e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei no 14.133121.
10.7. Caberá ao Íornecedor beneÍiciário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as condiçóes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do Íornecimento, desde que este fornecimento
náo prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos
participantes.
10.8. As aquisiçÕes ou contrataçóes adicionais a que se reÍere este item náo poderáo exceder,
por órgáo ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

íí. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO PRESTADOR DE SERVIçO
1 1 .1 . O prestador do serviço será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de Pregão
Eletrônico, para Registro de Preços nos termos especiÍicados no lnciso XLI do Artigo 60, por meio
de Sistema de Registro de Preços, nos moldes do lnciso XLV do Artigo 6o e Art's 82 a 86, ambos

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (Eg) 3527-í25s/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.'l 261000'l -í4
E-mail: cmperei ail.com



'Íft*6

CÂMARA MUNIcIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

O LEGLSLATIVO ASERVIÇO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRo DE 1842

da Lei de Licitaçóes (14.133121), e com julgamento por "mênor taxa de agenciamento /mênor
preço".
11.2. Previamente a celebraçáo do contrato, a Admínistraçáo verificará o eventual
descumprimento das condições para contrataçáo, especialmente quanto à existência de sançào
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www. Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/cneo).
d) Lista de fornecedores penalizados, mantido pela Câmara Municipal De Pereiro-CE.
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
maioritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de contratar com o
Poder Público, rnclusive, por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.2.1. Caso conste na consulta de situaçáo do interessado a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houvê Íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
11.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
11.2.3. O interessado será convocado para maniÍestaçáo pÍeviamente a uma eventual negativa
de contrataçáo.
1 1 .2.4. Caso atendidas as condiçóes para contrataçáo, a habilitaçáo do interessado será verificada
no sistema provedor da licitaçáo eletrônica, nos documentos por êle abrangidos.
11.2.5. E dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçáo constante no
sistema provedor da licitaçáo eletrônica, ou encaminhar, quando solicitado pela Administraçáo, a
respectiva documentaÇáo atualizada.
11.2.6. Náo seráo aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diÍerentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
1 1 .2.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e
se o interessado Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz.
'I 1.2.8. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matiz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do
recolhimento dessas contribuiçóes.
11.3. SeÍáo exigidos os documentos necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitaçáo, na Íorma prevista abaixo.
11.3.1. Para Íins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

11.4 - ExlGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitaçáo, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:
'1 1.4.1 - Habilitação jurídica:
11.4.1.1 No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
11.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede;
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11.4.'1.3 No caso de sociedade simples: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgáo Equivalente, do
domicílio sede do licitante;
11.4.1.4 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no país: decreto de
autorizaÇáo expedido pelo órgáo competente; os atos constitutivos das empresas licitantes
deveráo estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preÍerencialmente, pela respectiva consolidaçáo;
11.4.1.5 No caso de sociedade por açóes: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante;
11.4.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 1971 .

11.4.1.7 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da Condiçáo de
Microempreendedor lndividual - CCEMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verificaçáo da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br.
11.4.1.8 Cópia de documento oÍicial com Íoto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
empresa ou outro documento oÍicial de identificaçáo com Íoto válido na forma da lei.
1 1 .4.1 .9 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidaÇão respectiva.

íí.5- PROVA DE TNSCRTÇÂO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ)
b) Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conÍorme o caso,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o obieto contratual ou documento comprobatório de isençâo

íí.6. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
11.6.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante.
a) A comprovaçào de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, emitida
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.75'1 , de 02.10.2014;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser Íeita através de
Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante;
11.6.2-Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade de Situaçáo - CRS e;

11.6.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposiçáo legal da Lei no

12.440111.
11.6.4. Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçáo

í í.7-OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
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11.7.1- Apresentaçáo de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de Íornecimento
executados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o obieto desta licitaçáo, conforme
Termo de ReÍerência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questáo,
comprovando que Íorneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem
como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando Íor o caso. Somente
seráo considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificaÇáo
do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa Íísica
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às iníormaçôes sujeitas à
conÍerência pelo PÍegoeiro ou quem este indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execuçào
ou entrega íoram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital,
conÍorme o caso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovaçáo ao que dispõe o item 't í.7,í "a", instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva
ao qual o atestado faz vinculaçáo.
11.7.2- Os atestos de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da
Íilial do fornecedor.
11.7.3. CertiÍicado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conÍorme previsto no Art. 21

caput, inciso ll, Art.22 caput, § 60. da Lei 11.771 de 17 de setembro de 2008. e Art. 18 do Decreto
no 7.381/201 0.
'1 1.7.4. Comprovaçáo de filiaçáo ativa a entidade ou associaçáo de classe reconhecida
nacionalmente no setor de agências de viagens e turismo, como, por exemplo, a Associaçáo
Brasileira de Agências de Viagens - ABAV, ou outra entidade equivalente, devidamente registrada
e em Íuncionamento regular. A comprovaçáo deverá ser Íeita mediante declaraçáo ou certidáo
emitida pela entidade correspondente, constando a data de filiaçáo e a situaçáo atual de
adimplência da empresa associada;
11.7.5. Declaraçáo da empresa licitante de que mantém estrutura Íísica e operacional adequada
à execuçáo dos serviços objeto deste edital.
As exigências acima têm por Íinalidade assegurar que a contratada possua representatividade
institucional consolidada no segmento de turismo, bem como experiência comprovada de atuaçáo
no mercado, garantindo maior segurança, qualidade e continuidade na execuçáo dos serviços
contratados. A comprovaçáo de Íiliaçáo visa evitar a participaçáo de empresas recém-criadas ou
sem histórico reconhecido no setor.
11.7.6. O Íornecedor disponibilizará todas as inÍormaçóes necessárias à comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do
contrato que deu suporte à contrataçâo, endereço atual do contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

1 1.8-QUALTFICAÇÃO ECONÔifl CO-FINANCEIRA:
1 1 .8.1-Certidáo negativa de Íalência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, Justiça Ordinária;
11.8.2- BalanÇo patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçoes
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais devidamente registrado no órgáo competente;
a) A documentaçáo exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos
b) No caso de empresa constituída no exercício sociâl vigente, admite-se a apresentaÇáo de
balanço patrimonial de abertura reÍerentes ao período de existência da sociedade, devidamente
regisÍados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-
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gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
c) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

íí.9- DECLARAçÓES COMPLEMENTARES: A proponente deverá DECLARAR em documento
único:
a) Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituiçáo;
b) Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituiçáo
Federal;
c) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma náo foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a AdminisÍaçáo Pública de PEREIRO ou quaisquer de seus órgáos
descentralizados (inciso lll e lV do artigo 156 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021\;
d) Náo possui Íuncionário público no quadro societário da empresa;
e) Está adequada à Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;
f) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiÇóes impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condiçóes nele estabelecidas, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
asseguÍados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos no
Instrumento convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declaÍante Íesponderá pela veracidade das
in{ormações prestadas, na Íorma da lei (artigo 63, l, da Lei no 14.133, de 'lo de abril de 2021);
h) DECLARA que o cálculo do valor da conÍataçáo considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitaçáo e com os riscos atribuídos ao contratado.
11.10. A licitante deverá Íornecer, a título de inÍormaçáo, número de teleÍone, fax, e pessoa de
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará inabilitada.
11.'1 1- Os documentos apresentados deveráo ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se
da matriz, todos da matriz, se de alguma Íilial, todos da mesma Íilial, com exceÇáo dos documentos
que sáo válidos para matriz e todas as Íiliais. Caso a Empresa seia vencedora, será com a sede
que apresentou a documentaçáo.

11.12.DA PARTICIPAÇAO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS:
A) As MICROEMPRESAS, ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deveráo apresentar
comprovaçáo de enquadramento em um dos regimes, para que possa ter o beneÍício do
tratamento diÍerenciado e Íavorecido na presente licitaçáo, na Íorma do disposto na Lei
Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 14712014, junto ao documentos de
habilitaçáo.
B) Será exigida a comprovaçáo de regularidade Íiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte, mesmo que esta apresente alguma restriçáo. Neste caso, será concedido o prazo de 5
(cinco) dias úteis para sua regularizaçáo, prorrogáveis por igual período, cuio termo inicial se dará
no momento em que o licitante ÍoÍ declarado vencedor do certame, consoante o artigo 43 da Lei

Complementar no 1 23106, alterada pela Lei Complementar no 14712014.
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C) Na Íorma do que dispóe o aÍl. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a comprovaçáo
da regularidade íiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de assinatura do contrato.
D) Para eÍeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiáo de participaçáo neste
procedimento, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito de comprovaçáo de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo.
E) Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo de
05 (cinco) dias úteis (Lei n" 123/2006 e suas alteraçóes), contado a partir do momento em que o
proponente Íor declarado o vencedor do certame, para regularizaçáo da documentaçáo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidóes negativas ou positivas
com efeito de certidáo negativa.
F) A náo-regularizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência
do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133121.

í2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
1 2.1 . O custo estimado total da contrataçáo é de R$ í 30.000,00 (Cento e trinta mil reais),
conforme custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 1.1. deste termo. Com base
nas pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento.

í3 - ADEQUAçÃO ORçemeXrÁnn:
13.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos específicos
consignados na Lei OrçamentáÍia vigente;
13.2. A Disponibilidade OrÇamentária será exigida apenas no ato da Contrataçáo
13.3 A (as) dotaçáo (oes) relativa (as) aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovaçáo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP

í . DESCRIçAO DA NECESSIDADE:
A contrataçáo de serviços de agenciamento de viagens justiÍica-se em razáo da necessidade de
demandas que implicam na continuidade das atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de
Pereiro-Ceará., as quais muitas vezes demandam viagens aéreas para outras localidades dentro
do território brasileiro, além de hospedagens no destino, com vistas ao cumprimento de agendas
externas, como visita ao Congresso Nacional; reunióes, treinamentos, seminários, visitas técnicas,
congressos, intercâmbios, consultorias, auditorias, entre outros eventos que Íaçam necessária a
participaçáo de Agentes Públicos do Município de Pereiro-CE. Considerando a proporçáo
continental do Brasil, necessita que referidos deslocamentos ocorram por via aérea, bem como
hospedagens no Destino. A presente contrataçáo se iustiÍica considerando que o alto volume de
deslocamentos.
A contrataçáo dos serviços de agenciamento de viagens e serviços correlatos compreende a
prestaçáo dos serviços de cotaçáo, reserva, emissáo, alteraçáo, marcaçào, remarcaçáo e
cancelamento e reembolso de passagens aéreas de qualquer empresa ou companhia área
brasileira, contrataçáo de despacho de bagagens, bem como, reservas de assentos especiais em
voos nacionais, além de serviços de agenciamento de hospedagens, agenciamento de outros
serviços correlatos, inerentes à atividade de gerenciamento, para atender as demandas do
Câmara Municipal de Pereiro-Ceará./CE. lsso garantirá que os agentes públicos possam focar em
suas atividades principais, sem se preocupar com os trâmites burocráticos relacionados às
viagens.
Os serviços Íoram especiÍicados conÍorme as necessidades Câmara Municipal de Pereiro-Ceará..

2 . AREA REQUISITANTE
2.1 . Câmara Municipal do Município de Pereiro- Ceará.

3 . DEMONSTRAçÃO D4 PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES
ANUAL: A CONTRATAçÁO pRereNOtOA ESTÁ INSERIDA NO PLANO DE CONTRATAÇÔES
ANUAL, COM PREVISAO PARA MAIO DE 2025 E ALINHADA COM O PLANEJAMENTO DO
MUNICIPIO DE PEREIRO-CE.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçAO
A CONTRATAR:
4.1. O objetivo deste levantamento é identiÍicar e analisar as alternativas disponíveis para realizar
serviços de agendamentos, além de justificar a escolha da soluçáo mais adequada.
4.2. O objetivo deste levantamento é identiÍicar e analisar as alternativas disponíveis para auxiliaÍ
as unidades gestoras de municípios na Íase preparatória das licitaçóes e na fase de seleçáo de
fornecedores, conforme a Lei 14.133121 , além de justiÍicar a escolha da soluçáo mais adequada.
4.3. Em análise ao mercado, identificamos 02 soluções que podem suprir a necessidade, sendo
elas:
Solução 1: Contrataçáo direto com Companhia Aérea
Solução 2: Através de Agência de viagens
4.3.1. Quanto a s Solução 1, além de nossas pesquisas náo indicar nenhum tipo de contratos
dessa natureza, já existem jurisprudência que indicam que esse serviço poderá ser Íeito
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diretamente com as mesmas..
4.3.2. Em pesquisas no site de transparências dos municípios do Estado do Ceará disponível em:
httos://munic DIos-transDarencia.tce.ce.qov.br/index.pho/localizar
httos://on o.oov.b ao ed itais ? o = oassa o e nso/" 2Úao/" C3o/"49 reas &status=todos&oaoina=1
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçóes que melhor
atendessem às necessidades da Administraçáo, Íoi encontrado apenas serviços de agenciamento
de viagens, que corresponde as Solução 2 desse estudo.

4.4. ANALISE COMAPRATIVA
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com

Moderado

Solução Vantagens Desvantagens Custo Estimado

Compra direta
com

Companhia
aérea

serviços de
agenciamento

de viagens

Poderá lÍaz".Í custos
inicialmente mais baixos por
náo cobrar taxas de
agenciamento

. Sem assessoramento para definiçâo
de melhor roteiro, horário, Írequência de
vôos, conexões, chegadas e saídas de
terminais, tariÍas promocionais e retirada
dos bilhetes, assim como escolha de
hotéis, marcaÇáo, reserva, remarcaçâo e
cancelamentos de passagens, podendo
implicar e perdas de voos, ensejando
remarcações, incorrendo em riscos de
perder eventos ou parte deles, por conta
de retardamento/atrasos o que pode
implrcar em custos a administraçáo;
. Poucos casos de mercado

Moderado

Cobrança de taxas de agenciamênto

. Expertise e agilidade, por se
tratar de mercado amplo com
múltiplos fornecedores em todo
território nacional;
. A assessoramento quanto a
consultoria quanto a serviços
de reservas, consultas em
hotéis e voos ;

. Assessoramento em
marcaçáo, remarcaçáo,
cancelamento de passagens e
hospedagens sem nenhum
custo adicional; proporcionado
comodidade e eÍiciência n
prestaçáo dos serviÇos;
. Assessoramento quanto
resoluçáo de problemas que
venham surgir relacionados a
passagens e embarques,
hospedagens, reservas;
. Assessoramento quanto
realizaçáo de consultas de
todos os hotéis, inclusive os
com promoçóes, a partir de
inÍormaçóes inseridas pelo
viajante, tais como: dia, hora do
check in, endereço alinhado
com o ob etivo da via em,

E-mail: cmperei ail,com
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4.4. Justificativa da Escolha da Solução
4.4.1. A escolha da soluçáo deve considerar náo apenas os custos imediatos, mas também o
potencial de eÍiciência e economia a longo prazo. Após análise das alternativas, a soluçáo mais
recomendada é a Solução 2 - SERVIçOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM(NS),
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAçÃO E

CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA ÍÚUNICíPAL OO MUNIC|PIO DE
PEREIRO/CE, por se tratar de uma prestaçáo de serviços que vai dar mais segurança,
comodidade, eficiência, eÍicácia e suporte, podendo o agenciamento inclusive, ser feito de Íorma
remota (e-mail e teleÍone).
4.5. Ouanto a Íorma de seleçáo, Íoram analisadas contrataçóes similares Íeitas por outros órgáos
e entidades, por meio de consultas a outros editais através do site de transpaÍências dos
municípios do Estado do Ceará disponível em: https://municipios-
transoarencia.tce.ce.qov.br /index.oho/localizar com objetivo de identiÍicar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovaçóes que melhor atendessem às necessidades da
Administraçáo, e as que Íoram identiÍicadas foram incorporadas na contrataçáo em análise. Em
análise ao mercado, identiÍicamos 04 soluções que podem suprir a necessidade, através de
consulta a sitio de domínio público base no site supracitado, no qual veriÍicamos objeto
semelhantes e compatíveis com o objeto, vejamos:
4.5.1 . Solução í: Contrataçáo de serviços especializados através de licitaçáo ou Dispensa
(httos://municioios-licitacoes.tce.ce.oov.br/index. oho/licitacao/detalhes/oroc/1 36427/liciVl 04362).
Descriçâo: Realizaçáo de processos licitatórios específicos para a contrataÇáo dos serviços, nos
quais os prestadores concorrem de forma transparente e competitiva, seguindo os critérios
estabelecidos pela legislaçáo vigente. Essa soluçáo de mercado, busca por Íornecedores que

atendam às necessidades especíÍicas do Câmara Municipal de Pereiro-Ceará., considerando
custo-benefÍcio e qualidade. A administraçáo pública pode realizar negociaçóes diretas,
observando os princípios legais. O processo deve ser documentado conÍorme as exigências legais
para comprovar a regularidade da contrataçáo. Por meio de procedimento Íormal de licitaçáo, é

possível regisÍar preços de materiais e serviços que poderáo ser adquiridos de Íorma parcelada,

conÍorme ã necessidàde do Município. Por meio da realização de uma licitaçáo especíÍica na

modalidade pregáo.
4.5.2 Solução 2: Adesáo a Ata de Registro de Preços por intermédio do decreto no 11.462, de 31

de março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços e do Portaria de noOO112024

de 05 de Íevereiro de 2024, estabelece-se a possibilidade de a proposta mais vantaiosa numa
aproveitada por outros órgáos e entidades (httos://municioios-licitaÇáo ser

licitacoes.tce.ce. oov. br/index.oho/reois oreco/detalhes/oroc/239 1 19/liciU12362).

Sol o Custo EstimadoVantagens Desvantagens

cidade de destino, Íiltrando-os
de acordo com o perfil e a
política de viagens vigente
. Realização de consultas
quanto a voos disponíveis,
inclusive para o destino que o
agente público necessita;
. Minimizaçáo de riscos.
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contratação de serviços via processo de "carona" em órgãos públicos ocorre quando um órgão ou
entidade realiza uma licitaçáo para a aquisiçáo de determinado bem ou serviÇo e, após a
conclusáo do processo, outros órgáos públicos podem aderir à ata de registro de prêços para
adquirir os mesmos itens/serviços, sem a necessidade de realizar uma nova licitaçáo.
4.5.3 Solução 3: Credenciamento de prestadores ou chamamento público (https://municioios-
licitacoes.tce.ce.oov r/index. oho/outras modalidades/detalhes/oro cl 23O 1 20 llicitl 47 47 | : A
possibilidade de credenciar empresas especializadas na prestaÇáo do sêrviço é outra soluçáo
viável. Por meio desse modelo, as empresas qualificadas podem se cadastrar no processo de
seleçáo. Essa abordagem náo apenas garante a qualidade e a acessibilidade dos serviços
oÍerecidos, mas também promove a transparência e a concorrência saudável entre os prestadores.
Por meio do chamamento público, a Administraçáo pode avaliar as propostas das empresas
interessadas, consideÍando aspectos como a experiência no mercado, a qualidade dos serviços,
além do atendimento ao cliente.
4.5.4 Solução 4: PÍêgão Eletrônico em Sistema de Registro de prêços é amplamente utilizada
e a mais indicada para a contrataçáo de serviços de agenciamento de viagens e aquisiçáo de
passagens aéÍeas por órgâos públicos. Essa modalidade, regida pela Lei no 14.133/2021 (Nova
Lei de Licitaçóes) e sua legislaçáo anterior, é aplicável para a contrataÇáo de bens e serviços
comuns, o que se encaixa perfeitamente na compra de passagens aéreas e demais serviços de
agenciamento. O Registro de Preços (SRP): Muitos órgàos utilizam o pregáo eletrônico para a
criação de uma Ata de RegisÍo de Preços (SRP), onde os preços sáo registrados em com validade
por alé 12 meses, podendo ser prorrogado se houver expressa determinaçáo na ata, permitindo
Íutura(s) aquisição(óes) conforme demanda e disponibilidade orÇamentária, de Íorma parcelada
das passagens aéreas/hospedagens de acordo com a demanda, sem a necessidade de uma nova
Iicitaçáo a cada viagem.
4.6. Analise da solução: Após analisar as opçóes e avaliar os argumentos apresentados,
entende-se como formato mais adequado o apresentado pela Solução 4, pois salienta-se que
esta soluçáo é uma modalidade amplamente utilizada pela Administraçáo Pública, conÍorme
verificado em consultas em órgáos, conforme link (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.oov. br/index.php/licita cao/detalhes/oro cl 237 S40llicitl 17 1 457). Ressalta-se que as
soluÇóes foram apreciadas, pondeÍando-se os encargos de cada uma delas, assim como os
preceitos legais implícitos. A soluçáo escolhida atende as determinaçóes legais, mostrando-se a
opção mais viável e econômica à lnstituiçáo.
4.5. Analise da solução: Após analisar as opçóes e avaliar os argumentos apresentados,
entende-se como Íormato mais adequado o apresentado pela Solução 4, pois salienta-se que
esta soluçáo é uma modalidade amplamente utilizada pela Administraçáo Pública, conÍorme
veriÍicado em consultas em órgáos, onde ressaltamos que as soluçóes foram apreciadas,
ponderando-se os encargos de cada uma delas, assim como os preceitos legais implícitos. A
soluçáo escolhida atende as determinaçóes legais, mostrando-se a opçáo mais viável e
econômica à lnstituiçáo, uma vez que Íata-se de serviços com contrataçóes frequentes, por
diversas unidades gestoras, onde se tem alguma imprecisáo quanto as quantidades/valores a ser
contratadas.
4.5.1. Ademais, a modalidade é particularmente vantajosa diante da variabilidade dos preços
das passagens aéreas e serviços de hospedagem, cujas práticas preços variam conÍorme
sazonalidade e outras variáveis, assim como como algumas necessidades de viagens que surgem
coníorme o lançamento de programas governamentais, busca por beneÍícios para o município e
outros, bem como a inserçáo de outras secretarias que náo tiveram serviços nos anos anteriores,
um novo componente que dificulta prever com exatidáo o valor estimado das contrataçóes, o que
reÍorça ainda mais a necessidade de um instrumento de contrataçáo Ílexível, que permita
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tomando por base, as liquidaçóes do exercício anterior. O modelo do Registro de Preços permite
a aquisiçáo sob demanda, assegurando maior Ílexibilidade nas necessidades reais dos
atendimentos.
4.5.2. Da não publicação da lntenção de Registro de Preços (lRP): Nos termos do art. 86, §1o
da Lei no 14J3312021, "o procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o
órgáo ou entidade gerenciadora for o único contratante".
4.5.2.1. Muito embora seja regra a divulgaçáo da lntençáo de Registro de Preços pelos órgáos e
entidades, em razáo da Íinalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu aÍastamento,
quando o órgáo Íor o Único contratante. No caso em tela, o Sistema/PlatâÍorma Eletrônica de
ConÍataçáo, Íaz um comunicado interno a todas secretarias do Município acerca da sua intençào
ou náo da participaçáo no Registro de Preços.
4.5.2.2. Ademais, a publicaÇáo do IRP ao invés do comunicado via sistema, poderia tornar o
processo mais lento, o que poderia comprometer a missáo institucional do órgáo, uma vez que o
objeto em tela, geralmente requer longos prazos para entrega, adicionar a isso a publicaçáo da
lRP, que impóe um prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, poderia implicar em retardamento
desnecessário a administraçáo.
O comprometimento da celeridade, e as especiÍicidade da contrataçáo, na opiniáo do llustre Ronny
Charles no Livro Lei de Licitaçóes Públicas Comentadas 12a Ediçáo, seria uma das justiÍicativas
para a náo publicaçáo do IRP:

Segundo §1o do Artigo 86, o procedimento previsto no capuÍ este
artigo será dispensado quando o órgáo ou entidade gerenciadora Íor
único participante, E uma regra esdrúxula, que ignora a realidade das
contrataçóes pública. Diversos outros fatores podem tornar a
publicaçáo do IRP desvantajosa e esta análise deve ser Íeita caso a
caso.
Diversos motivos podem justiÍicar a náo publicaçáo da lntençáo de

regisÍo de preços, dentre eles: @
do procedimento especiÍicidade da contrataÇão ;dificuldades
operacionais; experiências anteriores negativas com o uso do lRP,
entre outros". Grifo nosso.

4.5.2.3. Corroborando com o ensinamento acima, o § 1o, do Art.86 da Lei 14.133/2.021 assim
determina:

§ í" O procêdimento previsto no caput deste artigo será
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora Íor o
único contratante.

4.5.2.4. Assim, dispensa da etapa da lRP, justifica-se, conforme prerrogativa legal, garantindo
maior agilidade ao processo, sem comprometer a legalidade ou a transparência da conÍataçáo.
Destaca-se que todas as etapas subsequentes do Registro de Preços seguiráo rigorosamente os
preceitos estabelecidos pela legislaçáo vigente, especialmente quanto à ampla concorrência,
igualdade de condiçóes entre os licitantes, publicidade dos atos e eÍiciência na aplicaÇáo dos
recursos públicos.

5 - DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO:
FUNDAIVENTAÇAO: (lNClSO lll DO § 1" DO ART. 18 DA LEI 14.13312021).
5.1. De maneira geral, os serviços relacionados a esta contrataÇáo devem ser fornecidos por
empresa especializada para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS
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corurnnrnçóES DE sERVIÇos DE AcENctAMENTo DE vtAGEM(NS), coMpREENDENDo
os sERVrÇos. DE RESERVA, EMrssÁo, nenanncnçÃo E oANCELAMENTo DE
PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO
DAS NECESSTDADES DA cÂunnn uururcípRl oo uuNrcípro DE pEREtRo/cE.
5.2. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO: O objeto da contratação, é considerado "comum" visto que
as especificidades para a sua execuçáo enquadram-se na classificaÇáo do art.60, Xlll da Lei n'
14.133, de 2021, isto é, são "aqueles cujos pedrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçóes usuais de mercado". A contratação
visa atendeÍ as necessidades da Câmara Municipal de Pereiro-Ceará.
5.3. A empresa deve se responsabilizar por todas as medidas e compromissos estipulados na
legislaçáo específica sobre a excelência e características dos serviços a serem prestados,
atendendo aos padróes técnicos atuais, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado.
5.4. Os requisitos exigidos para garantir a qualidade e a eíiciência na prestaçáo desses serviços
incluem:
a) A contratada deverá executar o objeto no prazo, dentro da padronizaçáo seguida pelos órgáos
e conÍorme especiíicaçóes técnicas estabelecidas no Termo de Referência e requisitos de
desempenho, quando da solicitaçáo da contratante, conÍorme estabelecido em Ordem de Serviço.
b) A contratada deverá executar e/ou fornecer diretamente o objeto, náo podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituiçáo de qualquer
natureza.
c) Nos valores propostos deveráo estar inclusos todos os custos operacionais, tais como Íretes,
impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, custos com
serviços de cotaçáo, reserva, emissáo, alteraçáo, marcaçáo, remarcaçáo e cancelamento e
reembolso de passagens aéreas e hospedagens, e quaisquer outÍos que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos serviços e deveráo apresentar os respectivos comprovantes,
quando solicitados pelo município.
d) A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha seÍ assinada
(de Íorma tradicional, digital ou eletrônica) e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal. Deverá ainda conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência, para
Íins de pagamento.
e) Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a contratada.
f) Náo haverá exigência de garantia de execuçáo para a presente contrataçáo.
g) A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante
responderá pela veracidade das inÍormaçóes prestadas, na forma da lei.
h) Será exigida a apresentaçáo dos documentos de habilitaçáo apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a Íase de habilitaçáo anteceder a de julgamento.
i) Seráo exigidos os documentos relativos à regularidade Íiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicedo.
j) A empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovaçóes
oÍiciais.
k) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantaloso.
l) No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, os quantitativos
Íixados na licitaçáo ou no instrumento de contrataçáo direta seráo renovados para o novo período
de vigência.
m) A contrataçáo terá vigência até í2 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na Íorma
dos artigo(s). 1 05 da Lei no 14.1 33, de 2021 .
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n) A agência de viagem deve ser apta a intermediar compra de passagens aéreas nas diversas
companhias aéreas nacionais (LATAM, GOL, AZUL, PASSAREDO, e demais companhias em
operaçáo no mercado).
o) A contratada deverá possuir e apresentar atestado de capacidade técnica Íornecido por órgáo
da Administraçáo Públlca ou entidade privada, pertinente e compatível com os serviços solicitados.
O conteúdo dos atestados deverá ser suÍiciente para garantir à Administraçáo que o contratado
terá aptidáo para executar o obieto pretendido.
p) A conÍatada deverá ser cadastrada no Ministério do Turismo, como dêtermina o art.22 da Lei
11.77112008 e no art. 18 do Decrêto no 7.381/2010 e apresentar regisÍo/inscÍiçáo válida.
q) As solicitaçÕes de serviços seráo por Meio de Ordem de Serviços emitidas aÍavés de e-mail ou
outros meios, onde constaram Traslado e Data, emitido pela unidade solicitante e direcionadas à
contratada.
r) Para a recepçáo das solicitaçóes, a contÍatada receberá a solicitaçáo via e-mail ou por outro
meio legal.
s) Para o perfeito cumprimento do objeto, a contratada deverá dispor de central de atendimento
para execuçáo dos serviços solicitados, devendo ser as requisiçóes realizadas diretamente no e-
mail ou telefone somente por servidores Íormalmente designados.
t) A contratada deve manter, em caráter permanente e de Íorma ininterrupta, central de
atendimento, com acionamento por meio e-mail ou teleÍone, com funcionamento 24 (vinte e quatro)
horas por dia e 07 (sete) dias por semana, inclusive feriados.
u) Para recepcionar as solicitaçóes por e-mail ou teleÍone, a contratada devêrá manter endereço
eleÍônico para troca de mensagens e número teleÍônico de atendimento que deverá ser Íornecido
à contratante no momento da assinatura dos contratos.
v) A contratada deverá gerar número de protocolo para todas as solicitaçóes realizadas por e-mail
ou teleÍone e os protocolos gerados deveráo ser inÍormados aos usuários no início do atendimento.
w) A contratada deverá realizar procedimento de identiÍicaçáo dos servidores autorizados a utilizar
este serviço, mediante confirmaçáo de alguns de seus dados pessoais ou outros que julgar
necessários.
x) A ConÍatada deve possuir acesso direto às companhias aéreas para cotaçáo, Íeserva, emissão,
alteraçào e cancelamento de bilhetes de passagem aérea.
y) Prestar de assessoramento para definição de melhor roteiro, horário, Írequência de vôos,
conexões, chegadas e saídas de terminais, tariÍas promocionais e Íetirada dos bilhetes, além de
Resoluçáo de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques.
z) Entregar dos bilhetes de passagens, inclusive Íora do expediente normal e em sábados,
domingos e Íeriados.
a1) A contratada deverá permitir a realizaÇáo de consultas de todos os voos disponíveis, inclusive
os voos promocionais, a partir de informaçoes inseridas pelo viaiante, tais como: dia, hora, cidade
de origem/aeroporto, cidade de destino/aeroporto, Íiltrando-os de acordo com o perÍil e a política
de viagens vigente.
b1) A alteraçáo do bilhete de passagem deve ser precedida de nova cotaçáo e reserva, visando
subsidiar a decisáo sobre a alteração ou cancelamento seguido de nova emissáo, o que Íor mais
vanta.ioso para a Administraçáo Pública.
c1) A alteraçáo do bilhete de passagem será requerida pela Unidade solicitante, por e-mail ou
teleÍone, discriminada poÍ trecho deverá respeitar o prazo máximo de 2h (duas horas) para viagem
nacional.
d1) lmediatamente após a alteraçáo que resulte em crédito, situaçáo na qual o valor do bilhete de
passagem original é superior à soma da multa e da diferença tariÍária, a contratada deverá
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requerer, imediata e Íormalmente, o reembolso dos valores aos quais a contratante tem direito,
para que seja eÍetuada a glosa do valor em Íatura, mediante apresentaçáo de nota crédito e
comprovante das companhias aéreas, discriminadas por unidade solicitante.
e1) A inÍormação de cancelamento será Íornecida pela contratantê, por e-mail ou telefone, com
base nas informaçóes do bilhete de passagem emitido. Após o recebimento da informaçáo, a
contratada deve efetuar o cancelamento do bilhete de passagem, no prazo máximo de th (uma
hora), objetivando a isençáo da cobrança de taxa de no-show, quando possível, de acordo com
as regras da companhia aérea.
Í1) O cancelamento originado de demanda de alteraçáo ocorre em duas situaçóes: analisada a
cotaçáo citada anteriormente, a Unidade Solicitante verifica que há melhor relaçáo custo x
beneÍício com nova emissáo, e náo com a alteraçáo do bilhete de passagem ou inexistência de
voos que permitam a alteraÇáo do bilhete de passagem já emitido. Para ambas as situaçóes, a
contÍatada deve eÍetuar o cancelamento do bilhete de passagem e iniciar o processo de nova
emissáo, a partir da etapa de assessoria, nova cotaçáo do voo pretendido, para escolha da melhor
opçáo e posterior aprovaçáo, cabendo nesse caso cobrança de remuneraçáo pela nova emissão.
A solicitaçáo dê cancelamento será Íornecida pela contratante à contratada por e-mail ou teleÍone,
com base nas inÍormaçóes do bilhete de passagem emitido. A mesma situaçáo se aplica nos casos
de Hospedagem.
91) lmediatamente após o cancelamento, a contratada deverá requerer, na companhia aérea ou
hotel, o reembolso dos créditos provenientes da passagem ou hospedagem cancelada(s). lsso
representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque. A contratada deve adotar as medidas
necessárias para a eÍetivaçáo do reembolso táo logo lhe seja solicitado o cancelamento do bilhete
de passagem ou quando da ocorrência de no-show ou da hospedagem, quando for o caso. O
reembolso do bilhete de passagem/hospedagem se dará por intermédio de glosa ou pagamento
do valor em fatura, mediante apresentaçáo de nota crédito, discriminada por Unidade Solicitante,
com o detalhamento das regras aplicadas pelas companhias aéreas ou redes hoteleiras e
respectivos comprovantes (contendo no mínimo unidade solicitante, valor pago, valor da multa,
valor do crédito, dados do bilhete de passagem com nome do passageiro, origem/destino, data do
voo).
h1) O repasse refere-se aos valores das tarifas, taxas de embarque e outras taxas e multas
devidas às companhias aéreas em azào da emissáo, alteraçáo, cancelamento e reembolso de
bilhetes de passagem em voos adquiridos, assim como de reservas de hospedagem. Os valores
citados seráo repassados às companhias aéreas ou rede hoteleira através da contratada e seus
comprovantes deveráo ser juntados ao Íaturamento.
i1) A Contratada deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os bilhetes que venham
apresentar qualquer irregularidade ou corrigir inconsistências nas reservas.
j1) A Contratada deverá eÍetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de voo,

assegurando o embarque do passageiro no voo mais próximo ao cancelado.
k1) A contratada deverá eÍetuar a troca imediata de hotel em caso de cancelamento da reserva ou
por algum outro motivo que impossibilite a hospedagem.
5.4. Em síntese, a contratada deverá obedecer às regras estabelecidas no edital de licitaçáo,
termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos
complementares, conÍorme _o caso.
5.5. DA SUBCONTRATAÇÂO: Náo será admitida a subcontrataçáo.
5.7. DA GARANTIA DA CONTRATAçÃO: Náo haverá exigência de garantia de execuçáo para

a contrataçâo.

5.7. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDAOE PARTICIPAçÃO DE ME E EPP
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5.7.1. Justifica-se a náo realizaçáo de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo Íato de que, a exclusividade
apesar dos itens que Íorem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas,
poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com
os seguintes motivos:
5.7.1.1 . O tratamento diÍerenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte náo tem se mostrado vantajoso para a administraçáo pública municipal, principalmente em
municípios e órgáos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitaçóes para bens
divisíveis que em havendo cotas, que se veriÍique a cotaçáo com preços diferentes para os
mesmos itens licitados em cotas diferentes;
5.7.1.2. Há casos em que os preços sáo divergentes cotados por empresas diÍerentes, de
categorias tributárias diÍerentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diÍerentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocoÍre até para mesma
empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diÍerentes;
5.7.1.3. Saliente-se que tais situaçoes podem representar prejuízo ao coniunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequaçóes de preços, assim
como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas
vezes Írustrando-se licitaçóes ou contrataÇóes, por atrasos em entregas de itens ou mesmo
rescisóes contratuais, além da Administraçáo náo ter suas necessidades atendidas a contento;
5.7.1.4. Outro Íator importante é a garantia nos editais de licitaçáo do Município de Jaguaretama,
do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n' 12312006 e suas alteraçôes,
especiÍicamente no que pertine a garantia da apresentaçáo da regularidade Íiscal apenas para a
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma
legal;
5.7.1.5. Náo se desconhece que a razáo de ser da norma é promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito local e regional, a ampliaçáo da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovaçáo tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposiçáo deve ser
interpretada à luz da ConstituiÇáo Federal, da Lei no 14.13312.021 (que estabelece normas gerais
sobre licitaçóes). A Constituiçáo Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve
ser asseguÍada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitaçôes
dispoe que este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleçáo da proposta mais vantajosa para a administraçáo e a promoçáo do desenvolvimento
nacional sustentável;
5.7.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participaçáo das
ME/EPP nas licitaçóes, mas náo elevar a hipossuÍiciência econômica das mesmas acima do
interesse público. Óessa Íorma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eÍiciência, buscando-se a "proposta apta a
gerar o resultado de contrataçáo mais vantajoso para a Administraçáo Pública," conforme é
vislumbrado no artigo 1 1o da Lei n. 14.13312.021.

6 DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES
ANUAL: A contrataçáo prevista está devidamente contemplada no Plano de Contrataçóes Anual
(PCA), com sua execução planejada para o mês de Dezembro de 2025. Essa iniciativa Íoi
cuidadosamente alínhada aos objetivos e diretrizes estabelecidos no plane.iamento estratégico da
administraçáo, garantindo que a implementaçáo ocorra de acordo com as necessidades e
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prioridades previamente definidas, além de assegurar a conÍormidade com as metas institucionais
estabelecidas para o período.

7 - ESTTMATTVA DAS QUANTTDADES A SEREM CONTRATADAS (MEMOR|AS DE
cÁLcuLo): A eUANTtDADE Fot ESTTMADA LEVANDo EM coNistDERAÇÃo o
PLANEJAMENTO PARA O EXERCíCIO DÉ 202512026, CONFORME LEVANTAMENiO NAS
CoNTRATAÇÓES DOS ANOS ANTERTORES:

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
Base de Cálculo:
Anualmente esses eventos sáo anuais realizados, de modo o planejamento inicial estava
enquadrado dentro do que se programou, entretanto, os valores do bilhetes aumentaram
consideravelmente, bem com o número de vereadores que se propuseram a viaiar Íoi maior na
viagem realizada no primeiro semestre, de modo que comprometeu o planejamento anual.
De acordo com os dados extraídos dos relatórios de liquidaçáo, o município de Pereiro/CE durante
o exercício de 2025, realizou viagens para outros estâdos que dispenderam recursos na
importância de RS 60.000,00 (sessenta mil reais) na Dispensa de Licitaçáo e sendo gastos os
valores de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), incluindo Passagens aéreas e Hospedagem.
Esse número será a base para estimativa da quantidades necessárias.
Já no exercício de 2024 Íoi contratado R$ 85.258,00 (oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e
oito reais) para passagens aéreas nacionais.
Cálculo do Valor Estimado para contratação de Serviços de Passagens e Hospedagem:
A quantidade mínima estimada para contrataçáo de serviços de Agenciamento de Passagens e
Hospedagens Iicitada corresponde ao volume para utilizaçáo nas possíveis viagens para Brasília
para eventos como Marcha dos Vereadores, visitas ao Congresso Nacional da UVC e Missóes,
além de outros destinos para outras Capacitaçóes/Congressos; visitas técnicas para lnstituiçóes
e/ou empresas com fins atrai-las para gerar emprego e renda na cidade. Porém, para garantir uma
margem de segurança que cubra possíveis variaçóes no número de viagens e membros das
comitivas, será adicionada uma margem de segurança de; estimados no intuito de ter uma margem
de segurança em virtude da possível majoraçáo dos preços; além da possibilidade ampliar o
número de viagens na busca de angariar rêcursos, participar de congressos, realizar
intercâmbios, Missóes, viagens internacionais na perseguiçáo de uma administraçáo mais
eficiência e assertiva, bem como acrescentar duas outras secretarias que solicitaram novas
demandas.
Conclusão:
A estimativa da quantidade mínima estimada para contrataçáo de serviços de Agenciamento de
Passagens e Hospedagens para este exercício, considerando o número de viagens necessárias
para Câmara Municipal de Pereiro/CE é de R$ í30,000,00 (cênto e trinta mil reais ).
Este valor visa assegurar a cobertura para o ano, considerando a possível variaçáo nos valores
das passagens e hospedagens, além de atender uma programaçáo de viagens e garantiÍ todas
secretarias que necessitam desses serviços possam ser atendidas de maneira adequada.

ITEM DESCRTçÂO DO rrEM sERVrÇO QUANTIDADE
ESTIMADA
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1

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VTAGEM(NS), COMPREENDENDO OS
SERV|çOS DE RESERVA, EMTSSÃO,
REMARCAçÃO E GANCELAMENTO DE
PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E
HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
cÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo,CE.

01 B$ 130,000,00

TOTAL 130.000,00

Tabela EspeciÍicaÇóes do item e sua respectiva unidade de medida e quantidade o ltem I do ETP.

8 - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO:
8.1 As pesquisas de mercado, para aÍerir a vantajosidade da aquisiçáo, diante das particularidades
da especiÍicação do objeto, náo Íoi possível a realizaçáo da pesquisa por meio dos parâmetros na
forma prevista na lnstruçáo Normativa 6512021, Artigo 23 da Lei 14.13312.021 , através de
solicitaçáo Íeita por e-mail, onde a escolha dos Íornecedores foi Íeita a partir do cadastro de
fornecedores com base no site de tÍansparências dos municípios do estado do Ceará disponível
em: https://municipios-transparencia.tce.ce.gov.brlindex.php/localizar, e consulta junto ao banco
de dados de Íornecedores, reÍletindo desse modo valor usualmente praticado pelo mercado, como
também o atendimento ao que preconiza a lnstruçáo Normativa 6512021, Artigo 23 da Lei
14.13312.021. O valor coletado estimado global é de R$ í30,000,00 (cento e trinta mil reais ). e
o detalhamento pode ser veriÍicado no (anexo ll) deste documento.
8.2. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:
8.2.5. em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no

14.133, de 2021i
8.2.6. em caso de criaçáo, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
8.2.7. seráo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contrataçáo; ou
8.2.8. poderáo ser Íepactuados, a pedido do interessado, conÍorme critérios deÍinidos paÍa a
contrataçáo.

ITEM: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAçOES DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE-VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS
NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINAOAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
cÂMARA MUNICíPAL DO MUNICíPIO DE PEREIRO,CE
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1

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE
VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS
SERVIçOS DE RESERVA, EMISSÃO,
REMARCAçÃO E CANCELAMENTO DE
PASSAGENS AEREAS NAGIONAIS E
HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEREIRO/CE.

sERVrÇO 01

R$
í30,000,00
(cento e

trinta mil
reais ).

í 00,00

QUANTIDADE DE PESQUISAS: 3
MEDIA DE PREÇO TOTAL (R$): R$ í3O,OOO,OO (cento e trinta e dois mil reais ).
TAXA ADMINISTRATIVA: R$ í00,00
Obs. Os valores acima sáo apenas uma ESTIMATIVA de gasto reÍerenciada num estudo de
demanda de passagens da Câmara Municipal de Pereiro-CE, assim, o valor acima náo se
constitui, em hipótese alguma, compromisso Íuturo para a AdministÍaçâo, Âzáo pela qual náo
poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer
alteraçóes de acordo com as necessidades da Administraçáo, sem que isso justiÍique qualquer
indenizaçáo ao CONTRATADO.

9 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO E ESPECTFTCAÇÃO DO SERV|ÇO:
9.1 . A soluçáo em cumprimento às atividades previstas no planejamento para os serviços
requeridos, é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE-VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSAO, REMARCAÇAO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
CÂMARA tvlUNlCÍPAL DO MUNICíP|O DE PEREIRO/CE, coníorme descrito na solução 1:
Serviço de Agenciamento e Solução 4 - Pregão através de Sistema de Registro de Preços,
atendendo aos requisitos mínimos especiÍicados nos itens 7 e I deste ETP, considerando os
prestadores que ofereçam desempenho proÍissional com menor impacto possível, sob o critério
de iulgamento menor preço.
EspeciÍicações dos serviços a serem realizados:
9.1.1. Emissáo de passagens e/ou de reservas hoteleiras, que somente seráo autorizadas
mediante requisiçóes emitidas pela Câmara Municipal.
9.1.1.1 - Marcaçáo, reserva, remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e
internacionais e reseryas para hospedagens.
9.1.1.2 - Prestação de assessoramento para definiçáo de melhor roteiro, horário, Írequência de
vôos, conexões, chegadas e saídas de terminais, tariÍas promocionais e retirada dos bilhetes,
assim como escolha de hotéis.
9.1.1.2.1 - Realizar de consultas de todos os voos disponíveis, inclusive os voos promocionais, a
partir de informaçóes inseridas pelo viajante, tais como: dia, hora, cidade de origem/aeÍoporto,
cidade de destino/aeroporto, Íiltrando-os de acordo com o perfil e a política de viagens vigente.
9.1 .1.2.2. Realizar de consultas de todos os hotéis, inclusive os com promoçóes, a partir de
inÍormaçóes inseridas pelo víajante, tais como: dia, hora do check In, endereço alinhado com o
obietivo da viagem, cidade de destino, Íiltrando-os de acordo com o perÍil e a política de viagens
vigente.
9.1.1.3 - Resoluçáo de problemas que venham surgir relacionados a passagens e embarques,
hospedagens, reservas.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-12s5/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-í4
E.mail: cm rêtÍo ail.com



(

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

o LEGtsLATtvo À srRylÇo Do Povo DEsDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

9.1.1.4 - EnÍega dos bilhetes de passagens, vousher de hospedagem, inclusive fora do
expediente normal e em sábados, domingos e Íeriados.
9.1 .1 .5 - Manter para a Contratante ou à sua disposiçáo, a qualquer momento, em horário
compreendido de segunda a se)Ía-feira, além de Sábados, Domingos e Íeriados, posto de
atendimento com funcionários suÍicientes para atender prontamente às solicitaçóes decorrentes
dos serviços. Após o horário estipulado, nos fins de semana e feriados, a Contratada deverá
indicar empregado para atender os casos excepcionais e urgentes, disponibilizando à Contratante,
plantáo de teleÍones Íixos e celulares.
9.2. Os serviços seráo executados conforme discriminado a seguir:
a) A contratada deverá fornecer, diretamente, o objeto dêste estudo, após a formalizaçáo do
contrato, Íornecendo de maneira adequada, dentro dos padÍóes de qualidade pertinentês e nas
quantidades solicitadas pelas secretarias.
b) A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamaçóes decorrentes da constataçáo.
c) Após a reserva e/ou emissáo, os dados do bilhete de passagem deveráo ser encaminhados
pela contratada à Unidade Solicitante, por e- mail ou teleÍone ou outro meio eficiente.
d) Cabe a contÍatada as emissões de bilhetes de passagens aéreas, observando-se sempre que
possível, que o preço a ser pago seja o de menor tariÍa.
e) Cabe a contratada o assessoramento para deÍiniçáo de melhor roteiro, horário, frequência de
partida e chegada, as passagens promocionais e mais econômicas, assim como inÍormar todas
as escalas e conexóes mais viáveis, de forma a otimizar o deslocamento, de acordo com as
especiÍicaÇóes contidas nas requisiçóes emitidas pelo contratante.
f) Resoluçáo de problemas que venham a surgir relacionados com passagens e embarques.
g) Emissáo de passagens aéreas para outras localidades no Brasil e se Íor o caso para o e)deior,
inÍormando à contratante o código de transmissáo/reserva, companhia aérea, data, horário e
número do voo.
h) Entrega/disponibilizaçáo dos bilhetes de passagens aéreas além de reservas em hotéis em
tempo hábil nos locais indicados por este, inclusive Íora do expediente normal e em sábados,
domingos e feriados.
i) Resoluçáo de problemas que venham a surgir, relacionados com passagens e embarques.
j) EÍetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias.
k) Providenciar a realizaçáo de check-in para autoridades, quando houver necessidade.
9.3. Da adoção do Rêgistro de Preços
A Equipe de Planejamento avalia a possibilidade de adotar o Sistema de Registro de PreÇos (SRP)
como estratégia para os serviços de agenciamento de vigem(ns), compreendendo os serviços de
reserva, emissáo, remarcaçáo e cancelamento de passagens aéreas nacionais e hospedagens,
com o objetivo de otimizar a aplicaçáo dos Recursos Públicos e garantir maior planejamento e
Ílexibilidade no atendimento aos as necessidades da Câmara Municipal de Pereiro. A adoçáo
desse modelo permitirá que fornecedores previamente habilitados seiam registrados em ata de
preços, possibilitando a contrataçáo dos serviços de ÍoÍma escalonada e conÍorme a real
necessidade de execuçâo das atividades públicas, sem a obrigatoriedade de aquisiçáo imediata
da totalidade prevista. Trata-se de uma alternativa que âssegura eÍiciência administrativa e
economicidade, ao evitar gastos desnecessários e permitir que as aquisiçóes sejam ajustadas ao
orçamento vigente e à capacidade de execuçáo das Írentes de trabalho. Além disso, o SRP
confere agilidade ao processo de conÍataçáo, uma vez que as câmara poderá formalizar pedidos
sempre que houver necessidade de novas viagens, sem a exigência de instauraçáo de novos
certames licitatórios. Essa dinâmica é especialmente vantajosa em situaçóes que exigem resposta
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rápida, como viagens para congressos, cursos, reuniões, missóes institucionais e outros motivo e
destinos. Outro beneÍício relevante é a reduçáo do impacto das oscilaçóes nos preços de mercado,
já que o município poderá adquirir os bens com base em valores previamente registrados em ata,
assegurando previsibilidade orçamentária e equilíbrio Íiscal. O sistema também proporciona maior
controle e fiscalizaçáo sobre as entregas, uma vez que os fornecedores estaráo previamente
qualificados, com especificaçóes técnicas padronizadas e preços previamentê pactuados, o que
Íacilita o acompanhamento do cumprimento das cláusulas contratuais e garante gue os itens
adquiridos correspondam exatamente às finalidades operacionais pretendidas. Dessa Íorma, a
adoçáo do Sistema de Registro de Preços reforça o compromisso da Câmara Municipal de Pereiro
com a transparência, a responsabilidade Íiscal e a eficiência na aplicaçáo dos Recursos Públicos,
contribuindo para a melhoria e eíiciência no cumprimento da missões institucionais e a prestaçáo
de Serviços Públicos Essenciais com maior qualidade, agilidadê e sustentabilidade.
Sistema de Registro de Preços é deÍinido pelo art. 60, inciso XLV, da Lei Federal n.14.13312021
como o "conjunto de procedimentos para realizaçáo, mediante contrataçáo direta ou licitaçâo nas
modalidades pregáo/dispensa/inexigibílidade ou concorrência, de registro Íormal de preços
relativos a prestaçáo de serviços, a obras e a aquisiçáo e locaçáo de bens para contrataçóes
futuras'. Sua principal vantagem está no fato de que a "existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condiçóes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a
contrataÍ'' (art.83 da Lei Federal n. 14.13312021). Com isso, permite-se que a administraçáo
adquira os bens conforme a manifestaçáo da demanda durante o prazo de vigência da ata de
registro de preços, resultado do processo licitatório, o qual "será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual perÍodo" (art. 84 da Lei Federal n. 14.13312021), garantindo o Íornecimento
contínuo de serviços de agenciamento de passagens aéreas e hospedagem para atendimento da
demanda, presente e Íutura, do município.
Diante do valor estimado obtido através da pesquisa de preços realizadas, constata-se que a
soluçáo mais adequad_a ao atendimento da necessidade, é a realizaçáo de LICITAÇAO através
da modalidade PREGAO, com base no art.28, lda Lei 14.133/21, através de REGISTRO DE
PREÇOS,

9.4. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
Por intermédio do Decreto Federal no 11.46212023 e a Lei 14.133/2.021 possibilitam que uma
proposta vencedora de certame licltatório seja aproveitada por outÍos órgáos e entidades. Esse
procedimento vulgarizou-se sob a denominação de "carona" que traduz em linguagem coloquial a
ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem
custos.
Os Íundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do
sistema de "carona" consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e
desgastante quando já alcançada à proposta mais vantajosa.
O carona no processo de licitaçáo é um órgáo que antes de proceder à contrataçáo direta sem
licitaçáo ou a licitaçáo veriÍica já possuir, em outro órgáo público, da mesma esÍeÍa ou de outra, o
produto desejado em condições de vantagem de oÍerta sobre o mercado já comprovadas. Permite-
se ao carona que diante da prévia licitaçáo do objeto semelhante por outros órgáos, com
acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos
operacionais de uma açáo seletiva. E precisamente nesse ponto que sáo olvidados pressupostos
Íundamentais da licitaçáo enquanto processo: a Íinalidade náo é servir aos licitantes, mas ao
interesse público; a observância da isonomia náo é para distribuir demandas uniÍormemente entre
os Íornecedores, mas para ampliar a competiçáo visando a busca de proposta mais vantajosa.
Além disso, quando o "carona" adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, normalmente já
tem do órgáo gerenciador, órgáo que realizou a licitaçáo para o Sistema de Reg
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inÍormaçôes adequadas sobre o desempenho do contratado na execuçâo do ajuste. É importante
náo perder de vista que a licitaçáo é um procedimento prévio a um contrato e quanto menos tempo
e custo consumir mais eficiente é o processo.
Diante disso, e por intermédio do Decreto Federal no 11.46212023 e da Lei 14.13312.021, que
regulamenta o Slstema de Registro de Preços, Íicou instituída no país a possibilidade de a
proposta mais vantajosa numa Iicitaçáo ser aproveitada por outros órgáos e entidades. Com Íulcro
no reÍerido Decreto fica autorizado a previsáo de adesáo/carona a ata de regisÍo de preÇos nos
termos desse edital aos órgáos náo participantes, uma vez que este procedimento gerará
economicidade e celeridade processual.

9.5. Do processo de Contratação
9.5.1. O REGTSTBO DE PREÇOS PAHA FUTURA E EVENTUATS CONTRATAÇOES DE
SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE-VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSAO, REMARCAÇAO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS
NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
oÂMARA MUNTCíPAL DO MUNTCíP|O DE PERE|Ro/cE na área deverá ser contratada por meio
de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços nos termos
especificados no lnciso XLI do Artigo 60, por meio de Sistema de Registro de Preços, nos moldes
do lnciso XLV do Artigo 6o e Art's 82 a 86, ambos da Lei de Licitações (14.133121), uma vez que
trata-se de serviços com contrataçóes Írequentes, por diversas unidades gestoras, onde se tem
alguma imprecisáo quanto as quantidades/valores a ser contratadas.
9.5.2. Desse modo e conÍorme apontado, a administraçáo pública deverá realizar certame para
contrataçáo do serviço técnico especializado na modalidade Pregão Eletrônico para Registro
de Preços e com .iulgamento por "menor taxa de agenciamento /menor preço", assim, o
licitante que apresentar o menor taxa de agenciamento / menoÍ prêço e atender aos requisitos
de habilitação será dêclarado vencedor.

9.6. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO
ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:
9.6.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o art. 60, Xlll da
Lei n" 1 4.1 33, de 2021 , por possuir padróes de desempenho e qualidade objetivamente deÍinidos,
mediante as especiÍicações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da
modalidade Pregáo;
9.6.2. Os bens, objeto da presente licitaçáo, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em
vista que sáo geralmente oferecidos por diversos Íornecedores e Íacilmente comparáveis entre si,
de modo a permitir a decisáo de compra com base no menor preço, por meio de especiÍicaçóes
usuars praticadas no mercado;
9.4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se iustifica por ser mais conveniente para a(s)
Secretaria(s), devido à entrega parcelada do objeto, e devido a natureza do objeto e a dinâmica e
imprevisibilidade dos fornecimento em tela, conÍorme disposto na Lei 14.13312021, Artigo 30 do
Decreto 11.462 de 31 de Março de 2.023 e Artigos 82 a 86 da Lei 14.13312.021.

1o - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTo oU NÃO DA SOLUçÃo: o náo parcelamento
do objeto em itens, nos termos do inciso 40, §3', ll da Lei n' 14.133, de .lo de abril de 2021, neste
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e náo tem a Íinalidade de reduzir o caráter
competitivo da licitaçáo, visa, táo somente, assegurar a gerência segura da contrataçáo, e
principalmente, assegurar, náo só a mais ampla competiçáo necessária em um processo licitatório,
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11 - CONTRÂTAÇOES CORRELATAS E/OU TNTERDEpENDENTES: Existem conrrataçóes
correlatas, para a execuçáo das atividades oriundas de um Íuturo contrato.

mas também, atingir a sua Íinalidade e eÍetividade, que é a de atender a contento as necessidades
da Administraçáo PÚblica. A divisáo em lotes segmentados por características semelhanles e
comuns ao mercado serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que
permite aos fornecedores especializados em uma linha de serviços, oferecerem maiores
descontos na composiçáo do preço de um lote. Justifica-se também a contrataçáo por lote, haia
vista economicidade, iá que a empresa contratada deverá lazer os serviços a óada demanda,'o
que ocasionalmente oneraria o contrato caso o iulgamento fosse realizado por item. Considerando
a compatibilidade entre os itens que detalham o obieto, por Íazerem parte de uma mesma
classiÍicaçáo ou categoria e a maior Íacilidade para a fiscalização e acompanhamento do contrato,
esse meio foi visto como o mais vantajoso para o poder público, por apresentar vantagem
econômica, técnica e de segurança. JustiÍica-se também a necessidade de preservar a integridãde
qualitativa do objeto, uma vez que a contrataçáo visa formar um todo unitário, poii seria
praticamente inviável ter mais de um prestador de serviço, uma vez que os equipamentos/sêrviços
poderiam ser de qualidade e características distintas, logo, mais probabilidade de náo atingir oiim
de oÍertar uma internet de qualidade. Diante disso, a contrataçáo de múltiplos Íornecedorés pode
resultar na descontinuidade da padronizaçáo, assim como em desafios gerenciais e possivelmente
aumento dos custos. Além disso, é crucial estabelecer um padráo de qualidade e eÍiciência que
possa ser mantido ao longo das prestaçóes dos serviÇos, o que se torna signif icativamente mais
diÍícil quando se lida com diversos fornecedores.
Logo, o náo parcelamento do objeto em itens neste caso, se demonsÍa técnica e economicamente
viável e náo tem a Íinalidade de reduzir o caráter competitivo da licitaçáo, visa, táo somente,
assegurar a gerência segura da contrataçáo, e principalmente, assegurar, náo só a mais ampla
competiÇáo necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua Íinalidade e
eÍetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administraçáo pública.
outrossim, o agrupamento dos itens que detalham o obieto, Íaz-se necessário haia vista a
economia de escala, a eficiêncla na fiscalizaçáo de uma quantidade menor de contratos e os
transtornos que poderiam surgir com a existência de muitas empresas para a execuçáo e
supervisáo do Íornecimento a ser prestado. Assim com destaque para os princípios da eficiência
e economicidade, é imprescindível a licitaçáo por grupo/lotes.

í2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: ESTE ETP ESTÁ EM
CONFORMIDADE COM AS METAS E OBJETIVOS PREVISTOS NO PLANEJAMENTO
oRÇAMENTÁB|O DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇóES (pAC), E EM CONFORMTDADE
COM AS EXIGENCIAS DA LEI N' 14.133, DE 10 DE ABRIL DÉ2021,

,I3 . RESULTADOS PRETENDIDOS: O PRESENTE ESTUDO VEM DEMOSTRAR QUE OS
SERV|ÇOS LTSTADOS SÃO NECESSÁRtOS PARA CUMpRtR OS OBJETTVO PRETEND|DOS.
13. 1 . A contrataçáo de uma empresa especializada para a prestaçáo de serviços de agenciamento
de viagens aéreas, hospedagem e serviços correlatos visa atender às demandas da Câmara
Municipal de Pereiro-CE, trazendo uma série de resultados pretendidos que váo além da simples
facilitaçáo do transporte. Em primeiro lugar, espera-se que essa parceria contribua para a
eÍiciência administrativa, permitindo que os servidores públicos realizem suas atividades elternas
de forma maís organizada e com custos otimizados. lsso se traduz em um gerenciamento mais
eÍicaz dos recursos públicos, assegurando que as viagens esteiam alinhadas com as
necessidades estratégicas do município.
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outro resultado importante é a melhoria na qualidade do serviço prestado. com uma empresa
especializada, a Câmara Municipal de Pereiro terá acesso a um atendimento personalizado e a
um suporte técnico qualiÍicado, o que pode resultar em soluçôes mais rápidas e adequadas às
especiÍicidades de cada Secretaria, agilidade, comodidade é logística eÍiciência nesse tipo de
serviço. Além disso, a experiência da empresa contratada em agenciamento de viagens pode
proporcionar uma reduçáo signiÍicativa no tempo gasto na organiiaçáo das viagens, Éermitindoque os servidores se concentrem em suas Íunçôes principais, bem como na resoluçáo de possíveis
intercorrências que podem ser resolvidas através da experiência mercadológica.
A busca por tariÍas competitivas e pacotes que oÍereçam melhor custo-beneÍ-ício é outro resultado
esperado. A empresa especializada deve ter acesso a tariías exclusivas e a uma rede de parcêiros
que possibilitem negociaçóes vantajosas. lsso náo apenas reduz os gastos com transporte e
hospedagens, mas também libera recursos financeiros que podem ser investidos em outras áreas
prioritárias do município.
Por Íím, outro resultado deseiado é o Íortalecimento da transparência e da prestaçáo de contas. A
empresa contratada deve Íornecer relatórios detalhados sobre as viagens realizadas, custos
envolvidos e demais informaçôes relevantes. lsso permitirá um acompánhamento rigoroso dos
gastos públicos e garantirá maior transparência nas açóes administrativas.
Em síntese, a contrataçáo de uma empresa especializada náo só visa Íacilitar o agenciamento de
viagens aéreas, hospedagem para câmara Municipal de pereiro/cE, mas iambém busca
promover eÍiciência, qualidade no atendimento, economia Íinanceira e transparência nas açóes
governamentais. Esses resultados sáo Íundamentais para garantir que as atividades
administrativas sejam realizadas com responsabilidade e comprometimento com o bem-estar da
populaçáo local.

í4 - pROVtDÊruCnS A SEREM ADOTADAS PREVTAMENTE À CeleeRlçÃo Do
CONTRATO:
14.1. Para garantir que contrataçáo seja realizada de forma eÍiciente, segura e dentro da
legalidade, a Administraçáo Pública deve adotar uma série de providências antes da celebraçáo
do contrato.
14.2. A seguiÍ, estáo as principais etapas e açóes a serem realizadas:
14.2.1. A ata para Registro de Preços terá vigência de um ano.
14.2.2. A contrataçáo de serviços especializados para a prestaçáo de serviços de agenciamento
de viagens aéreas, hospedagem e serviços correlatos, conÍorme especiÍicaçóes e quantitativos
relacionados no presente estudo deverá ter vigência alé 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato, na Íorma do artigos 105 da Lei n' 14.193, de 202'1, cujo objeto deve ser Íormalizado
em contrato. Vale ressaltar que as demandas dos serviços em questáo Íoram inclusas no Plano
de Contrataçáo Anual de 2025 e está alinhada com os objetivos das unidades administrativas. Por
Íim, deverá constar no contrato o ordenador de despesas e o Íiscal de contratos, conÍorme
legislaçáo pertinente.
14.3. Ademais náo podemos perder de vista que devemos seguir o rito da Íase preparatória do
Procedimento, seleçáo do Íornecedor, bem como execuçáo contratual:

1 . Elaboraçáo do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico Descriçáo Detalhada: lncluir uma
descriçáo detalhada dos serviços a serem contratados, com as especiÍicaçóes técnicas que se
Íizerem necessárias.
2. Planejamento da Contrataçáo Escolha da Modalidade Licitatória: DeÍinir a modalidade de
licitaçáo mais adequada (Pregáo, Concorrência, Dispensa de Licitaçáo etc.) conÍorme a
complexidade do objeto. Elaboraçáo do Edital/Aviso de Dispensa de Licitaçáo: Redigir o edital de
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licitaçáo com base no Termo de ReÍerência, especificando claramente os requisitos de habilitaçáo
dos licitantes, as condições de participaçáo, e os critérios de iulgamento das propostas.
Divulgaçáo da Licitaçáo: Publicar o edital/Aviso dê Dispensa de Licitaçáo no Diário Oficial, quando
for o caso, no Sítio OÍicial e em outros meios de divulgaçáo, conÍorme modalidadê de licitaçáo,
garantindo ampla publicidade e transparência no processo.
3. Habilitaçáo e Seleçáo dos Fornecedores VeriÍicaçáo da Documentaçáo: VeriÍicar a regularidade
Íiscal, Íabalhista e a qualiÍicaçáo técnica dos fornecedores participantes da licitaçáo. Avaliaçáo
das Propostas: Analisar as propostas recebidas com base nos critérios previamente estabelecidos,
considerando preço, qualidade e condiçôes de Íornecimento. Negociaçáo: Se necessário, realizar
negociaçóes para otimizar as condiçóes de compra, garantindo o melhoÍ custo-benefício para a
Administraçáo.
4. Análise Jurídica e Apreciaçáo pela Assessoria Jurídica Conformidade Legal: Submeter a minuta
do contrato e de Ata de Registro à análise da Assessoria Jurídica para garantiÍ que todos os
aspectos legais estáo contemplados e que o contrato está em conformidade com a legislaçáo
vigente. Aprovaçáo e Assinatura: Após a aprovaçáo da Assessoria Jurídica, proceder à assinatura
do contrato pelo gestor responsável.
5. Gestáo e FiscalizaÇáo do Contrato Designaçáo de um Fiscal de Contrato: Nomear um servidor
responsável por acompanhar a execuçáo do contrato, garantindo que as entregas sejam Íeitas
conÍorme acordado e que eventuais problemas seiam solucionados prontamente. Monitoramento
da Execuçáo: Acompanhar a entrega, instalaçáo e Íuncionamento dos equipamentos, realizando
testes e verificaçóes conÍorme estabelecido no Termo de Referência. GesÉo de Pagamentos:
EÍetuar os pagamentos conÍorme as etapas de execuçáo do contrato, garantindo que todos os
pagamentos sejam realizados apenas após a conÍirmaçáo de que os equipamentos Íoram
entregues e instalados conforme o acordado.
Essas providências sáo essenciais para a contrataçáo de agenciamento de vigem(ns),
compÍeendendo os serviços de reserva, emissáo, remarcaçáo e cancelamento de passagens
aéreas nacionais e internacionais e hospedagens, garantindo que o processo seja conduzido com
eÍiciência e conforme as normas legais, em beneÍício da Câmara Municipal de Pereiro-Ceará.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:
15.1. De maneira geral, o Guia Nacional de Contrataçóes Sustentáveis oferece orientaçóes para
órgáos públicos sobre como realizar aquisiçóes de bens e serviços de forma sustentável, levando
em consideraçáo critérios ambientais, sociais e econômicos. No que diz respeito à contrataçáo de
serviços de agenciamento de viagens aéreas, hospedagem e serviços correlatos, o guia enÍatiza
a importância de considerar critérios que promovam a eficiência energética, a reduçáo de
emissóes de poluentes e o uso responsável dos recursos naturais.
15.2. A título de consulta, segue as principais Leis normativas relacionadas ao objeto que se
pretende licitar:
a) Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS): Estabelece diretrizes para o tratamento e
disposiçáo Íinal adequada dos resíduos sólidos.
b) Norma ABNT NBR ISO 1400í: DeÍine requisitos para um sistema de gestáo ambiental nas
organizaçóes, promovendo açóes para reduçáo de impactos ambientais.
c) Lei de Crimes Ambientais (Lei no 9.605/í998): Estabelece penas e medidas administrativas
para condutas lesivas ao meio ambiente, como descarte irregular de resíduos.
d) Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procêl): lncentiva o uso de
equipamentos com eÍiciência energética por meio de etiquetagem e certificaçáo.
e) Normativas de Licitações Sustentáveis: Alguns órgáos públicos adotam normativas
específicas para licitaçóes que incentivam a aquisiçáo de produtos sustentáveis, como
equipamentos com selos de eficiência energética.
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0 Normas Técnicas da ABNT: Existem diversas normas técnicas relacionadas ao objeto que
abordam aspectos ambientais, como a destinaçáo de resíduos, o uso de materiais recicláveis e a
eÍiciência energética.
1 5.2. Além disso, adotar açÕes como:
a) Digitalização e redução de papel: Promover a utilizaçáo de bilhetes eletrônicos, evitando o
uso desnecessário de materiais impressos e diminuindo o impacto ambiental na gestáo de
reservas e emissáo.
b) Otimização da logística: lncentivar o planejamento eÍiciente das viagens, reduzindo
alteraçóes, cancelamentos e remarcaçóes que possam elevar o consumo de recursos.

í6 - DECLARAçÃO DE VIABILIDADE: este(a) demandante lunto a Equipe de Planejamento
declara viável esta contrataçáo, mostrando-se tecnicamente possível e f undamentalmente
necessária, já que Íoi realizada de modo a buscar a eÍiciência e a eÍicácia na contrataçáo em tela,
conÍorme necessidades da Câmara Municipal do município de Pereiro. Ante o exposto, as
inÍormaçóes anexadas sáo uma junçáo de tudo que Íoi considerado para justiÍicar a quantidade
dos serviços. Com a apresentaçáo desses documentos e analisado o alinhamento entre eles, esta
equipe náo vislumbra impossibilidade para a concessáo. Assim, a contÍataçáo mostra-se viável
em termos de disponibilidade de mercado, Íorma de Íornecimento do objeto, competitividade, náo
sendo possível observar óbices ao prosseguimento da presente contrataçáo. Vale ressaltar que o
parecer, salvo melhor juízo, tem caráter meramente opinativo e náo vinculativo.

RUA CEL PORTO, I07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) I E179 6290

cNPJ: 00.796.í2610001-í4
E-mail: cm ro, mail.com

e
40



Sr1lÉ.qrb6

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo
ESTADO DO CEARÁ

o LEGtsLATtvo À seRvlco Do povo DE§DE 21 DE NavEMBRo DE 1842

ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA;

Local de Data

À
CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo.CE
sEToR DE LrcrrAÇÂo

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa propostra de preços, conÍorme planilha abaixo, reÍerente
ao PREGAO ELETRONICO N" 03í1.01/2025-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAÇOES DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO. DE
VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSAO, REMARCAÇAO E
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS E HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICíPAL DO MUNICíPIO DE
PEREIRO/CE.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos
produtos objeto desta licitação; que náo possuímos nenhum fato impeditivo para participaçáo deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçóes previstas neste edital.

item ESPECIFICAçÃO QTDE UNID
MARCA VALOR

UNITARIO TOTAL

PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF NO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal
CPF no

ANEXO III - MODELO DE DECLARAçOES;
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PRocESSo ttcttntóRto to
EDITAL DE PREGÃo etetnôHtco Ho

MoDELo DE DEcLARAçÃo úlflcA Ho ot
(Juntar aos documentos requeridos para habilitação)

DECLARAçAO

(NOME E OUALIFICAÇAO DO (A) PROPONENTE), DECLARA EXPRESSAiTENTE a quem
interessar possa e para Íins de atendimento do edital e processo em reÍerência, OUE:

A) Náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menorde 1 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIll, da Constituiçáo;
B) Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou Íorçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;
C) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitaçáo e que a mesma náo foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administraçáo Pública de PEREIRO-CE ou quaisquer de seus
órgáos descenÍalizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312O21)i
D) Náo possui funcionário público no quadro societário da empresa;
E) Está adequada à Lei Geral de Proteçáo de Dados (LGPD) - Lei no 13.709/2018;
F) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçóes impostas nele e em seus
anexos, ao passo que se submete às condiçóes nele estabelecidas, bêm como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas
assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas
convençóes coletivas de trabalho e nos termos de a,ustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em deíinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos no
instrumento convocatório;
G) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na Íorma da lei (art. 63, l, da Lei no 14.133/2021);
H) DECLARA que o cálculo do valor da conÍatiaçáo considera taxa de risco compatível com o
objeto da licitaçáo e com os riscos atribuídos ao contratado.

Por ser expressáo da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaraçáo, sob pena
doart. 299 do Código Penal.

Local e data

Nome do representante Legal
CPF NO
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ANEXO tV - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS;

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No_ /2025
pRecÃo elernôuco Hs xxoxxzozs

R CÂtrlenR MUNtctPAL DE PERETRO-CE, com sede no(a) Rua Cel. porto, 107 - centro, pereiro-
CE, , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 00.796.126/0001-14, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
......., considerando o iulgamento da licitaçáo na modalidade pregáo, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços do Íornecedor indicado e qualificado
nesta ATA, de acordo com a classiÍicaçáo por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçóes previstas no edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, na n.o Porteria no 00i/2024, e em
conformidade com as disposiçóes a seguir:

CI-ÁusuIa PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1 .1 . Processo de Licitaçáo, na modalidade Pregáo Eletrônico tombado sob o no |ZO2S,
sujeitando-se as pârtes às normas constantes na portaria oo1l2124, editada pãiã-õâmara
Municipal de Pereiro-CE, de 05 de fevereirc de 2024 e a Lei no 14.133, de 2021 e suas alteraçóes.

CUÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUATS CONTRATAÇóES DE SERVTÇOS
DE AGENCIAMENTO DE VIAGEM(NS), COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA,
EM|SSÁO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS RenÊnS NAC|ONA|S E
HOSPEDAGENS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS NECESSTDA necessidades dos
parlamentares e servidores da Câmara Municipal de Pereiro, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de
transcriçáo.

cLÁusuLA TERCE|RA - DA VALIDADE DA ATA DE REGtsTRo DE pREços .

3.1 0. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 0í (um) ano, contado a partir da
assinatura do último signatário necessário, e poderá ser pronogado, por igual período, desde
que comprovado o preço vantajoso confoÍme Artigo 84 da Lei n" 14.13312021
3.1 0.1 . O prazo de vigência do contrato é de í 2 (doze) meses, contado da assinatura do termo
de contrato, na Íorma do art. 1 05 tudo da Lei n' 14.1 33/2021 , podendo ser prorrogado na Íorma
da Lei.
3.10.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
3.11. A contrataçáo com os licitantes regisÍados na ata será Íormalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133,
de 2021.
3.11.1.O instrumento contratual de que trata o item 3.1.1. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
3.12. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados,
observado o aft. 124 da Lei no 14.'|.33, de 2021.
3.13. Após a homologaçáo da licitaçáo, deveráo ser observadas as seguintes condiçóes para
Íormalizaçáo da ata de registro de preços:
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3.13.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadê de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inÍerior ao
máximo previsto no edital ou no edital de licitaÇáo e se obrigar nos limites dela;
3. 14.O preço regisÍado com indicaçáo dos licitantes será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3..15. Após a homologaçáo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de prêços, no pÍazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçáo,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.
3.15.1. O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaÇáo do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justiÍicada, e que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçáo.
3.16.4 ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
3.17. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prztzo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no edital de licitaçáo, Íica Íacultado à Administraçáo convocar os
licitantes remanescentes, observada a ordem de classiíicaçáo, com vistas à obtençáo de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.1 7.1 . Adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classiÍicatória, quando Írustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.
3.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraçáo a contratar, Íacultada a realizaçáo de licitaçáo
especííica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente lustiÍicada.
3.1O. a Íesenha da ata será publicada no portal nacional de contrataçóes públicas (PNCP) e na
aÍixaçáo do ÍlanelógraÍo da CÀMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, de acordo com o art. 130 da
lei orgânica.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNcn DA PRESENTE ATA DE REGISTRo DE PREçoS.
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, no
seu aspecto operacional, bem como nas questóes legais.

cúusuLA ourNTA - Dos pREÇos, EspEctFrcAÇôes, ouanrrATvos E cADAsrRo
DE RESERVA
5.1. Os preços registrados, a especificaçáo do objeto, o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s)
Íornecedora(s) e representante(s) legal(is), encontram-se elencados nos ANEXOS ll e lll da
presente Ata, em ordem de classificaçáo das Propostas por lote.
5.2. Poderá ser incluído na presente Ata, na forma do ANEXO lV, o registro dos demais licitantes
que aceitem registrar as suas propostas com preços iguais aos do adjudicatário, obedecida a
ordem de classificaçáo da licitaçáo.
5.3. O registro que se refere a cláusula anterior tem por objetivo a Íormaçáo do cadasÍo de
reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.
5.4. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo cadestro de reserva será eÍetuada quando houver
a necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes.

cLÁusuLA sExrA - Do(s) LocAL(rs) E PRAzo(s) DE ATENDIÍrIENTO.
6.1. Os serviços do presente registro de preços quando eventualmente contratados, observadas
as condiçóes Íixadas neste instrumento, e seus anexos, e na legislaçáo pertinente, deveráo ser
entregues no(s) local(is) indicados na autorizaçáo de Íornecimento.
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cLÁusuLA sÉrMA - DA uluzAçÃo oa are DE REGrsrRo DE pREços poR óRcÃo
uÃo paRttclparute.
7.1. Durante a vigência da Ata, os órgáos e entidades da Administraçáo Pública Municipal que náo
participaram do procedimento poderáo aderir à Ata de Registro de Preços na condiçáo de náo
participantes, observados os requisitos dispostos no art. 86 da Lei no 14.133, de 2021.
7.1 .1 . O órgáo poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é integrante, na qualidade
de náo participante, para aqueles itens pelos quais náo tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do caput desta cláusula.
7..1.2. Deverâ ser justificada a necessidade e demonstrado o planeiamento nas adesóes entre os
Orgáos da Administraçáo Direta e lndireta do Município de Pereiro.
7.1.3. dêmonstraçáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. As aquisiçóes ou as contrataçóes adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, "â-
50o/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na
Ata de Registro de PreÇos para a entidade GEHENCIADORA e para os órgáos participantes,
conforme § 40 do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
7.3. O quantitativo decorrente das adesóes à Ata de Registro de Preços náo poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgáo gerenciador e órgâos participantes, independentemente do número de órgáos nâo
participantes que aderirem, conÍorme § 50 do artigo 86 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
7.4. CabeÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as condiçôes
nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou náo do fornecimento ou prestaçáo decorrente de
adesáo, o que Íará no compromisso de náo prejudicar as obrigaçóes presentes e Íuturas
decorrentes da Ata, assumidas com a entidade gerenciadora e com os órgáos participantes.
7.5. Poderá ser solicitado ao órgáo ou entidade reÍerida no subitem 4.1 adesáo aos itens de que
náo tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 20

do art. 86 da Lei Federal ns 14.1 33, de 2021 .

7.5.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam acarretar
preluízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento
7.6. Náo será concedida nova adesáo ao órgão ou entidade que náo tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

CLÁUSULA OITAVA. DA ALTERAçÃO OU ETUATZAçÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.
8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçóes, obedecidas as disposiçóes
contidas na Lei n2 14.133, de 2021 .

8.1.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou
serviços registrados, nas seguintes situaçoes:
8.1.2. Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execuçáo como
pactuada, nos termos da alínea "d' do inciso ll do caput do aft. 'l24 da Lei n2 14.133, de 2021;
8.1.3. Decorrente de criaçáo, alteraçáo ou extrnçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
e,
8.1.4. Resuttante de previsáo no edital de cláusula de reaiustamento ou repactuaçáo sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
8.1.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contrataçáo;
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8.1.4.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios deÍinidos
para a contrataçáo.

cLÁUSULA NoNA - DA NEGocIAÇÃo oos PREços REGISTRADoS.
9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo
do preço registrado.
9.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades
administrativas.
9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, a entidade gerenciadora convocará os Íornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.
9.1.3. se náo obtiver êxito nas negociaçóes, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contrataÇáo mais
vantajosa.
9.1.4. na hipótese de reduçáo do preço registrado, a êntidade gerenciadora comunicará aos
órgáos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçáo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor náo
poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na Ata, será Íacultado ao íornecedor requerer ao
gerenciador a alteraÇáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
9.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçáo, a
documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registÍado em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.
9.2.2. Na hipótese de náo comprovaçáo da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeÍerido pela entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as
obrigaçóes estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das
sançóes previstas na Lei no 14.133, de 202'1 , edital e em normas aplicáveis.
9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o órgáo
Gerenciador convocará os fornecedores do cadasÍo de reserva, caso exista, na ordem de
classiÍicaçáo, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados.
9.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais
vantajosa.
9.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no subitem 9.2.1, a entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.2.6. A entidade gerenciadora comunicara aos orgáos e as entidades que tiverem firmado,
contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a eíetiva alteraçáo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
no 14.133, de 2021.
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CúUSULA DECIMA . Do REMANEJAMENTo DAs QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA
DE REGTSTRO DE PREÇOS
1 0.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderâo ser remanejadas pela entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e náo participantes do registro de preços.
1 0.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
10.2.1 . De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participantê; ou 10.2.2. De órgáo
ou entidade participante para órgáo ou êntidade náo participante.
10.3. A entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para eÍeito do remanejamento.
1 0.4. As quantidades previstas paÍa os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderáo ser remanejadas pela entidade gerenciadora entre os órgáos ou entidades participantes
do procedimento licitatório ou da contrataçáo direta para registro de preços.
10.5. Na hipótese de remaneiamento de órgáo participante para órgáo náo participante, seráo
observados os limites previstos nas cláusulas 7 .2 e 7.3 da presente Ata.
10.6. Competirá a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo do
quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgáo participante, desde que haja prévia anuência do
órgáo ou da entidade que soÍrer reduçáo dos quantitativos inÍormados.
CLAUSULA DECTMA pRtMEtRA - DA CONTRATAÇÃO DOS FORNECEDORES
REGISTRADOS
1 1 .1 . A contrataçáo com os Íornecedores registrados na presente Ata será Íormalizada pelo órgáo
ou entidade por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de despesa,
autorizaçáo de compra ou ordem de execuçáo de serviço ou outro instrumento hábil, conÍorme art.
95 da Lei ns 14.133, de 2021.
11.2. O instrumento contratual que trata a cláusula anterior deverá ser assinada no prazo de
vigência da Ata de RegisÍo de Preços.
11.3. Poderá ser Íirmado contratos concomitantes pelo mesmo órgáo, desde que devidamente
justificada a sua necessidade, podendo ser acrescidos a qualquer tempo na Íorma da Lei.
11.4. Este instrumento náo obriga a Câmara Municipal a Íirmar qualquer contrataçáo, nem mesmo
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçóes especíÍicas para contrataçáo dos
objetos/execuÇáo dos serviços, obedecidas a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçóes.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
12.1 . A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada dê pleno direito, nas seguintes
situaçóes:
12.1 .1. O registro do Íornecedor será cancelado pela entidade GERENCIADORA, quando:
12.1.1.1 . O Íornecedor descumprir as condiçóes da Ata de Flegistro de Preços sem motivo
justiÍicado;
12.1.1.2. O Íornecedor náo assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;
12.1.1.3. O fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou 12.1.1.4. SoÍrer sançáo pÍevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 1 56 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será Íormalizado por
despacho da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
1 2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o ORGAO GERENCIADOR poderá
convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicaçáo.
12.4. O cancelamênto dos preços registrados deverá ser realizado pelo gerenciador, em
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determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:
12.4.1. Por razáo de interesse público;
12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou Íorça maior; ou
'I 2.4.3. Se náo houver êxito nas negociaçóes.
12.5. O fornecedor interessado no cancelamento deverá proceder da seguinte forma:
1 2.5.1 . It/ediante solicitaçáo por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços.
12.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Íornecedor será inÍormado por quaisquer
meios comprovados, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata.
12.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Íornecedor, a comunicaÇáo
será feita por afixaçáo do flanelógrafo da Comissáo de Licitaçáo, pelo menos uma vez,
considerando-se cancelado o preço registrado a partír da última publicaçáo.
12.8. Náo poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de
Compra já emitida.
12.9. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaráo todas as atividades do Íornecedor,
relativas ao Íornecimento do lote.
1 2.1 0. Caso a Câmara náo se utilize da prerrogativa de cancelaÍ esta Ata, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execuçáo e/ou sustar o pagamento das Íaturas, até que o Íornecedor
cumpra integralmente a condiÇáo contratual infringida.
cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DAS SANÇOES E PENAL|DADES.
13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, náo assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo Íalsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do objeto, náo mantiver a proposta ou lance, Íalhar ou fraudar na
execuçáo do serviço/Íornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal, Íicará
impedido de licitar e contratar com o Município de Pereiro e será descredenciado no Cadastro da
Câmara de Pereiro pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçáo das seguintes
multas e das demais cominações legais: Multadel0o/o (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo
no caso de: recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
apresentar documentaÇáo Íalsa exigida para o certame; náo manter a proposta ou lance; Íraudar
na execuçáo do contrato; comportar-se de modo inidôneo.
13.1.1 Multa moratória de 0,5olo (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do
serviçofiornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem
de Serviço/Compra/Autorizaçáo de Fornecimento no enderêço constante do cadastro ou da Ata,
até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Íornecimento, caso seja inferior a 30 (Íinta)
dias, no caso de retardamento na execuÇáo do serviço/Íornecimento do objeto.
'13.3. Será acrescido ao percentual acima, ainda 10/" (dez por cento) sobre o valor do
serviço/fornecimento, na hipótese de atÍaso superior a 30 (trinta) dias na execuçáo do
serviço/Íornecimento do objeto requisitado.
13.4. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço/Íornecimento do objeto, às atividades da Administraçáo, desde que
náo caiba a aplicaçáo de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçóes deÍinidas neste instrumento, no ContÍato ou em outros documentos que o
complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuízo das
demais sançóes previstas no art. 156 da Lei ns 14.133, de 2O21, alterada e consolidada, as
seguintes penas: a) advertência;
b) multa;

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEAú
TELEFoNES: (88) 3527-1255/ (88)s 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-'14
E-mail: cm erero.c mail.com



CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO
ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO A SERVICo DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
e) O valor da multa aplicadà deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notiÍicaçáo ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal
- DAM.
í) Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a contratada Íizer jus.
g) Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçáo Íiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. O Íornecedor beneÍiciário do Contrato poderá ser sancionado quando: descumpridas
condiçóes do Contrato;
13.6. náo retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administraçáo, sem justiÍicativa aceitável;
13.7. tiver presentes razões de interesse público.
13.8. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançóes seráo aplicadas após regular 13.9.
processo administrativo, assegurada à ampla deÍesa e o contraditório.
13.9. No processo de aplicaçáo de penalidade será assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.
clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS DtspostçÕEs FtNAts .

1 4.1 . A indicaçáo da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil.
1 4.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçóes:
14.2.1. Todas as alteraçóes que se fizerem necessárias seráo registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
14.2.2. lnlegIam esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregáo Eletrônico que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas das empresas classiÍicadas por lote.
14.2.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operaçáo Íinanceira, sem prévia e expressa autorizaçáo do MUNICIPIO.
14.3. O contratante se reserva o direito de Íazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
afi. 82 e seguintes da Lei no 14.1 33, de 2021 , e alteraÇoes posteriores.
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO.
1 5.1 . O foro da Comarca de Pereiro é o competente para dirimir questóes decorrentes da presente
Ata, em obediência ao disposto no § 10 do art.92 da Lei no 14.133 de 1 de abril de 2021 , e
alteraçóes posteriores. Assim pactuadas, as partes Íirmam a presente Ata de Registro de Preços,
na presenÇa de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus
jurídicos e legais eÍeitos.

Pereiro-CE,_de _ de 2025

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE
GERENCIADOR (A) DA ARP. DETENTOR (A)

EMPRESA
CNPJ
NOME

2
RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ

TELEFONES: (88)3527-í25sl (88)9 8í79 6290
CNPJ: 00.796.126/0001-14

TESTEMUNHAS:

E-mail: cmpereiro.c gmail.com

1
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ANEXO TAATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns /2025

RELAÇÃO E AUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR (ES) COM PREÇOS REGISTRADOS

1 1. RAZÁO SOCIAL:
12. CNPJ Ne
13. ENDEREÇO:
14. TELEFONE:
15. REPRESENTANTE
16. E-MAIL:
17. RG NO

1 8. CPF NO

19. BANCO:
20. AGÊNCIA NO CONTA CORRENTE NO

RUA CEL PORTO, ,I07 - CENTRO - PEREIRO -CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25Sl (80) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.126/000í-í4
E-mail; cmpe ail.com
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ANEXO I A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No

REGrsrRo DE PREÇo(sl urulrÁnro1s1

ESpEcrFrcAÇÁo Do MATERtAL, ouANTtrATtvo,

DATA: I I

t2025

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços ne ...........2025, celebrada entre
o CAMARA MUNICIPAL DE PEREIRO e as Empresas cujos preços estáo a seguir registrados por
lote, em face à realizaçáo do Pregáo EleÍônico no........12025.

ESPECTFTCAÇAO:
FORNECEDOR:
QUANTIDADE:

REPRESENTANTE LEGAL:

(RELACIONAR TODOS OS ITENS/LOTES DO PREGAO)

RUA CEL PORTO, IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 352r-í255l (88) I E'l79 6290

CNPJ: 00.796.126/0001-í4
E-mail: cmpereiro.ce@gmail.com
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ANEXO lll A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ns /2025

CADASTRO DE RESERVA (De acordo com a Lei no 14.13912021)

EMPHESA:
CNPJ Ns.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
ENDEREÇO ELETRÔNICO:

Descriçáo do ltem/lote:

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (8E) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.í2610001-14
E-mail: cmpereiro.ce ail.com
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cÂuaRa MUNtctpAL DE pERElRo
ESTADo oo ceenÁ

o tectstanvo À SERY'CO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

CONTRATO N'

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO.

EMPRESA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM
ENTRE sr a cÂmlRa MUNtctpAL DE pEREtRo, poR
rurennaÉolo Do (A) .............. ................. E A

R CÂtrlRRR MUNtotpAL DE pEREtRO, inscrito no CNpJ No 00.796.126/0001-14, com sede à
RUA CEL PORTO,'107 - CENTRO - PERE|RO - CEnnÁ, neste ato representado(a) peto(a)

(cargo e nome), de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado

sediado (a) na ..................................., êffi
CONTRATANTE, e o(a) ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

............. doravante designado CONTRATADO,
neste ato representada por ..... (nome e funçáo no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuraçáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo no e em observância às disposiçóes da Lei n' 14.133, de 10 de abril
de 2021 resolvem celebrar o pÍesente Termo de ConÍato, decorrente da pregáo na Forma
Eletrônica no 031 1 .01/2025-SRP, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 .1 . O objeto do presente instrumento é a
Referência.

nas condiçóes estabelecidas no Termo de

1.1.1. Ob eto da contra ao:

1.2. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de
Íanscriçáo:

1. O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
2. A AutoÍizaÇáo de Contrataçáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A PÍoposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcn E pRoRRocAçÃo
2.1 A contÍataçáo terá vigência í2 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma
dos artigo(s). 105 da Lei no 14.133, de 2021
2.2. Condiçóes de Execuçáo:
2.2.1 . A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
2.2.1.1. Os serviços deveráo ser executados em até 05 (cinco) dias úteis após a emissáo da ordem
de serviços por parte da Câmara Municipal de Pereiro, na sede da mesma, ou onde Íor
estabelecido na ordem de serviços, por meio de central de atendimento para execuçáo dos

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO -CEAú
TELEFONES: (88) 3527-1255/ (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.'l 26/000í-'14
E-mail: cmpêrêiro.ce@gmail.com

ITEM DESCRTÇÁO DO rrEr\,4
UND DE
MEDIDA QUANT

VALOR
ESTIMADO

(R$)

TAXA DE
AGENCIAI\i]
ENTO (R$)

I sERVrÇO 01
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serviços solicitados, devendo ser as requisiçôes realizadas diretamente no e-mail ou telefone
somente por servidores formalmente designados;

3. cúusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GEsTÃo CoNTRATUA|S
3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e condiçóes de
conclusáo, entrega, observaçáo e íecebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO
4.1. é vedada a subcontrataçáo completa ou da parcela principal do obieto da contrataçáo.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.í. PREçO
4.1.1. O valor total da contrataçáo e de R$.. (.....), importando um valor mensal de R$

5.4.1. O Valor da Taxa de Agenciamento é Oe R$ ........ (....)

5.4.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.
5.4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependeÍáo dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.2.3. JustiÍicamos a náo adoçáo do Cartáo de Pagamento previsto no artigo 75, § 40, da Lei n"
14.133, de 10 de abril de 2021 , como meio preÍerencial para pagamento, haia vista a ausência de
regulamentaçáo da Câmara municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalizaçáo de
tal sistemática pelas instituiçóes Íinanceiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAi'IENTO
5.3.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidaçáo da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente.
5.3.2. Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
s.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.
5.3.3. Ouando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na legislaçáo aplicável.

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFoNES: (88) 352?-125í (EE) 9 8179 6290

CNPJ: 00.796.í2610001-14
E-mail: cmpereiro.ce@gmail.com
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5.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo
retidos na fonte, quando da rcalizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo
vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 1 23, de 2006, náo soÍrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo,
por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na
reÍerida Lei Complementar.

5.4. CR|TER|OS DE MED|ÇÃO E DE pAGAMENTO:
5.7.1. A aÍeriçáo da execuçáo contratual para Íins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) a nota Íiscal Íatura serviço - NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execuçáo dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, reÍerente ao mês do Íaturamento,
devidamente assinados pelas partes.
5.4.1 .1 . As notas Íiscais de serviços ou faturas seráo encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
5.4.1.1.1. A administraçáo da Unidade adotará providências junto ao Íiscat do contrato, visando a
atestaçáo da execuçáo do serviço.
5.4.1.1.2. O Íiscal do contrato registÍará, nas notas fiscais de serviço ou Íatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condiçóes ajustadas.
5.4.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou Íaturas, depois de atestadas, deveráo ser devolvidas pela
CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do
documento.
5.4.1.2. Obs. Os valores acima sáo apenas uma ESTIMATIVA de gasto refêrenciada num estudo
de demanda de passagens da Câmara Municipal de Pereiro, assim, o valor acima náo se constitui,
em hipótese alguma, compromisso Íuturo para a Administraçáo, razáo pela qual náo poderá ser
exigido nem considerado como valor para pagamento mínimo, podendo soÍrer alteraçóes de
acoÍdo com as necessidades da Administraçáo, sem que isso justifique qualquer indenizaçáo ao
CONTRATADO,

5.4.1.2.1. Da Fórmula de Calcular o Taxa de Aqenciamento e Emissão de Nota:
Cálculo a título de exemplo
* Supondo-se que o valor cobrado por certo bilhete/passagem pela empresa aérea ou terrestre
seja no valor de R$ í00,00 (cem reais) e a empresa contratada vença o certame cobrando taxa
de agenciamento de R$ 20,00 (vinte reais). A conÍatante Íica obrigada a repassar a contratada
o valor de R$ 100,00 (cem reais - valor da passagem terrêstrê) + 20,00 (vinte reais - valor da
taxa de agenciamento), totalizando o valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).
5.4.1.2.2. Observaçáo: O valor final do servico será a soma do valor da Passaqem aérea /
hospedaqem somado ao valor da Taxa de Aqenciamento. onde este. será deduzindo do
valor estimado ra contratecão
5.4.2. Recebimento
5.4.2.1. Os servicos seráo recebidos PROVISORIAMENTE. no orazo de 1 5 íouinze) dias. pelos

fiscais técnico e administrativo mediante relatório de execu áodc os servicos rie forme detalhada
ouando verificado o cum D rimento das exioências de caráter técnico e administrativo nos

E-mail: cmpereiro mail.com

termos
do art. 140, I, a da Lei no 14.13312021

RUA CEL PORTO, ,IO? - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í255/ (88) 9 8179 6290
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5.4.2.1.1. O prazo da disposiçáo acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança
oriunda do contratado com a comprovaçáo da prestaçáo dos serviços a que se referem a parcela
do mês a ser paga.
5.4.2.1.2. O Íiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
5.4.2.1 .3. O Íiscal adminisÍativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
5.4.2.1.4. O Íiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob
o ponto de vista técnico e adminisÍativo.
5.4.2.2. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuçáo ou materiais empregados, cabendo à Íiscalizaçáo náo atestar a última
e/ou única mediçáo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
5.4.2.2.1. A fiscalizaçáo náo eÍetuará o ateste da última e/ou única mediçáo de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do art. 1 19 c/c art. 140 da Lei no 14133/2021 .

ob.ieto, para efeito de liquidaçáo e pagamento

RUA CEL PORTO, 107 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFONES: (88) 3527-í25sr (88) 9 8í79 6290

CNPJ: 00.796.í261000'l-í4

5.4.2.2.2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicaçóes constantes neste Termo de FleÍerência e na proposta, sem preiuízo da aplicaçáo
das penalidades.
S.4.2.3. Ouando a Ílscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado dêverá
conter o registro, a análise e a conclusáo acerca das ocorrências na execuçáo do contrato, em

relaçáo à Íiscalizaçáo técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contÍato para recebimento deÍinitivo.
5.4.2.4. Os serviços seráo recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 15 (quinze) dias, contados
do recebimento Irovisório, por servidor ou comissáo designada pela autoridade competente, após
a veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediantê termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
5.4.2.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo

contratado, com mençáo ao Seu desempenho na exeCuçáo contratual, baseado em indiCadores

objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes, conforme regulamento.
5.4.2.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçáo apresentada pela

Íiscalizaçáo e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa,

indicar a! cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas

correçóes;
5.4.2.'4.3. Emitir Termo Circunstanciado para eÍeito de recebimento deÍinitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçóes apresentadas; e

5.4.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato'

5.4.2.4.5. Enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo dos

procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela Ílscalizaçáo e gestáo.

b.+.2.S. tto caso de contiovérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execuçáo do
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5.4.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pêndente a soluçáo, pelo contratado,
de inconsistências veriÍicadas na execuçáo do objeto ou no instrumento de cobranÇa.
5.4.2.7. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do
contrato.
5.4.3.Liquidação
5.4.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidaçáo, na foÍma desta seçáo, prorrogáveis por igual período.
5.4.9.1 O pÍazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogaçáo, no caso de contrataçóes decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artioo 75 da Lei n' 14.133, de 10 de abtil de 2021 .

5.4.10 Para fins de liquidaçáo, o setor competente deverá veriÍicar se a nota Íiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
5.4. 1 0.1 O prazo de validade;
5.4.10.5 A data da emissáo;
5.4.10.6 Os dados do contrato e do órgáo contratante.
5.4.10.7 O período respectivo de execuçáo do contrato.
5.4.1 0.5 O valor a pagaÍ; e
5.4.1 0.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.11 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo
da sltuaçáo, sem ônus ao contratante.
5.4.12 A nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no artigo 68 da Lei n' 14.133, de 1o de abril
de 2021.
5.4.1 3 A Administraçáo deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) veriÍicar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participaçáo em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibiÇáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
5.4.15 Náo havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
5.4.1 6 PeÍsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contÍatado a
ampla deÍesa.
5.4.17 Havendo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado náo regularize sua situaçáo iunto ao
SICAF.
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orÇamento estimado, em J_l_ (DD/MM/AAIiÁ).
6.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo,
pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeitos financeiros do último reaiuste.
6.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente táo Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferiçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor.
6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE
7.1. Sáo obrigaçôes do Contratante:
7.1.í. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no pÍazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
7.í.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçóes veÍificadas no
objeto Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
7.í.4. Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto,
no prazo, Íorma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;
7.1.7. CientiÍicar o órgáo de representaçáo judicial do órgáo para adoçáo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;
7.1.8. Expllcitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instruçáo do requerimento, a Administraçáo terá o prazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada por igual período.
7.1.9. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçáo do projeto pelo Contratante, no
caso do artigo 93, §20, da _Lei n' 14. 133, de 1o de abril de 2021.
7.2. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ConÍatado
com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualqueÍ dano
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administraçáo no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execuçáo do contrato.
8.1.1.1. A indicaçáo ou a manutençáo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgáo ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior
(artigo 1 37, ll);
8.1.3. AlocaÍ os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dêveráo atender
às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência;
8.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou
incorreçóes resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍÍentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdministraÇáo ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos soÍridos;
8.1.6. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei n' 14.133, de 1o de abril de
2021;
8.1.7. Ouando náo Íor possível a veriÍicaçáo da regularidade junto aos sítios eletrônicos oÍiciais,
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à
Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Besponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigaÇóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo
especíÍica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicarao Fiscal do contrato, no Wazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
8.1.10. PrestaÍ todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
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8.1.12. Promover a guarda, manutençáo e vigilância de materiais, Íerramentas, e tudo o que Íor
necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaÇóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpoã loial dos serviços
e nas melhores condiçóes de segurança, higiene e disciplina.
8.1.14. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial- descritivo ou
instrumento congênere.
8.1.15. Náo permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaçáo do tÍabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitaçáo na licitaçáo, ou para qualiÍicação, na
contrataÇáo direta;
8.í. í 7. cumprir, durante todo o período de execuqáo do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou pariaprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (artigo 116);
8.1.18. comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicaÇáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (artigo
1 16, parágraÍo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÇóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1 .20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
arligo 124,11, d, da Lei n' 14.133, de 10 de abril de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9. clÁusuLA NoNA- oBR|GAÇÕES PERT|NENTES À LGPD
9.1. As partes deveráo cumpÍir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2O1B (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento
de contrataçáo, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do artigo 60 da LGpD.
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses
peÍmitidas em Lei.
9.4. A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGpD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentaÇáo para fins de comprovaçáo do cumprimento
de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.
9.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD
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9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável

.iustificadamente, quaisquer inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.1 0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais
omissóes, desvios ou abusos.
9.1 1 . Os referidos bâncos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de
garantir a reutilizaÇáo desses dados pela Administraçáo nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opinióes técnicas ou recomendações, editadas na Íorma da LGPD.
9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do artigo 26 da LGPD deveráo ser
comunicados à autoridade nacional.

í0. CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
11.2. Náo haverá exigência de garantia contratual da execuçáo.

11. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANçOES ADi'IINISTRATIVAS
11.1. A aplicaçáo de penalidades decorrentes do náo cumprimento dos prazos e condiçóes
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei

no 14.13312021 , sendo as seguintes:
| - Advertência;
ll- Multa:
ii.1) A multa será calculada na Íorma prevista no edital ou no contrato, e náo poderá ser inferior a
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado
ou celebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 ;

ii.2) Multa moratória de 0,33ol. (zero vírgula trinta e Íês por cento) por dia de atraso na entrega de
bem ou execuçáo de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente
a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,
excluída, quando Íor o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento
Íiscal;
ii.3) Multa administrativa de '10% (dez por cento) sobÍe o valor total da adiudicaçáo da licitaçáo ou

do valor da contrataçáo direta em caso de recusa do licitante ou Íuturo contratado em assinar o
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
ii.4) multa administrativa de 3ol. (três por cento) sobre o valor de reÍerência para a licitaçáo ou para

a contrataçáo direta, na hipótese de o licitante ou Íuturo contratado retardar injustificadamente o
procedimento de contrataÇáo ou descumprir de preceito normativo ou as obrigaçóes assumidas,
no que couber, para todos os casos citados nas alíneas do lnciso lll, do Artigo 129 ;

ii.5) multa administrativa de 3% (Íês por cento) sobre o valor total da adjudicaçáo da licitaçáo ou

do valor da contrataçáo direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinêntes
ou das obrigaçóes assumidas, tais como nos casos citados lnciso lV, do Artigo 129;
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ii.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ad.ludicaçáo da licitaçáo ou
do valor da contrataÇáo direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em
desacordo com as especiÍicaÇoes, condiQóes e qualidade contratadas e/ou com vício,
inegularidade ou deÍeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, calculada
sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida, conforme § 50 do Artigo129 ;

ii.7) multa adminisÍativa de 1O/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de
Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à
rescisáo do contrato ou ao cancelamento da Ata de RegistÍo de Preços nos casos estabelecidos
nos casos citados lnciso Vl, do Artigol 29;
lll - lmpedimento em participar de licitaçáo e contratar com Administraçáo Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Artigo 133 .

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou,contratar com a Administraçáo Pública.
b) Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATARIO que Íor responsável pela prática de algumas
das infraçóes previstas nos incisosVlll, lX,X,Xl e Xll do caput do art. 155daLei no14.133,sendo
elas:
| - apresentar declaraÇáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
Íalsa durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;
ll - Íraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
lll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
lV - praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitaçáo;
V - praticar ato lesivo pÍevisto no artigo 50 da Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013;
Vl - outras situações de natureza correlatas.
Vll 1o A autoridade máxima, quando do lulgamento, se concluir pela existência de inÍraçáo criminal
ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgáos de controle da
AdministÍaçáo Pública competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para
atuaQáo no âmbito das respectivas competências.
Vlll 29 A sançáo aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federaçáo, impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e indireta do município de Pereiro,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em iulgado da
decisáo adminisÍativa.
11.10 A aplicaçáo das sançóes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado ao ContÍatante
de 2021 )
1 1 .2. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a
multa art. 1 56 7o da Le no 14.1 de 2021
1 1 .2.1 . Antes da aplicaçáo da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021)
11.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no

1 4.1 33, ie 2021).
11.3. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla deÍesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.4. Na aplicaçáo das sançóes seráo considerados (art. 156. §1o. da Lei no 14.133. de 2021):

0 a natureza e a gravidade da inÍraçáo cometida;
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g) as peculiaridades do caso concreto;
h)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) os danos que dela provierem para o Contratante;
j) a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgáos de controle.
1 1 .5. Os atos previstos como inÍraçóes administrativas na Lei no 1 4.133. de 2021 , ou em outras
leis de licitaçóes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, seráo apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraÇáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de
coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contÍaditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no
14. 1 33. de 2021)
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sançáo, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. Art. 161 da Lei no 1 4.1 3 de2 21
íí.8. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaÍaçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar sáo passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121
11.9. Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora
contratante.

12. CLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DA EXT|NçÂO CONTRATUAL
12.1. O contrato se e)Íingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou náo as obÍigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1.O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta náo dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato náo mais lhe oíerece vantagem.
12.1 .2. A extinçáo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notiÍicaçáo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
de antecedência desse dia.
12.1 .3. Caso a notiÍicaçáo da náo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicaçáo.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4. A alteraçáo social ou modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo enseiará
rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteraÇáo subjetiva.
12.5. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
12.5.'1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaÇóes e multas.

13. cLÁusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRÁ
1 3.1 . As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento da Câmara vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇAO:)ü)üXXXXXX -.
Elemento de despesas: XXXXXXX SUB ELEMENTO XXXXX»ü;
FONTE DE RECURSO: XXXXXXXXX
13.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo
da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenies, mediante
apostilamento.

í4. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS cASoS oMISSoS
14.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei n' 14.133, de 1o de abríl de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiÇóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DECTMA QUTNTA - ALTERAÇOES
15.1.- Eventuais alteraÇóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressóes que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderáo
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebraÇáo de termo aditivo, na ÍoÍma do art. 1 36 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇáo deste instrumento nos termos e
condiçóes previstas na Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021.

17. CúUSULA DÉCIMA SÉIMA -GESToR E FISCAL Do coNTRATo.
17.1. A Gestáo/Fiscalizaçáo do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem está
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a aÇáo de que trata a Lei no '14.199121.

18. CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - FoRo
18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de PEREIRO-CE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela
conciliaÇáo, conforme artigo 92, §1o da _Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021 .
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CONTRATANTE:

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
CNPJ/MF sob o n.
Sr(a). _
Secretária Municipal
GPF/MF sob n"

Testemunha í:

Nome
CPF:
Testemunha 2:

Nome
CPF:

CONTRATADA:

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n'
NOME
Represãitaãiã- cpF/MF sob n"
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